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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da Constituição Federal, o Artigo
1, a alínea j do Artigo 8, a alínea c do Artigo 10, o Artigo 15 e os §§ 3º e 4º do Artigo 16
da Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de
março de 1998; dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e o
acesso ao conhecimento tradicional associado e sobre a repartição de benefícios para
conservação e uso sustentável da biodiversidade; revoga a Medida Provisória nº 2.186-
16, de 23 de agosto de 2001; e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas nºs 1-U, 2-U, 10-U, 12-U, 17-U,
18-U, 21-U, 22-U, 23-U, 25-U, 27-U, 29-U, 32-U, 34-U, 35-U, 37-U, 38-U, 39-U, 40-U, 43-
U, 44-U, 53-U, 58-U, 60-U, 61-U, 66-U, 82-U, 91-U, 95-U, 97-U, 103-U, 105-U, 113-U e
116-U; pela rejeição das demais emendas apresentadas; e pela apresentação de outras
duas emendas.
Observações:
1) A matéria tramita simultaneamente nas Comissões de Constituição, Justiça e
Cidadania; de Assuntos Econômicos; de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle; de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e
de Agricultura e Reforma Agrária, em regime de urgência, nos termos do Art. 64, § 1º da
CF, combinado com o art. 375 do RISF;
2) Foram apresentadas 116 Emendas perante a CCJ no prazo de cinco dias, nos termos
do art. 375, I, do RISF.
3) Em 17/03/2015 e 18/03/2015 foram realizadas Audiências Públicas Conjuntas da
Comissão Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
(CCT), da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle (CMA) e da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) para instruir a
matéria.

Relatoria: Senador Telmário Mota

Textos da pauta:
Relatório (CCT)

Avulso da matéria
Avulso de emendas
Quadro comparativo

ITEM 2
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 18, de 2012
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Ciro Nogueira

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de
Telecomunicações), para disciplinar a oferta de descontos nas tarifas e preços dos
serviços de telecomunicações.

Relatoria do Projeto: Senador Aloysio Nunes Ferreira (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/03/2015 às 18:30.
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Relatório: Pela aprovação, na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de
Assuntos Econômicos, com a subemenda que apresenta
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com Parecer favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 01-
CMA (Substitutivo);
2) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, com Parecer
favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 02-CAE (Substitutivo);
3) Em 10/03/2015, foi aprovado o Substitutivo Integral ao PLS nº 18, de 2012 (Emenda
nº 3-CCT). De acordo com o art. 282 do Regimento Interno do Senado Federal, a
Matéria é submetida a Turno Suplementar;
4) Não sendo oferecidas emendas até o encerramento da discussão, o Substitutivo será
dado como definitivamente adotado sem votação, nos termos do art. 284 do R.I.S.F.

Textos da pauta:
Parecer aprovado na comissão (CCT)

Emenda Nº 3 (CCT)
Parecer aprovado na comissão (CAE)

Substitutivo (CAE)
Parecer aprovado na comissão (CMA)

Substitutivo (CMA)
Avulso da matéria

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA

Nº 9, de 2015

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Nos termos do art. 93, Inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a
realização de Audiência Pública na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática – CCT, para tratar de assunto de interesse público relevante,
concernente ao FIES – Fundo de Financiamento Estudantil. Para tanto, solicito que
sejam convidadas as seguintes personalidades: Ministro de Estado da Educação;
Presidente da ANUP – Associação Nacional das Universidades Particulares; Presidente
do Movimento em Defesa do FIES; um representante do Ministério Público Federal; e
um representante da Caixa Econômica Federal.

Textos da pauta:
Texto inicial

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA

Nº 10, de 2015

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

      Requeiro, nos termos do inciso III, § 2º, art. 58, da Constituição Federal, c/c o inciso
III, art. 90, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja convocado o Sr. THOMAS
TIMOTHY TRAUMANN, Ministro da Secretaria de Comunicação Social, para prestar
esclarecimentos, perante os membros desta Comissão, sobre reportagem do Estado de
S.Paulo, acerca de documento da Secretaria de Comunicação Social – Secom, da
Presidência da República, que trata do uso da máquina pública voltada a estratégias e
planos de ação de comunicação social e propaganda pública visando restabelecer
fortalecer o governo federal e resgatar a popularidade da presidente da República.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/03/2015 às 18:30.
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Textos da pauta:
Texto inicial

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA

Nº 11, de 2015

Autoria: Senador Walter Pinheiro

      Requeiro, nos termos do disposto no art. 40, do Regimento Interno do Senado
Federal, autorização para proferir palestra no evento GSMA Mobile 360 América Latina,
que será realizada no dia 13 de maio de 2015, no hotel Sheraton Rio, na cidade do Rio
de Janeiro – RJ. Por oportuno, informo, nos termos do disposto no art. 13, do Regimento
Interno do Senado Federal, que as despesas referente ao citado no parágrafo anterior
ocorrerão com ônus para esta Casa Legislativa.

Textos da pauta:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/03/2015 às 18:30.
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PARECER Nº  , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 2, de 2015 (Projeto de Lei (PL) nº 

7.735, de 2014, na origem), do Poder Executivo, 

que regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do 

art. 225 da Constituição Federal, o Artigo 1, a 

alínea j do Artigo 8, a alínea c do Artigo 10, o 

Artigo 15 e os §§ 3º e 4º do Artigo 16 da 

Convenção sobre Diversidade Biológica, 

promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de 

março de 1998; dispõe sobre o acesso ao 

patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso 

ao conhecimento tradicional associado e sobre a 

repartição de benefícios para conservação e uso 

sustentável da biodiversidade; revoga a Medida 

Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001; 

e dá outras providências. 

RELATOR: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 2, de 2015 (Projeto de Lei (PL) nº 7.735, de 2014, na origem), do 

Poder Executivo, que regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 

da Constituição Federal, o Artigo 1, a alínea j do Artigo 8, a alínea c do 

Artigo 10, o Artigo 15 e os §§ 3º e 4º do Artigo 16 da Convenção sobre 

Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março 

de 1998; dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, sobre a proteção e 

o acesso ao conhecimento tradicional associado e sobre a repartição de 

benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversidade; revoga a 

Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 

A Proposição contém 51 artigos, estruturados em nove 

capítulos. 
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O Capítulo I (arts. 1º a 5º) trata das disposições gerais. A 

proposição estabelece direitos e obrigações relativos ao acesso ao 

patrimônio genético do País, aos conhecimentos tradicionais associados, à 

exploração econômica de produto acabado decorrente desses acessos, à 

repartição justa e equitativa dos benefícios derivados dessa exploração 

econômica e da remessa ao exterior de parte ou do todo de organismos 

vivos ou mortos, animais, vegetais, microbianos ou de outra natureza, que 

se destine ao acesso ao patrimônio genético. 

O art. 2º enumera trinta e três conceitos e definições 

necessários à compreensão e à interpretação do Projeto de Lei. São também 

adotados, por extensão, os conceitos e definições constantes da Convenção 

sobre Diversidade Biológica (CDB), promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 

16 de março de 1998. 

Conforme o art. 3º da Proposição, somente mediante cadastro, 

autorização ou notificação, serão realizados o acesso ao patrimônio 

genético do País ou ao conhecimento tradicional associado para fins de 

pesquisa ou desenvolvimento tecnológico e a exploração econômica de 

produto acabado ou de material reprodutivo oriundo desse acesso. Aduz-se 

que tais atividades serão submetidas à fiscalização, restrições e repartição 

de benefícios, nos termos e condições estabelecidos nessa proposição e em 

seu regulamento. 

Importante ressalva consta do art. 4º, ao especificar que o 

conteúdo dessa proposição legislativa não se aplica ao patrimônio genético 

humano. 

O Capítulo II (arts. 6º e 7º) trata das competências e 

atribuições institucionais. Para coordenar a elaboração e a implementação 

de políticas para a gestão do acesso ao patrimônio genético e ao 

conhecimento tradicional associado e a repartição de benefícios, o Projeto 

de Lei cria, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, o Conselho de 

Gestão do Patrimônio Genético (CGen) – órgão colegiado de caráter 

deliberativo, normativo, consultivo e recursal, cujas atribuições gerais são 

estabelecidas no art. 6º. De acordo com a proposição, o CGen será formado 

por representantes do poder público federal, em até 60%, e da sociedade 

civil, em no mínimo 40% do total de integrantes do Conselho.  

O Capítulo III (arts. 8º a 10) trata do reconhecimento e da 

proteção dos direitos de povos indígenas, de comunidades tradicionais ou 

de agricultores tradicionais sobre o conhecimento tradicional associado ao 
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patrimônio genético, dispondo ainda sobre o acesso a esse conhecimento e 

prevendo a obrigatoriedade da repartição de benefícios pela sua exploração 

econômica. 

O conhecimento tradicional associado é reconhecido mediante 

sua identificação em publicações científicas, seu registro em cadastros ou 

em bancos de dados, ou sua presença em inventários culturais. O acesso a 

esse conhecimento é condicionado ao consentimento prévio informado de 

seus detentores, ressalvados o intercâmbio e a difusão desses 

conhecimentos entre os próprios detentores e o acesso a conhecimento 

tradicional associado de origem não identificável, ou seja, aquele em que 

não há a possibilidade de vincular a sua origem a, pelo menos, uma 

população indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional. O 

acesso, a remessa e a exploração econômica do patrimônio genético e do 

conhecimento tradicional associado são regulados pelo Capítulo IV (arts. 

11 a 16). O art. 11 determina que o acesso ao patrimônio genético ou ao 

conhecimento tradicional associado, a remessa para o exterior de amostras 

de patrimônio genético e a exploração econômica de produto acabado ou 

material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao 

conhecimento tradicional associado realizado após a vigência da Lei são as 

atividades sujeitas às normas da proposição e ao controle pelo CGen, 

quando realizadas por pessoa natural, nacional, ou pessoa jurídica, pública 

ou privada, nacional ou sediada no exterior. Há vedação do acesso ao 

patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado por pessoa 

natural estrangeira, nos termos do art. 11, § 1º. 

O cadastro, segundo o art. 12 da proposição, será exigido para 

as seguintes atividades: a) acesso ao patrimônio genético ou ao 

conhecimento tradicional associado, b) remessa de amostra de patrimônio 

genético para o exterior com a finalidade de acesso, e c) envio de amostra 

que contenha patrimônio genético para prestação de serviços no exterior 

como parte de pesquisa ou desenvolvimento tecnológico (incisos I, II, III, 

IV e V). O art. 13 elenca um rol de atividades que poderão, a critério da 

União, ser realizadas mediante autorização prévia, na forma do 

regulamento. 

Os arts. 14 e 15 tratam, respectivamente, da preferência para a 

realização, no território nacional, da conservação ex situ de amostra do 

patrimônio genético doméstico; e dos requisitos para a autorização ou o 

cadastro para remessa de amostra do patrimônio genético para o exterior.  
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Para a exploração econômica do produto acabado ou material 

reprodutivo, estabelece o art. 16, como exigências, a notificação do produto 

acabado ou do material reprodutivo ao CGen, com a indicação da 

modalidade de repartição de benefícios, bem como a apresentação do 

acordo de repartição de benefícios, cujo prazo é fixado em 365 dias a partir 

do momento da notificação, excetuados os casos que envolverem 

conhecimentos tradicionais associados de origem identificável. 

O Capítulo V (arts. 17 a 26) disciplina a repartição de 

benefícios resultantes da exploração econômica de produto acabado ou de 

material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao 

conhecimento tradicional associado. 

De acordo com a proposição, a repartição de benefícios poderá 

constituir-se nas modalidades monetária ou não monetária, a qual poderá 

incluir, entre outras, a transferência de tecnologias e projetos para 

conservação ou uso sustentável da biodiversidade. Quando escolhida a 

modalidade monetária, será devida uma parcela de 1% (um por cento) da 

receita líquida anual obtida com a exploração econômica do produto 

acabado ou do material reprodutivo oriundo do acesso ao patrimônio 

genético, ressalvada a hipótese de redução para até 0,1% (um décimo por 

cento) por acordo setorial. 

O Capítulo VI da proposição (arts. 27 a 29), ao tratar das 

sanções administrativas, conceitua infração administrativa como “toda ação 

ou omissão que viole as normas desta Lei, na forma do regulamento” (art. 

27). Fixa, ainda, as sanções aplicáveis: advertência, multa, apreensão, 

suspensão temporária da fabricação e venda do produto acabado ou do 

material reprodutivo derivado do acesso, embargo da atividade, interdição 

parcial ou total do estabelecimento, suspensão e cancelamento de atestado 

ou autorização. A multa será arbitrada pela autoridade competente, 

podendo variar de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

quando o agente infrator for pessoa natural ou de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), se pessoa jurídica, ou 

com seu concurso. 

O art. 29 define como órgãos competentes para a fiscalização 

das infrações contra o patrimônio genético e contra o conhecimento 

tradicional associado, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais (IBAMA); o Comando da Marinha do Ministério da Defesa; e o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

S
F

/
1

5
5

3
3

.
1

9
3

7
6

-
5

5

12



 
 

5 

O Capítulo VII (arts. 30 a 34) institui o Fundo Nacional para a 

Repartição de Benefícios (FNRB), com o objetivo de valorizar e promover 

o uso sustentável do patrimônio genético e dos conhecimentos tradicionais 

associados. Institui ainda o Programa Nacional de Repartição de Benefícios 

(PNRB), com a finalidade de promover, entre outras ações, a conservação 

da diversidade biológica e a recuperação, criação e manutenção de coleções 

ex situ de amostra do patrimônio genético. 

Nas disposições transitórias dispostas no Capítulo VIII (arts. 

35 a 44) estão previstas regras que disciplinam as exigências, critérios e 

prazos de adequação e regularização de atividades cujo pedido de 

autorização esteja em tramitação ou já realizadas a partir de 30 de junho de 

2000, de acordo com a Medida Provisória (MPV) nº 2.186-16, de 23 de 

agosto de 2001 ou em desacordo com a legislação em vigor à época. Além 

disso, convalidam-se as atividades já regularizadas antes da entrada em 

vigor desta Lei (art. 42) e ficam remitidas as indenizações civis 

relacionadas a patrimônio genético ou a conhecimento tradicional 

associado das quais a União seja credora (art. 43). 

Para as atividades de acesso e de exploração econômica 

realizadas de acordo com a MPV (art. 37), exige-se o cadastro do acesso ao 

patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado; assim como 

se exige a notificação do produto acabado ou do material reprodutivo 

objeto de exploração econômica e a repartição de benefícios referentes à 

exploração econômica a partir da entrada em vigor da Lei. 

A regularização das atividades de acesso a patrimônio genético 

ou conhecimento tradicional associado, acesso e exploração econômica de 

produto ou processo, remessa ao exterior de amostra, divulgação, 

transmissão ou retransmissão de dados ou informações, realizadas em 

desacordo com a MPV (art. 38), está condicionada à assinatura de Termo 

de Compromisso firmado entre o usuário e a União, que deverá prever, 

entre outros, a repartição de benefícios obtidos, no limite de até 5 anos 

anteriores à celebração do Termo. 

O Projeto, em seu Capítulo IX (arts. 45 a 51), estabelece as 

disposições gerais acerca do regramento proposto. O art. 45 mantém a 

vigência das disposições de atos internacionais internalizados pela 

República Federativa do Brasil para o caso de acesso ao patrimônio 

genético ou conhecimento tradicional associado em conformidade com 

esses atos. 

S
F

/
1

5
5

3
3

.
1

9
3

7
6

-
5

5

13



 
 

6 

O art. 46 do Projeto condiciona a concessão de direito de 

propriedade intelectual sobre produto acabado ou material reprodutivo ao 

prévio cadastro ou autorização, conforme o caso. 

Mediante o art. 47 do Projeto, é excluída a repartição de 

benefícios, previstos em atos internacionais dos quais o Brasil faça parte, 

oriundos de patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado 

introduzidos no território nacional antes da entrada em vigor da presente 

proposta. Faz-se a ressalva ao Tratado Internacional sobre Recursos 

Fitogenéticos para a Alimentação e a Agricultura, promulgado pelo 

Decreto nº 6.476, de 5 de junho de 2008. 

O Projeto, mediante seu art. 48, estabelece, no caso de 

celebração de Termo de Compromisso para a regularização da situação de 

acesso a patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado, a 

suspensão da aplicação e da exigência de sanções administrativas aplicadas 

com base na Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e no 

Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005. Com a assinatura do Termo de 

Compromisso, fica estabelecida a redução de 90% das multas 

administrativas e a extinção das demais sanções impostas, nos termos do 

previsto nos incisos II e III do § 3º do art. 48. 

O art. 49 do Projeto revoga a Medida Provisória nº 2.186-16, 

de 23 de agosto de 2001. 

Conforme o art. 50, são extintas, no âmbito do Poder 

Executivo, 33 Funções Técnicas - FCT-12 e 53  Funções Técnicas ( FCT) 

11, criadas pelo art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 

de 2001. Em contrapartida, são criados seis cargos DAS-3, três cargos 

DAS-4 e um cargo DAS-5 com exercício no CGen. 

Por fim, o art. 51 do Projeto estabelece cláusula de vigência de 

180 dias a partir da publicação oficial da Lei proposta. 

Recebida da Câmara dos Deputados, a proposição foi 

inicialmente distribuída às comissões de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ), Assuntos Econômicos (CAE) e Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA). Em virtude da aprovação 

dos Requerimentos nº 83, de 2015 – de autoria do Senador Flexa Ribeiro – 

e nº 126, de 2015 – de autoria do Senador Acir Gurgacz – a matéria segue 

também ao exame das comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
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Comunicação e Informática (CCT) e Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA).  

O PLC nº 2, de 2015, tramita em regime de urgência nos 

termos do art. 64, § 1º, da Constituição Federal, combinado com o art. 375 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Encerrado o prazo regimental de cinco dias úteis em 4 de 

março de 2015, foram apresentadas 116 (cento e dezesseis) emendas ao 

PLC nº 2, de 2015, de autoria dos Senhores Parlamentares: Senador 

Telmário Mota (Emendas nºs 1-U a 16-U); Senador Randolfe Rodrigues 

(Emendas nºs 17-U a 42-U); Senador Paulo Rocha (Emendas nºs 43-U a 57-

U e nºs 85-U a 88-U); Senador Roberto Rocha (Emendas nºs 58-U e 59-U); 

Senadora Lídice da Mata (Emenda nº 60-U); Senador Humberto Costa 

(Emendas nºs 61-U a 63-U); Senadora Vanessa Grazziotin (Emendas nºs 

64-U a 82-U); Senador Antonio Carlos Valadares (Emenda nºs 83-U e 84-

U); Senador Lindbergh Farias (Emenda nºs 89-U a 95-U); Senadora Lúcia 

Vânia (Emenda nº 96-U); e Senador João Capiberibe (Emenda nºs 97-U a 

116-U). 

No âmbito da CCT, não foram apresentadas emendas até o 

presente momento. 

II – ANÁLISE 

II.1 Análise de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e de técnica legislativa do PLC nº 2, de 2015. 

O PLC nº 2, de 2015, vem ao exame desta Comissão em 

cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, segundo o qual compete a esta Comissão opinar sobre 

proposições que tratem do desenvolvimento científico, tecnológico e 

inovação tecnológica. 

A Proposição tramita em regime de urgência constitucional 

solicitada pela Presidência da República e, por essa razão, será apreciada 

simultaneamente pelas Comissões Permanentes designadas pela 

Presidência do Senado Federal, nos termos do art. 375, inciso II, do 

Regimento Interno do Senado Federal. 
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Sob o aspecto da constitucionalidade, a matéria se insere na 

competência legislativa privativa da União para dispor, mediante lei, sobre 

direito civil, comercial, agrário e de populações indígenas, nos termos do 

art. 22, incisos I e XIV da Constituição Federal. Além disso, a Constituição 

estabelece em seu art. 225, §1º, inciso II, e §4º, o dever de o Poder Público 

adotar medidas de proteção ao patrimônio genético brasileiro.  

Quanto à juridicidade, o Projeto está em harmonia com o art. 

7º, inciso XXIII, da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, 

que prevê a competência administrativa da União para "gerir o patrimônio 

genético e o acesso ao conhecimento tradicional associado, respeitadas as 

atribuições setoriais", bem como apresenta as características de 

generalidade, abstração e inovação no ordenamento jurídico brasileiro. 

Também não devem ser feitos reparos à técnica legislativa do 

Projeto, uma vez que atende as regras estabelecidas na Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Apenas propomos a renumeração do art. 

49 para art. 51, com a renumeração dos demais, por meio de emenda de 

redação, de modo a posicionar, conforme a técnica legislativa, o dispositivo 

que trata da cláusula de revogação da MPV nº 2.186-16, de 2001. 

Dessa forma, não se encontram óbices de constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade ou de técnica legislativa para a aprovação do 

Projeto. 

II. 2 Análise geral do mérito do acesso ao patrimônio genético 

e aos conhecimentos tradicionais associados, da exploração econômica de 

produto acabado decorrente e da repartição dos benefícios 

O Projeto possui o grande mérito de regular direitos e 

obrigações relativos ao acesso ao patrimônio genético do País, aos 

conhecimentos tradicionais associados, à exploração econômica de produto 

acabado decorrente desses acessos e à repartição justa e equitativa dos 

benefícios derivados dessa exploração econômica. 

Dignos de relevo são os conceitos e as definições 

estabelecidos. Assumindo-se aqueles trazidos na Convenção sobre 

Diversidade Biológica (CDB), da qual o Brasil é signatário, o PLC nº 2, de 

2015, considera a evolução do conhecimento científico e tecnológico. De 

fato, em vez de adotar o conceito de "material genético" da CDB, 

atualmente restritivo, o termo ora empregado, "patrimônio genético", é 

inovador por sua maior abrangência, pois abarca não apenas o material em 
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si, mas a informação nele presente, que, uma vez acessada, prescinde da 

amostra ou do próprio material utilizado.  

Ademais, o novo conceito inclui as substâncias oriundas do 

metabolismo dos seres vivos, do que resulta não se restringir às unidades 

funcionais de hereditariedade.  

Um dos maiores avanços trazidos pela proposição é facilitar e 

viabilizar a pesquisa científica relativa a patrimônio genético e 

conhecimentos tradicionais associados, estabelecendo, em momentos 

distintos e em situações específicas, a necessidade de cadastro, autorização 

ou notificação.  

Dessa forma, sem prescindir da necessária fiscalização e de 

modo a assegurar a rastreabilidade dos produtos a serem desenvolvidos, as 

restrições estabelecidas no Projeto incentivam a pesquisa e, 

simultaneamente, viabilizam a repartição de benefícios. Importa rememorar 

que a proposição em apreço não se aplica ao patrimônio genético humano. 

Considere-se ainda que o projeto em tela aprimora o marco 

normativo vigente no sentido da participação democrática e do controle 

social, ao assegurar, no Conselho de Gestão do Patrimônio Genético 

(CGen), assento dos setores empresarial e acadêmico e das populações 

indígenas, comunidades e agricultores tradicionais. 

II. 3 Análise da proteção do conhecimento tradicional 

associado ao patrimônio genético e reconhecimento do direito de índios e 

de comunidades e agricultores tradicionais 

No Capítulo III da Proposição, o art. 8º estabelece a proteção 

do conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético e seu § 1º 

reconhece o direito de índios e de comunidades e agricultores tradicionais 

de participar do processo de tomada de decisões sobre assuntos 

relacionados à conservação e ao uso sustentável desse conhecimento, na 

forma da Lei e de seu regulamento. Atende-se, dessa forma, ao disposto na 

Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho, sendo 

contemplado o direito de consulta prévia, mas sem regulamentar esse 

direito exaustivamente na Lei que trata especificamente de temas afetos à 

biodiversidade e ao patrimônio genético. 

Os §§ 2º, 3º e 4º do art. 8º incluem o conhecimento tradicional 

associado no patrimônio cultural brasileiro e enumeram as formas pelas 
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quais esses conhecimentos serão reconhecidos, isentando das obrigações 

previstas na proposição as trocas de conhecimentos tradicionais realizados 

entre os seus próprios titulares, para seu próprio uso e benefício. 

O art. 9º condiciona o acesso ao conhecimento tradicional 

associado à obtenção de consentimento prévio, formalizado sob uma das 

modalidades previstas em seu § 1º, garantindo a autonomia desses povos e 

comunidades, que podem receber assistência dos órgãos públicos 

competentes, mas não estão sob sua tutela, como ocorria na visão 

paternalista vigente no passado.  

O § 2º exclui a necessidade de consentimento prévio para 

acesso ao conhecimento tradicional associado de origem não identificável, 

pela própria consequência lógica do fato de que não há um titular exclusivo 

desse direito, mas nem por isso a repartição de benefícios fica prejudicada.  

O § 3º do art. 9º dispõe que o acesso ao patrimônio genético de 

variedades tradicionais locais ou crioulas, ou às raças localmente adaptadas 

ou crioulas para atividades agrícolas compreende o acesso ao conhecimento 

tradicional associado não identificável que deu origem a esse patrimônio 

genético, sem necessidade de consentimento de quem o detenha, 

reforçando a distinção salutar entre o patrimônio genético e o 

conhecimento tradicional a ele associado. 

O art. 10 preserva os direitos, análogos aos direitos autorais, de 

indígenas e de comunidades e agricultores tradicionais sobre o 

conhecimento tradicional associado, prevendo o reconhecimento de sua 

contribuição, o crédito relativo à origem do conhecimento, a percepção de 

benefícios pela exploração econômica direta e indireta de seu 

conhecimento tradicional, a reiteração do direito de participar do processo 

de tomada de decisões sobre acesso ao conhecimento e repartição de 

benefícios, a garantia dos direitos de continuar a usar e vender livremente 

produtos que contenham patrimônio genético ou conhecimento tradicional 

associado, garantindo, ainda, o direito de conservar, manejar, guardar, 

produzir, trocar, desenvolver, melhorar material reprodutivo que contenha 

patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado.  

Os §§ 1º e 2º do art. 10 garantem o caráter coletivo do 

conhecimento tradicional associado, resguardando qualquer pretensão 

individual contra esse bem comunitário, e garantem o direito dos titulares 

do conhecimento tradicional associado de ter acesso ao patrimônio genético 
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e às informações a ele pertinentes mantidos em coleções ex situ em 

instituições nacionais geridas com recursos públicos. 

Tomados em conjunto, os dispositivos que integram esse 

Capítulo estabelecem garantias e cautelas pertinentes, equilibradas e 

necessárias para a proteção do conhecimento tradicional associado, 

contemplando os direitos culturais e patrimoniais de índios e de 

comunidades e agricultores tradicionais.  

Evidentemente, há lacunas na proposição, mas deve-se levar 

em conta que não convém fixar rigidamente os pormenores relativos aos 

processos de consulta, de obtenção de consentimento prévio e de repartição 

de benefícios na Lei, sendo esses aspectos matéria típica de regulamento, 

que poderá atender com agilidade e flexibilidade às condições observadas 

na experiência prática da aplicação dessas regras, evitando que o texto legal 

engesse práticas burocráticas que possam eventualmente ser superadas e, 

dessa forma impeça o seu aprimoramento. Melhor, então, que os órgãos 

fiscalizadores possam contribuir para o contínuo aprimoramento da 

regulamentação da Lei, com base na experiência quotidiana. 

II. 4 Análise do acesso, da remessa e da exploração 

econômica do patrimônio genético e do conhecimento tradicional 

associado 

Um dos grandes avanços da Proposta encontra-se 

regulamentado no Capítulo IV. O acesso ao patrimônio genético e ao 

conhecimento tradicional associado, para fins de pesquisa e 

desenvolvimento, tecnológico, seguirá um procedimento ágil e sem a 

burocracia até então exigida, com o cadastramento eletrônico junto ao 

CGen.  

Desmantela-se, assim, exigências de autorizações junto a 

diversos órgãos, de modo a incentivar a pesquisa e a geração de 

conhecimento sobre a biodiversidade nacional. 

As atividades sujeitas às exigências do novo marco normativo 

são o acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 

associado, a remessa para o exterior de amostras de patrimônio genético e a 

exploração econômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo 

de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado 

realizado após a vigência da Lei, realizados por pessoa natural, nacional, ou 

pessoa jurídica, pública ou privada, nacional ou sediada no exterior. 
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Há cautela na proposta ao vedar o acesso ao patrimônio 

genético ou ao conhecimento tradicional associado por pessoa natural 

estrangeira, bem como ao exigir, para a remessa de amostra ao exterior, a 

assinatura de termo de transferência do material, em observância à 

prevenção necessária aos casos de biopirataria, bem como ao controle do 

material que sai do País. 

O cadastramento, cujo funcionamento será definido em 

regulamento, além de permitir o controle do acesso ao patrimônio genético 

ou ao conhecimento tradicional associado dentro do País por pessoa natural 

ou jurídica nacional, autoriza o acesso de pessoa jurídica sediada no 

exterior, desde que associada à instituição nacional de pesquisa científica e 

tecnológica, de modo a alavancar o desenvolvimento do setor de 

biotecnologia.  

A remessa de amostra de patrimônio genético com a finalidade 

de acesso e o envio de amostra para o exterior serão, igualmente, 

controlados pelo cadastramento obrigatório. É meritória, ainda, a criação de 

um banco de dados e a organização das informações relativas a estas 

atividades sujeitas ao cadastro, conforme estabelece o § 3º do art. 12. 

Merece destaque a previsão de instrumento de controle que 

estipula a possibilidade de atividades não previstas no art. 12 serem 

autorizadas, a critério da União e sob condições específicas. Nesse sentido, 

o art. 13 permite, de modo excepcional e por meio da análise da União, ou 

seja, sempre em busca do interesse público e em observância ao 

desenvolvimento nacional sustentável, que seja concedida autorização para 

o acesso ou remessa do patrimônio genético ou ao conhecimento 

tradicional associado por pessoa jurídica sediada no exterior e não 

associada à instituição nacional de pesquisa científica e tecnológica. Trata-

se de previsão importante, eis que, ao não restringir nem limitar o acesso e 

a remessa somente aos sujeitos previstos no art. 12, estabelece-se a 

possibilidade de desenvolvimento de pesquisa a outros atores e o fomento à 

repartição de benefícios, desde que a critério da União. Nesses casos, 

quando se tratar de atividades de pesquisa, a autorização para pessoa 

jurídica estrangeira será concedida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia 

e Inovação e, quando se tratar de atividade de desenvolvimento 

tecnológico, pelo CGen. 

A atividade de exploração econômica de produto acabado ou 

material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao 

conhecimento tradicional associado, em conformidade ao art. 16, está 
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sujeita à notificação do produto acabado ou do material reprodutivo ao 

CGen, bem como à apresentação do acordo de repartição de benefícios, de 

modo a assegurar a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da 

exploração. Importante instrumento previsto na proposição e garantidor do 

controle pelo CGen é a notificação de produto, ato declaratório que 

antecede o início da atividade cuja finalidade é a exploração econômica e 

na qual o usuário declara o cumprimento dos requisitos legais e indica a 

modalidade da repartição de benefícios, quando aplicável. Ainda, estipula-

se o prazo de 365 dias após a notificação para que se apresente o acordo de 

repartição de benefícios, ressalvados os casos que envolverem 

conhecimentos tradicionais associados de origem identificável, cujo prazo 

poderá ser menor. 

II. 5 Da repartição de benefícios 

Uma das maiores inovações que o Projeto apresenta encontra-

se no Capítulo V, que trata da repartição de benefícios e que busca 

solucionar parte significativa das dificuldades criadas pelos entraves e pelas 

lacunas presentes na atual legislação, que impedem a sua real efetivação. 

De acordo com o Projeto, a repartição de benefícios ocorrerá 

quando houver a exploração econômica de material reprodutivo ou de 

produto acabado, previsto na Lista de Classificação de Repartição de 

Benefícios, cujo componente do patrimônio genético ou do conhecimento 

tradicional associado seja um dos elementos principais de agregação de 

valor.  

Com essa regra, o foco passa a ser apenas o elo final da cadeia 

produtiva, onde há maior agregação de valor, de forma a não inviabilizar a 

comercialização, e consequentemente a repartição de benefícios, de uma 

série de produtos. Ademais, o produto acabado ou o material reprodutivo 

resultante de acessos distintos terá o cálculo da repartição de benefícios 

com base em apenas um acesso. 

Também estarão sujeitos à repartição de benefícios os 

produtos importados considerados produtos acabados conforme definido 

neste projeto. 

A proposição isenta da repartição de benefícios, sem 

prejudicar os detentores de conhecimento tradicional, diversos agentes 

importantes, tais como microempresas e agricultores tradicionais, que 
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geram outros benefícios para a sociedade, os quais dificilmente seriam 

efetivados sem essa exceção.  

Igualmente isenta está a exploração econômica envolvendo 

operações de utilização de qualquer forma de direito de propriedade 

intelectual sobre produto acabado, processo ou material reprodutivo 

oriundo do acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional 

associado por terceiros. Essa medida busca estimular a geração de 

conhecimentos tecnológicos que, em sua maior parte, é realizada por 

pesquisadores acadêmicos. 

Com relação às atividades agrícolas, o projeto reitera que serão 

repartidos benefícios apenas sobre a comercialização do material 

reprodutivo presente no último elo da cadeia produtiva. Estão isentos da 

repartição de benefícios as espécies introduzidas no território nacional pela 

ação humana, ainda que domesticadas, exceto as que formem populações 

espontâneas e a variedade tradicional local ou crioula. 

O projeto define as modalidades monetária e não monetária 

para a repartição de benefícios, bem como regula a sua efetivação. Com 

relação à modalidade monetária, é importante destacar o estabelecimento 

da parcela de 1% do valor da receita líquida anual obtida com a exploração 

econômica do produto acabado ou do material reprodutivo oriundo de 

acesso ao patrimônio genético, podendo ser reduzida para até 0,1% por 

acordo setorial celebrado pela União. Essa medida simplifica sobremaneira 

o processo de definição da repartição de benefícios, estabelecendo uma 

base percentual única e economicamente viável. No caso do acesso ao 

conhecimento tradicional associado identificável, o benefício a ser recebido 

será negociado de forma justa e equitativa entre as partes. 

Outro aprimoramento importante que o projeto apresenta é a 

simplificação do contrato entre as partes e a eliminação da exigência de se 

ter um contrato complexo ainda na etapa de pesquisa tecnológica. O acordo 

de repartição de benefícios proposto reduz consideravelmente os custos de 

transação por ser mais claro e exigido apenas na etapa de exploração 

econômica do produto acabado ou do material reprodutivo. 

II. 6 Das sanções administrativas 

No intuito de fixar as sanções administrativas ao 

descumprimento das normas da proposição, destina-se o Capítulo VI a 

regulamentar, seguindo o princípio da legalidade, as infrações 
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administrativas, sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis.  Fixa as 

sanções aplicáveis, com destaque para a suspensão temporária da 

fabricação e venda do produto acabado ou do material reprodutivo derivado 

do acesso. Fixa também valores de multa que seguem a proporcionalidade 

e razoabilidade, ao diferenciarem se o agente infrator for pessoa física, com 

valores de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou 

pessoa jurídica, com valores de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Além disso, a Proposição prevê a reincidência, quando a 

agente cometer nova infração no prazo de cinco anos contados do trânsito 

em julgado da decisão administrativa, que será analisada para a imposição 

da gradação das sanções administrativas e cuja finalidade é desestimular as 

condutas infracionais. O regulamento disporá sobre o processo 

administrativo, de acordo com o § 7º do art. 27. 

O art. 29 define como órgãos competentes para a fiscalização 

das infrações contra o patrimônio genético e contra o conhecimento 

tradicional associado, o Ibama; o Comando da Marinha, do Ministério da 

Defesa; e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Tal 

medida amplia a possibilidade de preservação dos bens jurídicos a serem 

tutelados ao proporcionar que cada Pasta, no âmbito de suas atribuições 

legais, possa agir. 

II.7 Do Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios – 

FNRB e do Programa Nacional de Repartição de Benefícios  

A dificuldade de repartir benefícios quando acessado o 

patrimônio genético e o conhecimento tradicional a ele associado é um dos 

principais problemas enfrentados atualmente.  

O Projeto busca resolver essa questão por meio da criação do 

Fundo Nacional para a Repartição de Benefícios (FNRB), de natureza 

financeira, regulamentado no Capítulo VII do projeto.  

Estabelece o art. 32 que os recursos monetários nele 

depositados decorrentes da exploração econômica de produto acabado ou 

de material reprodutivo oriundo de acesso a conhecimento tradicional 

associado serão destinados exclusivamente em benefício dos detentores de 

conhecimentos tradicionais associados.  
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A aplicação dos recursos do FNRB obedecerá as diretrizes 

estabelecidas pelo Programa Nacional para a Repartição de Benefícios 

(PNRB) com diversas finalidades, destacando-se a conservação da 

diversidade biológica. 

II.8 Das disposições transitórias para adequação e 

regularização de atividades em desacordo com a legislação em vigor 

Audacioso e importante passo será tomado com a aprovação 

do novo marco normativo sobre a biodiversidade. Isso porque, além da 

desburocratização e agilidade no processamento do cadastro eletrônico 

junto ao CGen, a proposição não foi omissa quanto à necessária previsão de 

disposições transitórias sobre a adequação e a regularização de atividades 

realizadas sob a égide da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001. 

Impossível ignorar as dificuldades geradas pela norma 

anterior, bem como a vultosa quantia de valores representados pelos autos 

de infração lavrados. Nada mais correto, portanto, do que criar disposições 

transitórias (arts. 35 a 44) nas quais se estabelecem regras que disciplinam 

as exigências, critérios e prazos de adequação e regularização de atividades 

cujo pedido de autorização esteja em tramitação ou já foi realizado a partir 

de 30 de junho de 2000, de acordo com as regras da MPV nº 2.186-16, de 

2001.  

O art. 38 prevê a possibilidade de o usuário regularizar 

atividades em desacordo com a legislação em vigor entre 30 de junho e a 

vigência da Lei que resultar do projeto em análise. Além disso, 

convalidam-se as atividades já regularizadas antes da entrada em vigor da 

Lei resultante deste PLC (art. 42) e ficam remitidas as indenizações civis 

relacionadas a patrimônio genético ou a conhecimento tradicional 

associado das quais a União seja credora (art. 43). 

Para as atividades de acesso e de exploração econômica 

realizadas de acordo com a MPV (art. 37), exige-se o cadastro do acesso ao 

patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado; a 

notificação do produto acabado ou material reprodutivo objeto de 

exploração econômica; e a repartição de benefícios referentes à exploração 

econômica a partir da entrada em vigor da Lei que resultar deste Projeto. 

A regularização das atividades de acesso a patrimônio genético 

ou conhecimento tradicional associado, acesso e exploração econômica de 

produto ou processo, remessa ao exterior de amostra, divulgação, 
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transmissão ou retransmissão de dados ou informações, realizadas em 

desacordo com a MPV (art. 38), está condicionada à assinatura de Termo 

de Compromisso firmado entre o usuário e a União, que deverá prever, 

entre outros, a repartição de benefícios obtidos, no limite de até 5 (cinco) 

anos anteriores à celebração do Termo. 

Assegura-se, com a regularização, informações para alimentar 

o banco de dados e o fomento à adequação da pesquisa e do 

desenvolvimento tecnológico sobre a biodiversidade brasileira, além de 

garantir a justa e equitativa repartição de benefícios aos índios e às 

comunidades tradicionais. 

II.9 Das disposições gerais 

O art. 45 do Projeto é meritório, pois estabelece cláusula geral 

no sentido de que os tratados internacionais dos quais a República 

Federativa do Brasil faça parte a respeito do tema serão respeitados nas 

atividades específicas desses atos internacionais. Trata-se de dispositivo 

que vai ao encontro do art. 4º, inciso IX, da Constituição Federal, que 

estabelece a cooperação entre os povos como um dos princípios basilares 

das relações internacionais brasileiras. 

Pelo art. 46 é estabelecida regra de grande importância que 

será utilizada para a proteção jurídica do patrimônio genético e dos 

conhecimentos tradicionais associados brasileiros. De fato, não se pode 

cogitar que o órgão competente conceda a propriedade intelectual de 

determinado produto acabado ou material reprodutivo sem a certeza de que 

foram respeitadas as regras de acesso a essas informações. 

O art. 47 do Projeto estabelece proteção para os brasileiros, 

excluindo a repartição de benefícios em relação ao patrimônio genético ou 

conhecimentos tradicionais associados estrangeiros eventualmente 

introduzidos no País antes da entrada em vigor da lei ora proposta. Faz-se 

exceção à repartição de benefícios prevista no Tratado Internacional sobre 

Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e a Agricultura, promulgado 

pelo Decreto nº 6.476, de 5 de junho de 2008. Trata-se de medida 

fundamental que confere segurança jurídica à matéria. 

Os efeitos do Termo de Compromisso (art. 48), que tem 

natureza de título executivo extrajudicial, são de grande relevância para a 

regularização de pesquisadores, produtores e outros agentes econômicos 
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que foram empurrados indevidamente para a ilicitude, em razão das regras 

demasiadamente rígidas da Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001.  

Convém assinalar que não se trata de uma pura anistia 

administrativa para os envolvidos, mas, ao contrário, de um modelo de 

transição que, de modo condicionado, estabelece uma série de exigências 

para a regularização do acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento 

tradicional associado.  

Essa característica é cristalina no Projeto, de modo que, caso 

não sejam cumpridas as exigências fixadas no Termo de Compromisso, 

todas as sanções administrativas deverão ser executadas pela 

Administração Pública (art. 48, §6º). Além disso, mesmo com o 

cumprimento de todas as exigências do Termo de Compromisso, ainda 

deverá ocorrer o pagamento, pelo usuário em situação irregular, de parte da 

multa administrativa (art. 48, §3º, inciso III). 

Deve ser expressamente revogada a Medida Provisória nº 

2.186-16, de 2001, como previsto no art. 49 do Projeto, uma vez que a nova 

Lei regulamentará globalmente a matéria. Nos termos do art. 9º, da Lei 

Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1998, a revogação expressa é o 

instrumento adequado para o caso, com a observação de que, 

topograficamente, a cláusula de revogação deve ser posterior à cláusula de 

vigência. 

Também é meritória a proposta de extinção de 86 funções 

comissionadas e a criação de dez cargos comissionados, na forma 

estabelecida pelo art. 50. Isso permitirá o adequado desenvolvimento das 

atividades do CGen, otimizando-se a estrutura administrativa e os recursos 

financeiros disponíveis para tanto. 

Por fim, a cláusula de vigência (art. 51) de 180 (cento e 

oitenta) dias mostra-se adequada, considerando-se a complexidade da 

matéria e o tempo necessário para que órgãos públicos, comunidades 

interessadas, pesquisadores e agentes econômicos possam conhecer o teor 

na nova Lei e tomar as medidas direcionadas ao seu cumprimento. 

II.10 Das medidas específicas benéficas ao desenvolvimento 

científico, tecnológico e da inovação 

Nesta era da economia do conhecimento, é inegável a 

importância do avanço da ciência para o desenvolvimento econômico. 
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Qualquer nação que ambicione prosperar de modo sustentável precisa 

incentivar as atividades de pesquisa científica e tecnológica. O PLC nº 2, de 

2015, representa, mesmo com algumas limitações, um importante passo no 

sentido de impulsionar essas atividades no Brasil. 

Um dos maiores desafios de uma legislação que trate da 

biodiversidade é assegurar o balanço ideal entre a utilização dos recursos 

genéticos – para o avanço científico e para a geração de inovações – e a 

proteção e o uso sustentável da biodiversidade. A MPV nº 2.186-16, de 

2001, que atualmente regula a matéria em comento, apesar de sua boa 

intenção, tem dificultado a pesquisa científica, tecnológica e as atividades 

de bioprospecção envolvendo o acesso ao patrimônio genético e ao 

conhecimento tradicional associado. Isso ocorre pelo fato de a referida 

MPV tratar de um assunto complexo e por ter se adiantado ao processo 

legislativo iniciado em 1995, por meio do Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 306, de 1995, pela urgência de se conter as atividades de biopirataria 

noticiadas no início dos anos 2000. 

Portanto, a legislação atual está longe do balanço ideal ao 

dificultar a pesquisa científica e tecnológica em uma era da economia 

baseada no conhecimento. Ademais, apresenta critérios de acesso 

demasiadamente rígidos e gera um processo burocrático complexo que 

dificulta a pesquisa científica e tecnológica com o patrimônio genético no 

Brasil. A título de exemplo, ao longo de mais de uma década, apenas 259 

autorizações de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento 

tradicional associado foram concedidas pelo CGen.  

Como reflexo desse arcabouço legal restritivo, o Brasil tem 

perdido parcerias importantes com instituições acadêmicas internacionais 

renomadas e os pesquisadores nacionais não geram o conhecimento 

científico que o nosso potencial permite. 

Com relação ao desenvolvimento tecnológico e à geração de 

inovações, a situação é ainda mais lastimável. Se o patrimônio genético 

brasileiro estivesse sendo estudado em larga escala, teria potencial para se 

transformar na grande vantagem comparativa em relação aos outros países, 

inserindo o País em posição de destaque global na chamada bioeconomia. 

No entanto, a quantidade de patentes geradas por nossa indústria é ínfima. 

Nesse contexto, destacamos que o PLC nº 2, de 2015, 

representa um grande avanço no sentido de substituir uma regulação de 

processos por uma de resultados, simplificando sobremaneira o acesso ao 
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componente do patrimônio genético para fins de pesquisa científica e 

tecnológica.  

Entre os avanços que a Proposição apresenta destacamos as 

seguintes:  

a) a autorização prévia para obter o acesso é substituída por 

um cadastro eletrônico, onde não há mais a distinção entre as atividades de 

pesquisa científica e de bioprospecção. Isso agilizará substancialmente as 

pesquisas envolvendo a biodiversidade nacional; 

b) a necessidade de realizar um acordo de repartição de 

benefícios só surge quando se chega efetivamente a um produto ou material 

reprodutivo comercializável e não mais quando houver a mera perspectiva 

de uso comercial; 

c) são isentas da obrigação de repartição de benefícios as 

operações de licenciamento, transferência ou permissão de utilização de 

qualquer forma de direito de propriedade intelectual sobre produto 

acabado, processo ou material reprodutivo oriundo do acesso ao patrimônio 

genético ou ao conhecimento tradicional associado por terceiros. Assim, a 

parte criativa do sistema é desonerada, cobrando-se apenas da parte 

produtiva; 

d) isenta as inovações de processo obtidas a partir de acesso ao 

patrimônio genético da obrigação de repartição de benefícios. Tal medida é 

importante, pois essas inovações são responsáveis pelo aumento da 

produtividade em diversos setores da economia; 

e) simplifica as exigências para a concessão de direito de 

propriedade intelectual pelo órgão competente sobre produto acabado ou 

sobre material reprodutivo obtido a partir de acesso a patrimônio genético 

ou a conhecimento tradicional associado, sendo necessário apenas o 

cadastramento ou a autorização, em vez do cumprimento de todas as regras 

exigidas atualmente; 

f) o Atestado de Regularidade de Acesso somente será exigido 

para o registro de novos produtos ou para obtenção de patentes e não para a 

realização de pesquisa científica e tecnológica; 

g) reduz os custos de transação e as incertezas ao tornar mais 

claro e simples o processo de repartição de benefícios decorrentes da 
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exploração econômica de inovações oriundas do acesso ao patrimônio 

genético e ao conhecimento tradicional associado; 

h) institui o Programa Nacional de Repartição de Benefícios 

(PNRB) que, entre outras finalidades, promoverá o fomento a pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico associados ao patrimônio genético e ao 

conhecimento tradicional associado; e 

i) exige apenas do fabricante do produto acabado a repartição 

de benefícios, desobrigando a cadeia de insumos intermediários. Tal 

medida tende a contribuir para o surgimento de inovações, dado que a 

repartição de benefícios sobre cada elo da cadeia produtiva provoca um 

efeito em cascata elevando o custo do produto final. Como existem 

incertezas econômicas envolvidas no lançamento de novos produtos, 

quanto menor o custo final, maior a probabilidade de chegarem ao 

mercado. 

Portanto, a aprovação do Projeto tem grande potencial para 

incentivar o desenvolvimento científico, tecnológico e da inovação 

baseados na biodiversidade. 

III – DAS EMENDAS 

Merecem acolhimento as Emendas nºs 1-U, 17-U, 21-U, 22-

U, 23-U, 25-U, 27-U, 34-U, 37-U, 38-U, 39-U, 40-U, 43-U, 58-U, 60-U, 

61-U, 82-U, 95-U, 97-U e 113-U, que alteram os dispositivos que utilizam 

o termo “povos indígenas” na Proposição. Tratam-se do inciso II do art. 2º; 

dos incisos III e X e § 3º do art. 6º; §§ 1º e 4º e caput do art. 8º; §§ 1º e 3º 

do art. 9º; §§ 1º e 2º e caput do art. 10; alínea “a” do inciso II do art. 19; 

Parágrafo único do art. 21; § 2º do art. 29; Parágrafo único do art. 31; 

inciso VIII do art. 33. O objetivo é a substituição do termo “população 

indígena” para “povos indígenas”, reconhecendo a adequação dessa 

terminologia aos diplomas legais relevantes, em âmbito nacional e 

internacional, e o consenso técnico e acadêmico sobre essa nomenclatura. 

Desde a ratificação, pelo Brasil, da Convenção 169 da Organização 

Internacional do Trabalho, os indígenas têm sido sistematicamente 

designados como povos, e não populações, expressando o reconhecimento 

de sua identidade cultural e sua autonomia como sujeitos de direitos 

coletivos, bem como sua relevância enquanto povos formadores da 

nacionalidade brasileira. Apesar de possuir idêntico propósito, a Emenda 

nº 82-U deve ser rejeitada por conter erro evidente de redação que inverte o 

seu sentido. 
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Meritórias são as Emendas nºs 2-U, 18-U, 44-U e 66-U, que 

propõem retirar da definição de produto acabado, no art. 2o, inciso XVI, a 

necessidade de o componente do patrimônio genético ou conhecimento 

tradicional associado ser um dos elementos principais de agregação de 

valor ao produto. Com a alteração propostas pelas emendas, basta ser um 

dos elementos de agregação de valor para que haja a repartição de 

benefícios. Embora alterem apenas o caput do art. 17, as Emendas nºs 29-

U e 116-U possuem o mesmo objetivo. É aconselhável o acolhimento 

dessas emendas de forma a não restringir a repartição de benefícios e a 

proporcionar o maior ganho possível para os detentores de conhecimentos 

tradicionais associados. Sugerimos, ainda, nova redação para o inciso 

XVIII do art. 2º de forma a adequar o texto do projeto ao acolhimento das 

referidas emendas. 

As Emendas nºs 3-U, 19-U, 45-U são meritórias, pois alteram 

a definição do atestado de regularidade de acesso, prevista no inciso XXII 

do art. 2o do PLC. Pretende-se vincular o ato administrativo pelo qual o 

órgão competente declara a regularidade do acesso ao patrimônio genético 

ou ao conhecimento tradicional associado à regularidade do cadastro. 

Entretanto, as emendas devem ser rejeitadas, pois ao vincular o atestado de 

regularidade somente ao cadastro, as atividades que são realizadas 

mediante autorização serão excluídas.  

As Emendas nºs 4-U, 20-U, 67-U, 83-U, 89-U, 98-U e 99-U 

alteram o inciso XXXI do art. 2º do PLC, que define agricultor tradicional, 

para substituir este termo por agricultor familiar, de acordo com a Lei nº 

11.326, de 2006. Entendemos que a definição de agricultor tradicional, 

pessoa natural que utiliza variedades tradicionais locais ou crioulas ou 

raças localmente adaptadas ou crioulas e mantém e conserva a 

diversidade genética, está adequada à repartição justa e equitativa dos 

benefícios derivados da exploração econômica de produto acabado ou 

material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao 

conhecimento tradicional associado, para conservação e uso sustentável da 

biodiversidade. Portanto, as emendas não merecem ser acolhidas, pois não 

faz sentido ampliar o escopo da definição com referência a agentes outros 

que não os que realmente devem se beneficiar da repartição desses 

benefícios.  

As Emendas nºs 5-U, 24-U, 46-U e 68-U alteram o § 3º do art. 

8º da Proposição e não devem ser acatadas, pois registros audiovisuais e 

mecanismos de busca na internet podem ser, como bem se sabe, fontes 

espúrias de informação, pois não estão sujeitas ao rigor científico e ao 
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escrutínio técnico que reforçam a credibilidade das publicações científicas, 

dos cadastros e bancos de dados especializados e dos inventários culturais. 

As Emendas nºs 6-U, 26-U, 47-U, 69-U, 100-U e 101-U 

alteram o § 2º do art. 9º da Proposição para estabelecer parâmetros quanto à 

definição de conhecimento tradicional não identificável, admitindo 

mecanismos de buscas pela internet. Porém, não devem ser acatadas, pois 

além dos problemas apontados quanto à confiabilidade de fontes baseadas 

em mecanismos de buscas na internet, o acesso a esse conhecimento 

tradicional somente é outorgado após análise criteriosa pelo CGen, que 

deve avaliar se a origem é identificável ou não, com o auxílio dos órgãos 

competentes. 

As Emendas nºs 7-U, 28-U, 48-U, 90-U e 102-U, referentes ao 

inciso V do art. 10 do Projeto, propõem a exclusão da vinculação à Lei de 

Proteção de Cultivares e ao Sistema Nacional de Sementes e Mudas. Tal 

medida se mostra inadequada porque as populações indígenas, as 

comunidades tradicionais e os agricultores tradicionais que criam, 

desenvolvem, detêm ou conservam conhecimento tradicional associado 

poderão ter seus direitos vulnerabilizados sem uma referência legal 

apropriada. A definição de variedades crioulas e a aplicação da legislação 

ficam mais apropriadas na forma do Projeto.  

As Emendas nºs 8-U e 49-U alteram o § 2º do art. 10 do PLC 

e não são meritórias, pois preveem a obrigação de acesso dos detentores ao 

conhecimento tradicional associado mantido em coleções ex situ, quando o 

importante é garantir o direito desses agentes nesse sentido, como já faz o 

art. 10, § 2º. 

As Emendas nºs 9-U, 30-U, 50-U e 74-U não devem 

prosperar, pois ao suprimirem o §4º do art. 17 do PLC tornariam necessária 

a repartição de benefícios para as operações envolvendo o licenciamento, a 

transferência ou a permissão de uso de qualquer forma de direito de 

propriedade intelectual sobre produto acabado, processo ou material 

reprodutivo oriundo do acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento 

tradicional associado por terceiros. Isso significaria cobrar dos geradores de 

conhecimento científico e tecnológico, desestimulando a atividade 

científica sobre a biodiversidade, e, ao mesmo tempo, dos fabricantes do 

produto acabado, ensejando uma múltipla repartição do mesmo benefício. 

As Emendas nºs 10-U, 32-U, 91-U alteram o § 9º do art. 17 do 

PLC, o qual prevê a elaboração de uma Lista de Classificação de 
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Repartição de Benefícios com todos os produtos sujeitos à repartição. De 

acordo com a proposição, mesmo havendo o acesso ao conhecimento 

tradicional associado e uma posterior exploração econômica, o produto 

ausente da referida lista não será passível de gerar repartição de benefícios, 

gerando uma grave lacuna que prejudicaria os detentores do conhecimento 

tradicional associado. As referidas emendas são meritórias por inverterem 

essa lógica ao criar uma lista apenas com os produtos isentos, de forma que 

a repartição de benefícios seja a regra e não a exceção. Por outro lado, não 

devem ser acolhidas as Emendas nºs 31-U, 51-U e 115-U, pois vão além 

ao propor a supressão do § 9º do art. 17, tornando todos os produtos 

acabados passíveis de repartição de benefícios, não deixando margem para 

que produtos considerados estratégicos para a saúde, por exemplo, sejam 

isentos da repartição. 

As Emendas nºs 11-U, 33-U, 52-U, 59-U, 75-U e 77-U 

suprimem o § 10 do art. 17 do Projeto de forma a obrigar a repartição de 

benefícios decorrentes da exploração econômica de produto acabado ou de 

material reprodutivo realizada a partir da vigência da nova Lei, resultado de 

acesso ao patrimônio genético realizado antes de 29 de junho de 2000. Tal 

alteração não se revela oportuna por conduzir a uma retroatividade da 

norma legal que certamente levaria à judicialização e ao desestímulo do uso 

econômico do patrimônio genético, sem o qual não há benefícios a serem 

repartidos. Ressalve-se que isso pode afetar o ato jurídico perfeito e direitos 

adquiridos, criando efeitos pretéritos para a Lei, o que não é admissível no 

nosso sistema jurídico. Ademais, entende-se que o dispositivo não 

prejudica os provedores de conhecimento tradicional associado por tratar 

apenas do acesso ao patrimônio genético. 

Merecem acolhimento as Emendas nºs 12-U e 35-U, 53-U, 

103-U, 105-U, que alteram o § 2º do art. 19 para determinar que Decreto do 

Poder Executivo, e não ato conjunto dos Ministros de Estado dos 

Ministérios afetos apenas aos aspectos econômicos da matéria, discipline a 

forma de repartição de benefícios da modalidade não monetária nos casos 

de acesso a patrimônio genético. 

As Emendas nºs 13-U, 36-U, 54-U, 79-U, 84-U, 106-U e 107-

U alteram o § 4º do art. 19 do Projeto e dispõem sobre os direitos coletivos 

de povos indígenas e comunidades tradicionais à repartição de benefícios, 

mas não mencionam, além de terras indígenas e territórios quilombolas, as 

comunidades tradicionais e as unidades de conservação, sendo excludentes. 

A matéria, de qualquer modo, pode ser mais bem pormenorizada em 
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regulamento, inclusive pelo fato de não estarem previstos outros espaços 

territoriais especialmente protegidos. 

As Emendas nºs 14-U, 55-U, 80-U, 92-U, 108-U, 109-U e 

110-U alteram o parágrafo único do art. 21 do PLC e estabelecem a oitiva 

obrigatória, e não facultativa, dos órgãos de defesa dos povos indígenas e 

comunidades tradicionais para subsidiar a celebração de acordo setorial. 

Embora seja compreensível a preocupação apontada nas Emendas, as 

mesmas não devem ser acolhidas, pois representaria uma barreira 

burocrática a mais para a o acesso ao patrimônio genético de origem não 

identificável, caminhando em sentido contrário ao mérito geral do projeto. 

Ademais, o acordo setorial é discricionário e a critério da União, que 

certamente prezará pelo bem maior do País, que é sua riqueza natural, e 

pela justiça com os provedores de conhecimento tradicional associado ao 

patrimônio genético. 

As Emendas nºs 15-U, 41-U e 56-U propõem a supressão do 

art. 43 do Projeto, que estabelece a remissão das indenizações civis 

decorrentes de irregularidades na utilização de patrimônio genético ou 

conhecimento tradicional associado cuja credora seja a União. Destaca-se 

que essas indenizações de natureza civil estão previstas no art. 26 da 

Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001. Não há que se falar em 

inconstitucionalidade do art. 43, uma vez que o instrumento legislativo 

adequado para tratar da disposição de bens do Poder Público é realmente a 

lei ordinária, como proposto.  

Além disso, o Projeto estabelece um novo marco legal ao 

regime jurídico de acesso e exploração do patrimônio genético e 

conhecimento tradicional associado brasileiro. Desse modo, há diversas 

regras de transição para que os atores interessados possam se adequar ao 

novo regime jurídico. Nada mais adequado do que, por lei, excluir-se 

indenizações cuja credora seja a União para incentivar a adesão ao Termo 

de Compromisso nos termos propostos, que – frise-se – não exclui por 

completo a incidência de multa administrativa e, além disso, condiciona a 

extinção de demais sanções administrativas ao cumprimento de certos 

requisitos acima examinados. Desse modo, as emendas devem ser 

rejeitadas. 

As Emendas nºs 16-U e 42-U visam suprimir o art. 47 do 

PLC, e não guardam proporcionalidade com a defesa dos bens, direitos e 

obrigações relativos ao acesso ao patrimônio genético do País, tampouco à 
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proteção ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, 

relevante à conservação da diversidade biológica. 

As Emendas nºs 57-U, 63-U, 81-U e 112-U que propõem a 

restrição, no mesmo art. 47 do PLC, da utilização de patrimônio genético e 

conhecimento tradicional associado de espécie introduzida no País pela 

ação humana para fins de alimentação e agricultura restringem 

excessivamente a aplicação do princípio basilar de que espécies “exóticas” 

domesticadas estariam regularizadas. Ademais, a aprovação dessas 

Emendas provocaria insegurança jurídica ao subordinar determinados 

agentes produtores a mudanças futuras na legislação por meio de eventuais 

tratados internacionais. 

Pela mesma razão e, também, em face de erro material de 

referência, a Emenda nº 94-U não merece prosperar. 

Com base na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, o Mapa 

tem competência para tratar, entre outros, de política agrícola, abrangendo 

produção e comercialização, abastecimento, armazenagem e garantia de 

preços mínimos; mercado, comercialização e abastecimento agropecuário; 

informação agrícola; defesa sanitária animal e vegetal; fiscalização dos 

insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de serviços 

no setor; classificação e inspeção de produtos e derivados animais e 

vegetais; proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao processo 

produtivo agrícola e pecuário; pesquisa tecnológica em agricultura e 

pecuária; agroenergia; assistência técnica e extensão rural. 

Nesse sentido, entende-se que um dos grandes aprimoramentos 

do Projeto, na Câmara dos Deputados, foi, indubitavelmente, a atribuição 

ao Mapa para fiscalizar eventuais infrações contra o patrimônio genético e 

contra o conhecimento tradicional associado no âmbito de sua respectiva 

competência. Com efeito, caberá à Pasta a fiscalização e supervisão das 

atividades agrícolas nessa matéria.  

Portanto, pela proporcionalidade e adequabilidade do teor do 

texto aprovado na Câmara, e, sobretudo, pela competência institucional do 

Ministério, as Emendas nºs 62-U, 93-U e 111-U, que pretendem alterar o 

art. 29 do PLC, mostram-se inapropriadas. 

A Emenda nº 64-U propõe substituição do termo "material 

reprodutivo" por "processo", no inciso IV do art. 1º do PLC nº 2, de 2015. 

A alteração não deve prosperar, pois, se acatada, retira do escopo da Lei a 
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incidência de repartição de benefícios em relação a alimentação e 

agricultura, que se dá precisamente sobre material reprodutivo. 

A Emenda nº 65-U altera a redação do inciso XIV do art. 2º 

do PLC, de modo a excluir a parte final do dispositivo que identifica o 

titular da autorização como a pessoa jurídica sediada no exterior não 

associada a instituição nacional de pesquisa científica e tecnológica, 

pública ou privada.  

A Emenda deve ser rejeitada, pois mesmo havendo a supressão 

da parte final do dispositivo, o art. 13 mantém a previsão de, a critério da 

União, pessoa jurídica sediada no exterior não associada a instituição 

nacional de pesquisa científica e tecnológica, pública ou privada, realizar 

acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado ou 

remessa de amostra de patrimônio genético para o exterior com a finalidade 

de acesso.  

Pelas Emendas nos 70-U, 71-U e 87-U, que alteram os incisos 

I e II do art. 13 do Projeto, pessoas físicas ou jurídicas sediadas no exterior 

deverão obrigatoriamente ser associadas a instituição nacional de pesquisa 

científica e tecnológica, pública ou privada, para desenvolverem atividades 

de acesso a patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado. 

Além de restringirem o compartilhamento de experiências e a transferência 

de tecnologias, essas emendas, a despeito de sua aparente defesa da 

pesquisa nacional, não enfrentam o problema da biopirataria, tampouco do 

patenteamento indesejável de invenções e descobertas oriundas do acesso 

ao patrimônio genético brasileiro.  

A previsão de cláusulas de segurança e de intercâmbio de 

informações, a serem definidas em regulamento, e as próprias condições 

estabelecidas no Projeto de Lei em análise asseguram a devida proteção dos 

interesses nacionais. Disso resulta a opção pelo não acolhimento dessas 

emendas. 

A Emenda nº 72-U altera o caput do art. 16 do PLC e o seu 

inciso I. Trata-se de emenda meritória que exclui a previsão da exploração 

econômica de material reprodutivo e inclui a de processos oriundo de 

acesso ao patrimônio genético, além de estabelecer, no inciso I, a 

notificação do produto acabado ou do material reprodutivo ao CGen 

previamente ao início de sua comercialização.  
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Porém, a Emenda deve ser rejeitada, pois provoca assimetria 

entre a nova redação proposta do caput do art. 16 (que substitui material 

reprodutivo por processo) e o texto do inciso I do art. 16. Ainda, na 

definição de notificação do produto (art. 2º, inciso XIX) já existe previsão 

de que se trata de um instrumento declaratório que antecede o início da 

atividade de exploração econômica de produto acabado ou material 

reprodutivo.  

A Emenda nº 73-U, que altera o art. 17, não deve ser acolhida 

por incorrer em redundância, já que repartição de benefícios também deve 

ser feita quando ocorre o acesso a espécies mantidas em condições ex situ, 

o que atende ao pleito da referida emenda. De acordo com art. 1º do 

Projeto, o que determina a repartição de benefícios é o fato de as espécies 

acessadas serem encontradas em condições in situ no território nacional, na 

plataforma continental, no mar territorial e na zona econômica exclusiva. 

O Projeto isenta da obrigação de repartição de benefícios, em 

seu art. 17, § 5º, as microempresas, as empresas de pequeno porte, os 

microempreendedores individuais, os agricultores individuais e suas 

cooperativas. Não se deve acolher a Emenda nº 76-U, pois ao alterar o 

referido dispositivo, serão prejudicados os setores mais dinâmicos da 

economia, onde a concorrência é mais forte e onde se emprega o maior 

número de pessoas no País. 

A Emenda nº 78-U acrescenta a necessidade de o CGEn 

aprovar a indicação do beneficiário da repartição de benefícios pelo 

usuário. A Emenda deve ser rejeitada, pois acrescenta nova atribuição ao 

órgão, cujas competências estão previstas no § 1º do art. 6º do Projeto. 

Ademais, a emenda não oferece critérios para a aprovação da indicação, o 

que poderá gerar insegurança jurídica.  

As Emendas nºs 85-U, 86-U e 88-U buscam alterar o inciso I 

do art. 13 e não devem prosperar, pois o texto do projeto já contempla a 

preocupação em controlar o acesso de estrangeiros. Além de vedar o acesso 

ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado por 

pessoa natural estrangeira (art. 11, § 1º), é exigida autorização prévia, por 

parte do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação ou do CGen, para o 

acesso por parte de pessoa jurídica sediada no exterior não associada a 

instituição nacional de pesquisa científica e tecnológica, pública ou 

privada. 
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A Emenda nº 96-U pretende alterar o conceito de patrimônio 

genético definido pelo inciso I do art. 2º do PLC. Contudo não merece ser 

acolhida, pois, no mérito, reproduz em outros termos a definição proposta 

pela matéria. 

A Emenda nº 104-U suprime o § 1º do art. 19 do PLC. A 

Emenda deve ser rejeitada, pois a proposição deixaria de prever a 

possibilidade de o usuário escolher a modalidade de repartição. Essa opção, 

em nosso entender, é um dos principais avanços do Projeto e não deve ser 

eliminada.  

Finalmente, a Emenda nº 114-U é um substitutivo completo 

ao PLC nº 2, de 2015, e tem conteúdo idêntico ao PLS nº 29, de 2015, de 

autoria do Senador João Capiberibe. Considerando toda a argumentação 

exposta quanto ao não acolhimento das emendas até aqui analisadas, acatar 

a Emenda nº 114-U significaria alterar completamente o conteúdo do 

Projeto em análise. Assim, opinamos pela sua rejeição. 

 

IV – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 2, de 2015, pelo acolhimento das Emendas nºs 1-U, 2-U, 10-U, 

12-U, 17-U, 18-U, 21-U, 22-U, 23-U, 25-U, 27-U, 29-U, 32-U, 34-U, 35-

U, 37-U, 38-U, 39-U, 40-U, 43-U, 44-U, 53-U, 58-U, 60-U, 61-U, 66-U, 

82-U, 91-U, 95-U, 97-U, 103-U, 105-U, 113-U e 116-U, pela rejeição das 

demais emendas apresentadas, e pelo oferecimento das seguintes emendas: 

EMENDA Nº        - CCT 

Renumere-se o art. 49 do PLC nº 2, de 2015, para art. 51, 

renumerando-se os demais. 

EMENDA Nº        - CCT 

Dê-se ao inciso XVIII do art. 2º do PLC nº 2, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Art. 2º................................................................................ 

.................................................................................................. 
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XVIII - elementos de agregação de valor ao produto - 

elementos cuja presença no produto acabado contribui para a 

existência das características funcionais ou para a formação do 

apelo mercadológico; 

.................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei da Câmara nº 2, de 2015
(nº 7.735, de 2014, na Casa de origem)

Legislação Proposta do Poder Executivo
Projeto de Lei da Câmara nº 2, de 2015
(nº 7.735, de 2014, na Casa de origem)

Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da
Constituição; os arts. 1, 8, j, 10, c, 15 e 16, §§ 3 e 4 da
Convenção  sobre  Diversidade  Biológica,  promulgada
pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; dispõe
sobre o acesso ao patrimônio genético; sobre a proteção
e o acesso ao conhecimento tradicional associado; sobre
a  repartição  de  benefícios  para  conservação  e  uso
sustentável da biodiversidade; e dá outras providências.

Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da
Constituição Federal, o Artigo 1, a alínea j do Artigo 8, a
alínea c do Artigo 10, o Artigo 15 e os §§ 3º e 4º do
Artigo 16 da Convenção sobre  Diversidade Biológica,
promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de
1998;  dispõe  sobre  o  acesso  ao  patrimônio  genético,
sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional
associado  e  sobre  a  repartição  de  benefícios  para
conservação e uso sustentável da biodiversidade; revoga
a  Medida  Provisória  nº  2.186-16,  de  23  de  agosto  de
2001; e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: O CONGRESSO NACIONAL decreta:
CAPÍTULO I CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre bens, direitos e obrigações
relativos:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre bens, direitos e obrigações
relativos:

I - ao acesso ao patrimônio genético do País, bem de uso
comum  do  povo  encontrado  em  condições  in  situ,
inclusive  as  espécies  domesticadas,  ou  mantido  em
condições ex situ, desde que coletado em condições in
situ no território nacional, na plataforma continental, no
mar territorial e na zona econômica exclusiva;

I - ao acesso ao patrimônio genético do País, bem de uso
comum  do  povo  encontrado  em  condições  in  situ,
inclusive  as  espécies  domesticadas  e  populações
espontâneas,  ou  mantido  em condições  ex  situ,  desde
que  encontrado  em  condições  in  situ  no  território
nacional, na plataforma continental, no mar territorial e
na zona econômica exclusiva;

II - ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio
genético,  relevante  à  conservação  da  diversidade
biológica, à integridade do patrimônio genético do País e
à utilização de seus componentes;

II - ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio
genético,  relevante  à  conservação  da  diversidade
biológica, à integridade do patrimônio genético do País e
à utilização de seus componentes;

III  -  ao  acesso  à  tecnologia  e  à  transferência  de
tecnologia  para  a  conservação  e  a  utilização  da
diversidade biológica;

III  -  ao  acesso  à  tecnologia  e  à  transferência  de
tecnologia  para  a  conservação  e  a  utilização  da
diversidade biológica;

IV -  à  exploração  econômica  de  produto  ou  processoIV -  à  exploração  econômica  de  produto  acabado  ou
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oriundo  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento tradicional associado;

material  reprodutivo  oriundo  de  acesso  ao  patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado;

V  -  à  repartição  justa  e  equitativa  dos  benefícios
derivados da exploração econômica de produto acabado
oriundo  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento tradicional associado, para conservação e
uso sustentável da biodiversidade;

V  -  à  repartição  justa  e  equitativa  dos  benefícios
derivados da exploração econômica de produto acabado
ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado, para
conservação e uso sustentável da biodiversidade;

VI - à remessa para o exterior de parte ou do todo de
organismos,  vivos  ou  mortos,  de  espécies  animais,
vegetais,  microbianas  ou  de  outra  natureza,  que  se
destine ao acesso ao patrimônio genético; e

VI - à remessa para o exterior de parte ou do todo de
organismos,  vivos  ou  mortos,  de  espécies  animais,
vegetais,  microbianas  ou  de  outra  natureza,  que  se
destine ao acesso ao patrimônio genético; e

VII - à implementação de tratados internacionais sobre
patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado dos quais o Brasil seja signatário.

VII - à implementação de tratados internacionais sobre
patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado dos quais o Brasil seja signatário.

§  1º  O  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento  tradicional  associado  será  efetuado  sem
prejuízo  dos  direitos  de  propriedade  material  ou
imaterial  que incidam sobre  o  patrimônio  genético ou
sobre o conhecimento tradicional associado acessado ou
sobre o local de sua ocorrência.

§  1º  O  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento  tradicional  associado  será  efetuado  sem
prejuízo  dos  direitos  de  propriedade  material  ou
imaterial  que incidam sobre  o  patrimônio  genético ou
sobre o conhecimento tradicional associado acessado ou
sobre o local de sua ocorrência.

§  2º  O  acesso  ao  patrimônio  genético  existente  na
plataforma continental  observará  o  disposto  na  Lei  nº
8.617, de 4 de janeiro de 1993.

§  2º  O  acesso  ao  patrimônio  genético  existente  na
plataforma continental  observará  o  disposto na  Lei  n°
8.617, de 4 de janeiro de 1993.

Art. 2º Além dos conceitos e das definições constantes
da  Convenção  sobre  Diversidade  Biológica  -  CDB,
consideram-se para os fins desta Lei:

Art. 2º Além dos conceitos e das definições constantes
da  Convenção  sobre  Diversidade  Biológica  -  CDB,
promulgada pelo  Decreto nº 2.519, de 16 de março de
1998, consideram-se para os fins desta Lei:

I - patrimônio genético - informação de origem genética
de espécies vegetais,  animais, microbianas ou de outra
natureza, incluindo substâncias oriundas do metabolismo
destes seres vivos, encontrados em condições in situ, ou
mantidos em condições ex situ, desde que coletados em
condições  in  situ  no território  nacional,  na  plataforma

I - patrimônio genético - informação de origem genética
de espécies vegetais,  animais, microbianas ou espécies
de  outra  natureza,  incluindo  substâncias  oriundas  do
metabolismo destes seres vivos;
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continental ou na zona econômica exclusiva;
II - conhecimento tradicional associado - informação ou
prática  de  povo  indígena  ou  comunidade  tradicional
sobre  as  propriedades  ou  usos  diretos  ou  indiretos
associada ao patrimônio genético;

II - conhecimento tradicional associado - informação ou
prática  de população indígena,  comunidade tradicional
ou agricultor tradicional sobre as propriedades ou usos
diretos ou indiretos associada ao patrimônio genético;

III - conhecimento tradicional associado de origem não
identificável  -  conhecimento  tradicional  associado  em
que não há a possibilidade de vincular a sua origem a,
pelo  menos,  um  povo  indígena  ou  comunidade
tradicional;

III - conhecimento tradicional associado de origem não
identificável  -  conhecimento  tradicional  associado  em
que não há a possibilidade de vincular a sua origem a,
pelo  menos,  uma  população  indígena,  comunidade
tradicional ou agricultor tradicional;

IV  -  comunidade  tradicional  -  grupo  culturalmente
diferenciado, que se reconhece como tal,  possui forma
própria de organização social, e ocupa e usa territórios e
recursos naturais como condição para a sua reprodução
cultural,  social,  religiosa,  ancestral  e  econômica,
utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas e
transmitidas pela tradição;

IV  –  comunidade  tradicional  –  grupo  culturalmente
diferenciado que se  reconhece como tal,  possui  forma
própria de organização social e ocupa e usa territórios e
recursos naturais como condição para a sua reprodução
cultural,  social,  religiosa,  ancestral  e  econômica,
utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas e
transmitidas pela tradição;

V -  provedor  de  conhecimento tradicional  associado -
povo indígena ou comunidade tradicional que detém e
fornece  a  informação  sobre  conhecimento  tradicional
associado para o acesso;

V -  provedor  de  conhecimento tradicional  associado -
população  indígena,  comunidade  tradicional  ou
agricultor tradicional que detém e fornece a informação
sobre conhecimento tradicional associado para o acesso;

VI -  consentimento  prévio  informado -  consentimento
formal,  previamente  concedido  por  povo  indígena  ou
comunidade tradicional segundo os seus usos, costumes
e tradições ou protocolos comunitários;

VI -  consentimento  prévio  informado -  consentimento
formal, previamente concedido por população indígena
ou  comunidade  tradicional  segundo  os  seus  usos,
costumes e tradições ou protocolos comunitários;

VII - protocolo comunitário - norma procedimental dos
povos  indígenas  ou  comunidades  tradicionais  que
estabelece, segundo seus usos, costumes e tradições, os
mecanismos para o acesso ao conhecimento tradicional
associado e a repartição de benefícios de que trata esta
Lei;

VII - protocolo comunitário - norma procedimental das
populações  indígenas,  comunidades  tradicionais  ou
agricultores  tradicionais  que  estabelece,  segundo  seus
usos, costumes e tradições, os mecanismos para o acesso
ao conhecimento tradicional associado e a repartição de
benefícios de que trata esta Lei;

VIII  -  acesso  ao  patrimônio  genético  -  pesquisa  ou
desenvolvimento tecnológico realizado sobre amostra de

VIII  -  acesso  ao  patrimônio  genético  -  pesquisa  ou
desenvolvimento tecnológico realizado sobre amostra de
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patrimônio genético; patrimônio genético;
IX  -  acesso  ao  conhecimento  tradicional  associado  -
pesquisa  ou  desenvolvimento  tecnológico  realizado
sobre conhecimento tradicional associado ao patrimônio
genético  que  possibilite  ou  facilite  o  acesso  ao
patrimônio  genético,  ainda  que  obtido  de  fontes
secundárias  tais  como  feiras,  publicações,  inventários,
filmes, artigos científicos, cadastros e outras formas de
sistematização e registro de conhecimentos tradicionais
associados;

IX  -  acesso  ao  conhecimento  tradicional  associado  -
pesquisa  ou  desenvolvimento  tecnológico  realizado
sobre conhecimento tradicional associado ao patrimônio
genético  que  possibilite  ou  facilite  o  acesso  ao
patrimônio  genético,  ainda  que  obtido  de  fontes
secundárias  tais  como  feiras,  publicações,  inventários,
filmes, artigos científicos, cadastros e outras formas de
sistematização e registro de conhecimentos tradicionais
associados;

X  -  pesquisa  -  atividade,  experimental  ou  teórica,
realizada sobre o patrimônio genético ou conhecimento
tradicional associado, com o objetivo de produzir novos
conhecimentos, por meio de um processo sistemático de
construção do conhecimento que gera e testa hipóteses e
teorias,  descreve  e  interpreta  os  fundamentos  de
fenômenos e fatos observáveis;

X  -  pesquisa  -  atividade,  experimental  ou  teórica,
realizada sobre o patrimônio genético ou conhecimento
tradicional associado, com o objetivo de produzir novos
conhecimentos, por meio de um processo sistemático de
construção do conhecimento que gera e testa hipóteses e
teorias,  descreve  e  interpreta  os  fundamentos  de
fenômenos e fatos observáveis;

XI - desenvolvimento tecnológico - trabalho sistemático
sobre o patrimônio genético ou sobre  o conhecimento
tradicional  associado,  baseado  nos  procedimentos
existentes,  obtidos  pela  pesquisa  ou  pela  experiência
prática, realizado com o objetivo de desenvolver novos
materiais,  produtos  ou  dispositivos,  aperfeiçoar  ou
desenvolver  novos  processos  para  exploração
econômica;

XI - desenvolvimento tecnológico - trabalho sistemático
sobre o patrimônio genético ou sobre  o conhecimento
tradicional  associado,  baseado  nos  procedimentos
existentes,  obtidos  pela  pesquisa  ou  pela  experiência
prática, realizado com o objetivo de desenvolver novos
materiais,  produtos  ou  dispositivos,  aperfeiçoar  ou
desenvolver  novos  processos  para  exploração
econômica;

XII  -  cadastro  de  acesso  ou  remessa  de  patrimônio
genético  ou  de  conhecimento  tradicional  associado  -
instrumento  declaratório  obrigatório  das  atividades  de
acesso  ou  remessa  de  patrimônio  genético  ou  de
conhecimento tradicional associado;

XII  -  cadastro  de  acesso  ou  remessa  de  patrimônio
genético  ou  de  conhecimento  tradicional  associado  -
instrumento  declaratório  obrigatório  das  atividades  de
acesso  ou  remessa  de  patrimônio  genético  ou  de
conhecimento tradicional associado;

XIII - remessa - transferência de amostra de patrimônio
genético para instituição localizada fora do país com a
finalidade de acesso;

XIII - remessa - transferência de amostra de patrimônio
genético para instituição localizada fora do País com a
finalidade de acesso, na qual a responsabilidade sobre a
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amostra é transferida para a destinatária;
XIV  -  autorização  de  acesso  ou  remessa  -  ato
administrativo que permite, sob condições específicas, o
acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento
tradicional associado e a remessa de patrimônio genético
por  pessoa  jurídica  estrangeira  não  associada  a
instituição nacional;

XIV  -  autorização  de  acesso  ou  remessa  -  ato
administrativo que permite, sob condições específicas, o
acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento
tradicional associado e a remessa de patrimônio genético
por pessoa jurídica sediada no exterior não associada a
instituição nacional de pesquisa científica e tecnológica,
pública ou privada;

XV -  usuário  -  pessoa  natural  ou  jurídica  que  realiza
acesso  a  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional  associado  ou  explora  economicamente
produto oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado;

XV -  usuário  -  pessoa  natural  ou  jurídica  que  realiza
acesso  a  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional  associado  ou  explora  economicamente
produto  acabado  ou  material  reprodutivo  oriundo  de
acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento
tradicional associado;

XVI  -  produto  acabado  -  produto  cuja  natureza  não
requer  nenhum  tipo  de  processo  produtivo  adicional,
oriundo  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento  tradicional  associado,  no  qual  o
componente do patrimônio genético ou do conhecimento
tradicional associado seja um dos elementos principais
de  agregação  de  valor  ao  produto,  estando  apto  à
utilização pelo consumidor final, seja este pessoa natural
ou jurídica;

XVI  -  produto  acabado  -  produto  cuja  natureza  não
requer  nenhum  tipo  de  processo  produtivo  adicional,
oriundo  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento  tradicional  associado,  no  qual  o
componente do patrimônio genético ou do conhecimento
tradicional associado seja um dos elementos principais
de  agregação  de  valor  ao  produto,  estando  apto  à
utilização pelo consumidor final, seja este pessoa natural
ou jurídica;

XVII - produto intermediário - produto cuja natureza é a
utilização por indústria, que o agregará em seu processo
produtivo, na condição de insumo, excipiente e matéria
prima,  para  o  desenvolvimento  de  outro  produto
intermediário ou de produto acabado;

XVII - produto intermediário - produto cuja natureza é a
utilização em cadeia produtiva, que o agregará em seu
processo produtivo, na condição de insumo, excipiente e
matéria-prima, para o desenvolvimento de outro produto
intermediário ou de produto acabado;

XVIII - elementos principais de agregação de valor ao
produto - elementos cuja presença no produto acabado é
determinante  para  a  existência  das  características
funcionais ou para a formação do apelo mercadológico;

XVIII - elementos principais de agregação de valor ao
produto - elementos cuja presença no produto acabado é
determinante  para  a  existência  das  características
funcionais ou para a formação do apelo mercadológico;

XIX - notificação de produto ou processo - instrumentoXIX - notificação de produto - instrumento declaratório
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declaratório  que  antecede  o  início  da  atividade  de
exploração econômica de produto acabado ou processo
oriundo  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento tradicional  associado,  no qual  o  usuário
declara o cumprimento dos requisitos desta Lei e indica
a  modalidade  de  repartição  de  benefícios,  quando
aplicável, a ser estabelecida no acordo de repartição de
benefícios;

que  antecede  o  início  da  atividade  de  exploração
econômica de produto acabado ou material reprodutivo
oriundo  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento tradicional  associado,  no qual  o  usuário
declara o cumprimento dos requisitos desta Lei e indica
a  modalidade  de  repartição  de  benefícios,  quando
aplicável, a ser estabelecida no acordo de repartição de
benefícios;

XX - acordo de repartição de benefícios - instrumento
jurídico que qualifica as partes, o objeto e as condições
para repartição de benefícios;

XX - acordo de repartição de benefícios - instrumento
jurídico que qualifica as partes, o objeto e as condições
para repartição de benefícios;

XXI  -  acordo  setorial  -  ato  de  natureza  contratual
firmado entre o poder público e usuários, tendo em vista
a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes
da exploração econômica oriunda de acesso a patrimônio
genético ou conhecimento tradicional associado;

XXI  -  acordo  setorial  -  ato  de  natureza  contratual
firmado entre o poder público e usuários, tendo em vista
a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes
da exploração econômica oriunda de acesso a patrimônio
genético ou conhecimento tradicional associado;

XXII  -  atestado  de  regularidade  de  acesso  -  ato
administrativo pelo qual o órgão competente declara que
o  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento
tradicional associado cumpriu os requisitos desta Lei; e

XXII  -  atestado  de  regularidade  de  acesso  -  ato
administrativo pelo qual o órgão competente declara que
o  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento
tradicional associado cumpriu os requisitos desta Lei;

XXIII - termo de transferência de material - instrumento
firmado entre remetente e destinatário para remessa ao
exterior de uma ou mais amostras contendo patrimônio
genético acessado ou disponível para acesso, que indica,
quando  for  o  caso,  se  houve  acesso  a  conhecimento
tradicional associado e que estabelece o compromisso de
repartição  de  benefícios  de  acordo  com  as  regras
previstas nesta Lei.

XXIII - termo de transferência de material - instrumento
firmado entre remetente e destinatário para remessa ao
exterior de uma ou mais amostras contendo patrimônio
genético acessado ou disponível para acesso, que indica,
quando  for  o  caso,  se  houve  acesso  a  conhecimento
tradicional associado e que estabelece o compromisso de
repartição  de  benefícios  de  acordo  com  as  regras
previstas nesta Lei;
XXIV – atividades agrícolas - atividades de produção,
processamento e comercialização de alimentos, bebidas,
fibras, energia e florestas plantadas;
XXV  -  condições  in  situ  -  condições  em  que  o
patrimônio  genético  existe  em ecossistemas  e  habitats
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naturais  e,  no  caso  de  espécies  domesticadas  ou
cultivadas,  nos  meios  onde  naturalmente  tenham
desenvolvido  suas  características  distintivas  próprias,
incluindo as que formem populações espontâneas;
XXVI - espécie domesticada ou cultivada - espécie em
cujo  processo  de  evolução  influiu  o  ser  humano  para
atender suas necessidades;
XXVII  –  condições  ex  situ  -  condições  em  que  o
patrimônio  genético  é  mantido  fora  de  seu  habitat
natural;
XXVIII - população espontânea - população de espécies
introduzidas  no  território  nacional,  ainda  que
domesticadas,  capazes  de  se  autoperpetuarem
naturalmente nos ecossistemas e habitats brasileiros;
XXIX – material reprodutivo - material de propagação
vegetal  ou  de  reprodução  animal  de  qualquer  gênero,
espécie ou cultivo proveniente de reprodução sexuada ou
assexuada;
XXX  –  envio  de  amostra  -  envio  de  amostra  que
contenha  patrimônio  genético  para  a  prestação  de
serviços  no  exterior  como  parte  de  pesquisa  ou
desenvolvimento tecnológico na qual a responsabilidade
sobre a amostra é de quem realiza o acesso no Brasil;
XXXI – agricultor tradicional - pessoa natural que utiliza
variedades  tradicionais  locais  ou  crioulas  ou  raças
localmente adaptadas ou crioulas e mantém e conserva a
diversidade genética;
XXXII  -  variedade  tradicional  local  ou  crioula  -
variedade  proveniente  de  espécie  que  ocorre  em
condição  in  situ  ou  mantida  em  condição  ex  situ,
composta por grupo de plantas dentro de um táxon no
nível  mais  baixo conhecido,  com diversidade genética
desenvolvida  ou  adaptada  por  população  indígena,
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comunidade  tradicional  ou  agricultor  tradicional,
incluindo  seleção  natural  combinada  com  seleção
humana  no  ambiente  local,  que  não  seja
substancialmente semelhante a cultivares comerciais; e
XXXIII  -  raça  localmente  adaptada  ou  crioula  -  raça
proveniente de espécie que ocorre em condição in situ
ou mantida em condição ex situ, representada por grupo
de  animais  com diversidade  genética  desenvolvida  ou
adaptada a um determinado nicho ecológico e formada a
partir  de seleção natural ou seleção realizada adaptada
por  população  indígena,  comunidade  tradicional  ou
agricultor tradicional.

Parágrafo  único.  Considera-se  parte  do  patrimônio
genético existente no território nacional, para os efeitos
desta  Lei,  o  microrganismo  que  tenha  sido  isolado  a
partir  de  substratos  situados  no  território  nacional,  no
mar  territorial,  na  zona  econômica  exclusiva  ou  na
plataforma continental.

Parágrafo  único.  Considera-se  parte  do  patrimônio
genético existente no território nacional, para os efeitos
desta  Lei,  o  microrganismo  que  tenha  sido  isolado  a
partir  de  substratos  do  território  nacional,  do  mar
territorial,  da  zona  econômica  exclusiva  ou  da
plataforma continental.

Art.  3º O acesso  ao  patrimônio genético existente  no
País ou ao conhecimento tradicional associado para fins
de  pesquisa  ou  desenvolvimento  tecnológico  e  a
exploração econômica de produto ou processo oriundo
desse  acesso  somente  serão  realizados  mediante
cadastro, autorização ou notificação, e serão submetidos
a fiscalização, restrições e repartição de benefícios nos
termos e nas condições estabelecidos nesta Lei e no seu
regulamento.

Art.  3º O acesso  ao  patrimônio genético existente  no
País ou ao conhecimento tradicional associado para fins
de  pesquisa  ou  desenvolvimento  tecnológico  e  a
exploração econômica de produto acabado ou material
reprodutivo  oriundo  desse  acesso  somente  serão
realizados mediante cadastro, autorização ou notificação,
e serão submetidos a fiscalização, restrições e repartição
de benefícios nos termos e nas condições estabelecidos
nesta Lei e no seu regulamento.

Parágrafo único. São de competência da União a gestão,
o controle  e  a  fiscalização das  atividades  descritas  no
caput, nos termos do disposto no inciso XXIII do caput
do  art.  7º  da  Lei  Complementar  nº  140,  de  8  de
dezembro de 2011.

Parágrafo único. São de competência da União a gestão,
o controle  e  a  fiscalização das  atividades  descritas  no
caput, nos termos do disposto no inciso XXIII do caput
do  art.  7º  da  Lei  Complementar  nº  140,  de  8  de
dezembro de 2011.

Art. 4º Esta Lei não se aplica: Art.  4º Esta Lei  não se aplica ao patrimônio genético
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humano.I - ao patrimônio genético humano; e
II  -  às  atividades  de  acesso  a  patrimônio  genético  ou
conhecimento tradicional  associado para alimentação e
agropecuária.
Art. 5º É vedado o acesso ao patrimônio genético para
práticas nocivas ao meio ambiente e à saúde humana e
para o desenvolvimento de armas biológicas e químicas.

Art. 5º É vedado o acesso ao patrimônio genético e ao
conhecimento  tradicional  associado  para  práticas
nocivas  ao  meio  ambiente,  à  reprodução  cultural  e  à
saúde  humana  e  para  o  desenvolvimento  de  armas
biológicas e químicas.

CAPÍTULO II CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

INSTITUCIONAIS
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

INSTITUCIONAIS
Art. 6º O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético-
CGen,  órgão  colegiado  da  estrutura  do  Ministério  do
Meio  Ambiente,  de  caráter  deliberativo,  normativo,
consultivo  e  recursal,  é  responsável  por  coordenar  a
elaboração e a implementação de políticas para a gestão
do  acesso  ao  patrimônio  genético  e  ao  conhecimento
tradicional associado.

Art.  6º Fica  criado no âmbito do Ministério  do Meio
Ambiente o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético
–  CGen,  órgão  colegiado  de  caráter  deliberativo,
normativo,  consultivo  e  recursal,  responsável  por
coordenar a elaboração e a implementação de políticas
para  a  gestão  do  acesso  ao  patrimônio  genético  e  ao
conhecimento  tradicional  associado e  da  repartição  de
benefícios,  formado  por  representação  de  órgãos  e
entidades  da  administração  pública  federal  que  detêm
competência sobre as diversas ações de que trata esta Lei
com participação máxima de 60% (sessenta por cento) e
a representação da sociedade civil em no mínimo 40%
(quarenta  por  cento)  dos  membros,  assegurada  a
paridade entre:
I - setor empresarial;
II - setor acadêmico; e
III  -  populações indígenas,  comunidades tradicionais e
agricultores tradicionais.

§ 1º Compete também ao CGen: § 1º Compete também ao CGen:
I - estabelecer: I - estabelecer:
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a) normas técnicas; a) normas técnicas;
b) diretrizes e critérios para elaboração e cumprimento
do Acordo de Repartição de Benefícios; e

b) diretrizes e critérios para elaboração e cumprimento
do acordo de repartição de benefícios;

c)  critérios  para  a  criação  de  banco  de  dados  para  o
registro  de  informação  sobre  patrimônio  genético  e
conhecimento tradicional associado;

c)  critérios  para  a  criação  de  banco  de  dados  para  o
registro  de  informação  sobre  patrimônio  genético  e
conhecimento tradicional associado;

II - acompanhar, em articulação com órgãos federais, ou
mediante convênio com outras instituições, as atividades
de:

II - acompanhar, em articulação com órgãos federais, ou
mediante convênio com outras instituições, as atividades
de:

a)  acesso  e  remessa  de  amostra  que  contenha  o
patrimônio genético; e

a)  acesso  e  remessa  de  amostra  que  contenha  o
patrimônio genético; e

b) acesso a conhecimento tradicional associado; b) acesso a conhecimento tradicional associado;
III - deliberar sobre: III - deliberar sobre:
a) as autorizações de que trata o inciso II do § 2º do art.
13;

a) as autorizações de que trata o inciso II do § 3º do art.
13;

b) o credenciamento de instituição nacional para ser fiel
depositária  de  amostras  que  contenham  o  patrimônio
genético; e

b) o credenciamento de instituição nacional que mantém
coleção ex situ de amostras que contenham o patrimônio
genético; e

c)  o  credenciamento  de  instituição  nacional  para  ser
responsável pela criação e manutenção da base de dados
de que trata o inciso XI;

c)  o  credenciamento  de  instituição  nacional  para  ser
responsável pela criação e manutenção da base de dados
de que trata o inciso IX;

IV  -  atestar  a  regularidade  do  acesso  ao  patrimônio
genético ou conhecimento tradicional associado de que
trata o Capítulo IV desta Lei;

IV  -  atestar  a  regularidade  do  acesso  ao  patrimônio
genético  ou  ao  conhecimento  tradicional  associado  de
que trata o Capítulo IV desta Lei;

V - registrar o recebimento da notificação do produto ou
processo e a apresentação do Acordo de Repartição de
Benefícios, nos termos do art. 15;

V -  registrar  o  recebimento da notificação do produto
acabado  ou  material  reprodutivo  e  a  apresentação  do
acordo de repartição de benefícios,  nos termos do art.
16;

VI  -  promover  debates  e  consultas  públicas  sobre  os
temas de que trata esta Lei;

VI  -  promover  debates  e  consultas  públicas  sobre  os
temas de que trata esta Lei;

VII - funcionar como instância superior de recurso em
relação à decisão de instituição credenciada e aos atos

VII - funcionar como instância superior de recurso em
relação à decisão de instituição credenciada e aos atos

Elaborado pela Coordenação de Redação Legislativa da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.   •   (Elaboração: 11.03.2015 – 18:10)   •   (Última atualização: 11.03.2015 – 17:26)

10

335



Quadro comparativo do Projeto de Lei da Câmara nº 2, de 2015
(nº 7.735, de 2014, na Casa de origem)

decorrentes  da  aplicação  desta  Lei,  na  forma  do
regulamento;

decorrentes  da  aplicação  desta  Lei,  na  forma  do
regulamento;

VIII - estabelecer diretrizes para aplicação dos recursos
destinados  ao  Fundo  Nacional  de  Repartição  de
Benefícios, previsto no art. 31, a título de repartição de
benefícios;

VIII - estabelecer diretrizes para aplicação dos recursos
destinados  ao  Fundo  Nacional  para  a  Repartição  de
Benefícios  -  FNRB,  previsto  no  art.  30,  a  título  de
repartição de benefícios;

IX - identificar as espécies nativas do País sob o escopo
da Lei;
X  -  estabelecer,  justificadamente,  o  sigilo  de
informações  quando  envolver  direitos  comerciais  de
terceiros, na forma do regulamento;
XI - criar e manter base de dados relativos: IX - criar e manter base de dados relativos:
a)  aos  cadastros  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou
conhecimento tradicional associado e de remessa;

a) aos cadastros de acesso ao patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado e de remessa;

b) às autorizações de acesso ao patrimônio genético ou
conhecimento tradicional associado e de remessa;

b) às autorizações de acesso ao patrimônio genético ou
ao conhecimento tradicional associado e de remessa;

c)  aos  instrumentos  e  termos  de  transferência  de
material;

c)  aos  instrumentos  e  termos  de  transferência  de
material;

d) às coleções ex situ das instituições credenciadas como
fiéis depositárias de amostra;

d) às coleções ex situ das instituições credenciadas que
contenham amostras de patrimônio genético;

e) às notificações de produto e processo; e)  às  notificações  de  produto  acabado  ou  material
reprodutivo;

f) aos acordos de repartição de benefícios; e f) aos acordos de repartição de benefícios;
g) aos atestados de regularidade de acesso; e g) aos atestados de regularidade de acesso;

X – cientificar órgãos federais de proteção dos direitos
de  populações  indígenas  e  comunidades  tradicionais
sobre o registro em cadastro de acesso a conhecimentos
tradicionais associados;
XI – cientificar o Conselho de Defesa Nacional sobre as
autorizações de que trata o § 3º do art. 13; e

XII - aprovar seu regimento interno. XII - aprovar seu regimento interno.
§  2º  Regulamento  disporá  sobre  a  composição  e  o§  2º  Regulamento  disporá  sobre  a  composição  e  o
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funcionamento do CGen. funcionamento do CGen.
§ 3º  Ficam mantidas  as  competências  do CGen e  dos
demais órgãos previstos na Medida Provisória no 2.186-
16,  de  23  de  agosto  de  2001,  apenas  no  tocante  às
atividades  de  acesso  a  patrimônio  genético,
conhecimento  tradicional  associado  e  repartição  de
benefícios para alimentação e agropecuária.

§ 3º O CGen criará Câmaras Temáticas e Setoriais, com
a participação paritária do Governo e da sociedade civil,
sendo  esta  representada  pelos  setores  empresarial,
acadêmico  e  representantes  das  populações  indígenas,
comunidades  tradicionais  e  agricultores  tradicionais,
para subsidiar as decisões do plenário.

Art. 7º A Administração Pública Federal disponibilizará
ao  CGen,  na  forma  do  regulamento,  as  informações
necessárias  para  a  rastreabilidade  das  atividades
decorrentes  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou
conhecimento  tradicional  associado,  inclusive  as
relativas à exploração econômica oriunda desse acesso.

Art. 7º A administração pública federal disponibilizará
ao  CGen,  na  forma  do  regulamento,  as  informações
necessárias  para  a  rastreabilidade  das  atividades
decorrentes  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento  tradicional  associado,  inclusive  as
relativas à exploração econômica oriunda desse acesso.

CAPÍTULO III CAPÍTULO III
DO CONHECIMENTO TRADICIONAL ASSOCIADO DO CONHECIMENTO TRADICIONAL ASSOCIADO
Art. 8º Ficam protegidos por esta Lei os conhecimentos
tradicionais associados ao patrimônio genético de povos
indígenas  e  de  comunidades  tradicionais  contra  a
utilização e exploração ilícita.

Art. 8º Ficam protegidos por esta Lei os conhecimentos
tradicionais  associados  ao  patrimônio  genético  de
populações indígenas, de comunidade tradicional ou de
agricultor  tradicional  contra  a  utilização  e  exploração
ilícita.

§ 1º O Estado reconhece o direito de povos indígenas e
de comunidades tradicionais de participar da tomada de
decisões,  no  âmbito  nacional,  sobre  assuntos
relacionados à conservação e ao uso sustentável de seus
conhecimentos  tradicionais  associados  ao  patrimônio
genético  do  País,  nos  termos  desta  Lei  e  do  seu
regulamento.

§  1º  O  Estado  reconhece  o  direito  de  populações
indígenas, de comunidades tradicionais e de agricultores
tradicionais  de  participar  da  tomada  de  decisões,  no
âmbito  nacional,  sobre  assuntos  relacionados  à
conservação e ao uso sustentável de seus conhecimentos
tradicionais associados ao patrimônio genético do País,
nos termos desta Lei e do seu regulamento.

§ 2º O conhecimento tradicional associado ao patrimônio
genético  de  que  trata  esta  Lei  integra  o  patrimônio
cultural brasileiro e poderá ser depositado em banco de
dados,  conforme  dispuser  o  CGen  ou  legislação
específica.

§ 2º O conhecimento tradicional associado ao patrimônio
genético  de  que  trata  esta  Lei  integra  o  patrimônio
cultural brasileiro e poderá ser depositado em banco de
dados,  conforme  dispuser  o  CGen  ou  legislação
específica.

§ 3º São formas de reconhecimento dos conhecimentos§ 3º São formas de reconhecimento dos conhecimentos
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tradicionais associados, entre outras: tradicionais associados, entre outras:
I - publicações científicas; I - publicações científicas;
II - registros em cadastros ou bancos de dados; ou II - registros em cadastros ou bancos de dados; ou
III - inventários culturais. III - inventários culturais.
§ 4º O intercâmbio e a difusão de patrimônio genético e
de conhecimento tradicional associado praticado entre si
por povos indígenas e comunidades tradicionais para seu
próprio benefício e baseados em seus usos, costumes, e
tradições são isentos das obrigações desta Lei.

§ 4º O intercâmbio e a difusão de patrimônio genético e
de conhecimento tradicional associado praticados entre
si por populações indígenas, comunidade tradicional ou
agricultor  tradicional  para  seu  próprio  benefício  e
baseados em seus usos, costumes e tradições são isentos
das obrigações desta Lei.

Art. 9º O acesso ao conhecimento tradicional associado
de origem identificável está condicionado à obtenção do
consentimento prévio informado.

Art. 9º O acesso ao conhecimento tradicional associado
de origem identificável está condicionado à obtenção do
consentimento prévio informado.

§ 1º A comprovação do consentimento prévio informado
poderá  ocorrer  pelos  seguintes  instrumentos,  na  forma
do regulamento:

§ 1º A comprovação do consentimento prévio informado
poderá  ocorrer,  a  critério  da  população  indígena,  da
comunidade  tradicional  ou  do  agricultor  tradicional,
pelos seguintes instrumentos, na forma do regulamento:

I - assinatura de termo de consentimento prévio; I - assinatura de termo de consentimento prévio;
II - registro audiovisual do consentimento; II - registro audiovisual do consentimento;
III - parecer do órgão oficial competente, na forma do
regulamento;

III - parecer do órgão oficial competente; ou

IV - adesão na forma prevista em protocolo comunitário;
ou

IV - adesão na forma prevista em protocolo comunitário.

V - laudo antropológico independente.
§ 2º O acesso a conhecimento tradicional associado de
origem  não  identificável  independe  de  consentimento
prévio informado.

§ 2º O acesso a conhecimento tradicional associado de
origem  não  identificável  independe  de  consentimento
prévio informado.
§  3º  O  acesso  ao  patrimônio  genético  de  variedade
tradicional  local  ou  crioula  ou  à  raça  localmente
adaptada  ou  crioula  para  atividades  agrícolas
compreende  o  acesso  ao  conhecimento  tradicional
associado não identificável que deu origem à variedade
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ou à  raça  e  não  depende  do  consentimento  prévio  da
população  indígena,  da  comunidade  tradicional  ou  do
agricultor  tradicional  que  cria,  desenvolve,  detém  ou
conserva a variedade ou a raça.

Art.  10. Aos  povos  indígenas  e  às  comunidades
tradicionais  que  criam,  desenvolvem,  detêm  ou
conservam  conhecimento  tradicional  associado  são
garantidos os direitos de:

Art.  10. Às  populações  indígenas,  às  comunidades
tradicionais  e  aos  agricultores  tradicionais  que  criam,
desenvolvem,  detêm  ou  conservam  conhecimento
tradicional associado são garantidos os direitos de:

I  -  ter  reconhecida  sua  contribuição  para  o
desenvolvimento e conservação de patrimônio genético,
em qualquer forma de publicação, utilização, exploração
e divulgação;

I  -  ter  reconhecida  sua  contribuição  para  o
desenvolvimento e conservação de patrimônio genético,
em qualquer forma de publicação, utilização, exploração
e divulgação;

II  -  ter  indicada a origem do acesso ao conhecimento
tradicional  associado  em  todas  as  publicações,
utilizações, explorações e divulgações;

II  -  ter  indicada a origem do acesso ao conhecimento
tradicional  associado  em  todas  as  publicações,
utilizações, explorações e divulgações;

III - perceber benefícios pela exploração econômica por
terceiros,  direta  ou  indiretamente,  de  conhecimento
tradicional associado, nos termos desta Lei;

III - perceber benefícios pela exploração econômica por
terceiros,  direta  ou  indiretamente,  de  conhecimento
tradicional associado, nos termos desta Lei;

IV - participar do processo de tomada de decisão sobre
assuntos  relacionados  ao  acesso  a  conhecimento
tradicional  associado  e  repartição  de  benefícios
decorrente desse acesso, na forma do regulamento; e

IV - participar do processo de tomada de decisão sobre
assuntos  relacionados  ao  acesso  a  conhecimento
tradicional  associado  e  à  repartição  de  benefícios
decorrente desse acesso, na forma do regulamento;

V - usar ou vender livremente produtos que contenham
patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado.

V - usar ou vender livremente produtos que contenham
patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado, observados os dispositivos das Leis nºs 9.456,
de 25 de abril de 1997, e 10.711, de 5 de agosto de 2003;
e
VI  –  conservar,  manejar,  guardar,  produzir,  trocar,
desenvolver, melhorar material reprodutivo que contenha
patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  desta  Lei,  qualquer
conhecimento  tradicional  associado  ao  patrimônio

§  1º  Para  os  fins  desta  Lei,  qualquer  conhecimento
tradicional  associado  ao  patrimônio  genético  será
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genético  será  considerado  de  natureza  coletiva,  ainda
que  apenas  um  indivíduo  de  povo  indígena  ou
comunidade tradicional o detenha.

considerado de natureza coletiva, ainda que apenas um
indivíduo  de  população  indígena  ou  de  comunidade
tradicional o detenha.
§ 2º O patrimônio genético mantido em coleções ex situ
em instituições nacionais geridas com recursos públicos
e as informações a ele associadas poderão ser acessados
pelas  populações  indígenas,  pelas  comunidades
tradicionais  e pelos  agricultores  tradicionais,  na  forma
do regulamento.

CAPÍTULO IV CAPÍTULO IV
DO ACESSO, DA REMESSA E DA EXPLORAÇÃO

ECONÔMICA
DO ACESSO, DA REMESSA E DA EXPLORAÇÃO

ECONÔMICA
Art. 11. Ficam sujeitas às exigências desta Lei e de seu
regulamento  e  às  normas  técnicas  e  diretrizes
estabelecidas pelo CGen, quando realizadas por pessoa
natural, nacional, ou pessoa jurídica, pública ou privada,
nacional ou sediada no exterior, as seguintes atividades:

Art. 11. Ficam sujeitas às exigências desta Lei e de seu
regulamento  e  às  normas  técnicas  e  às  diretrizes
estabelecidas pelo CGen, quando realizadas por pessoa
natural, nacional, ou pessoa jurídica, pública ou privada,
nacional ou sediada no exterior, as seguintes atividades:

I  -  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional associado;

I - acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento
tradicional associado;

II - remessa para o exterior de amostras de patrimônio
genético; e

II - remessa para o exterior de amostras de patrimônio
genético; e

III  -  exploração  econômica  de  produto  ou  processo
oriundo  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento  tradicional  associado  realizado  após  a
vigência desta Lei.

III  -  exploração  econômica  de  produto  acabado  ou
material  reprodutivo  oriundo  de  acesso  ao  patrimônio
genético  ou  ao  conhecimento  tradicional  associado
realizado após a vigência desta Lei.

Parágrafo  único.  É  vedado  o  acesso  ao  patrimônio
genético  ou  conhecimento  tradicional  associado  por
pessoa natural estrangeira.

§ 1º É vedado o acesso ao patrimônio genético ou ao
conhecimento  tradicional  associado por  pessoa  natural
estrangeira.
§ 2º A remessa para o exterior de amostra de patrimônio
genético depende de assinatura do termo de transferência
de material, na forma prevista pelo CGen.

Art. 12. Deverão ser cadastradas as seguintes atividades: Art. 12. Deverão ser cadastradas as seguintes atividades:
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I  -  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional associado dentro do País realizado por pessoa
natural ou jurídica nacional, pública ou privada;

I - acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento
tradicional associado dentro do País realizado por pessoa
natural ou jurídica nacional, pública ou privada;

II  -  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional  associado  por  pessoa  jurídica  sediada  no
exterior associada a instituição nacional;

II  -  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional  associado  por  pessoa  jurídica  sediada  no
exterior  associada  a  instituição  nacional  de  pesquisa
científica e tecnológica, pública ou privada;

III  -  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional  associado  realizado  no  exterior  por  pessoa
natural ou jurídica nacional, pública ou privada;

III - acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento
tradicional  associado  realizado  no  exterior  por  pessoa
natural ou jurídica nacional, pública ou privada;

IV - remessa de amostra de patrimônio genético para o
exterior com a finalidade de acesso,  nas hipóteses dos
incisos II e III do caput; e

IV - remessa de amostra de patrimônio genético para o
exterior com a finalidade de acesso,  nas hipóteses dos
incisos II e III deste caput; e

V - envio de amostra que contenha patrimônio genético
por  pessoa  jurídica  nacional,  pública  ou  privada,  para
prestação de serviços no exterior como parte de pesquisa
ou desenvolvimento tecnológico.

V - envio de amostra que contenha patrimônio genético
por  pessoa  jurídica  nacional,  pública  ou  privada,  para
prestação de serviços no exterior como parte de pesquisa
ou desenvolvimento tecnológico.

§  1º  O  cadastro  de  que  trata  este  artigo  terá  seu
funcionamento definido em regulamento.

§  1º  O  cadastro  de  que  trata  este  artigo  terá  seu
funcionamento definido em regulamento.

§ 2º O cadastramento deverá ser realizado previamente à
remessa,  ao  requerimento  de  qualquer  direito  de
propriedade  intelectual,  à  divulgação  dos  resultados,
finais  ou  parciais,  em  meios  científicos  ou  de
comunicação, ou à notificação de produto ou processo
desenvolvido em decorrência do acesso.

§ 2º O cadastramento deverá ser realizado previamente à
remessa,  ou  ao  requerimento  de  qualquer  direito  de
propriedade intelectual, ou à comercialização do produto
intermediário, ou à divulgação dos resultados, finais ou
parciais, em meios científicos ou de comunicação, ou à
notificação de produto acabado ou material reprodutivo
desenvolvido em decorrência do acesso.
§ 3º São públicas as informações constantes do banco de
dados  de  que  trata  o  inciso  IX  do  §  1º  do  art.  6º,
ressalvadas aquelas que possam prejudicar as atividades
de  pesquisa  ou  desenvolvimento  científico  ou
tecnológico  ou  as  atividades  comerciais  de  terceiros,
podendo  ser  estas  informações  disponibilizadas
mediante autorização do usuário.
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Art. 13. Ficam sujeitas à autorização prévia as seguintes
atividades:

Art. 13. As seguintes atividades poderão, a critério da
União,  ser  realizadas  mediante  autorização  prévia,  na
forma do regulamento:

I  -  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional  associado  por  pessoa  jurídica  sediada  no
exterior não associada a instituição nacional; e

I - acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento
tradicional  associado  por  pessoa  jurídica  sediada  no
exterior não associada a instituição nacional de pesquisa
científica e tecnológica, pública ou privada;

II - remessa de amostra de patrimônio genético para o
exterior com a finalidade de acesso pela instituição no
exterior não associada a instituição nacional.

II - remessa de amostra de patrimônio genético para o
exterior com a finalidade de acesso por pessoa jurídica
sediada no exterior não associada a instituição nacional
de pesquisa científica e tecnológica, pública ou privada;
III – acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento
tradicional associado em área indispensável à segurança
nacional,  que  se  dará  após  anuência  do  Conselho  de
Defesa Nacional; e
IV – acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento
tradicional associado em águas jurisdicionais brasileiras,
na  plataforma  continental  e  na  zona  econômica
exclusiva,  que  se  dará  após  anuência  da  autoridade
marítima.

§ 1º As autorizações de acesso e de remessa podem ser
requeridas em conjunto ou isoladamente.

§ 1º As autorizações de acesso e de remessa podem ser
requeridas em conjunto ou isoladamente.
§ 2º A autorização de remessa de amostra de patrimônio
genético para o exterior transfere a responsabilidade da
amostra ou do material remetido para a destinatária.

§  2º  As  autorizações  de  acesso  para  pessoas  jurídicas
sediadas  no  exterior  não  associadas  a  instituição
nacional serão concedidas:

§  3º  As  autorizações  de  acesso  para  pessoas  jurídicas
sediadas  no  exterior  não  associadas  a  instituição
nacional de pesquisa científica e tecnológica, pública ou
privada, serão concedidas:

I - pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação,
quando se tratar de atividade de pesquisa; ou

I - pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação,
quando se tratar de atividade de pesquisa; ou

II  -  pelo  CGen,  quando  se  tratar  de  atividade  de
desenvolvimento tecnológico.

II  -  pelo  CGen,  quando  se  tratar  de  atividade  de
desenvolvimento tecnológico.
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§ 4º Os órgãos previstos no § 3º deverão comunicar os
pedidos  de  autorizações  de  que  trata  este  artigo  ao
Conselho  de  Defesa  Nacional,  quando  o  patrimônio
genético  ou  o  conhecimento  tradicional  associado  for
encontrado na faixa de fronteira.

Art. 17. A conservação ex situ de amostra do patrimônio
genético  deve  ser  realizada  no  território  nacional,
podendo, suplementar ou excepcionalmente, a critério do
CGen, ser realizada no exterior.

Art. 14. A conservação ex situ de amostra do patrimônio
genético  encontrado  na  condição  in  situ  deverá  ser
preferencialmente realizada no território nacional.

Art.  14. A autorização ou o cadastro para  remessa de
amostra do patrimônio genético para o exterior depende
da  informação  do  uso  pretendido,  observados  os
requisitos do regulamento.

Art.  15. A autorização ou o cadastro para  remessa de
amostra do patrimônio genético para o exterior depende
da  informação  do  uso  pretendido,  observados  os
requisitos do regulamento.

Art.  15. Para  a  exploração  econômica  de  produto
acabado oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado serão exigidas:

Art.  16. Para  a  exploração  econômica  de  produto
acabado ou material  reprodutivo oriundo de acesso ao
patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento  tradicional
associado serão exigidas:

I - a notificação do produto junto ao CGen previamente
ao início de sua comercialização; e

I  -  a  notificação  do  produto  acabado  ou  do  material
reprodutivo ao CGen; e

II  -  a  apresentação  do  Acordo  de  Repartição  de
Benefícios, observado o disposto no § 5º do art. 18 e no
§4º do art. 26.

II - a apresentação do acordo de repartição de benefícios,
ressalvado o disposto no § 5º do art. 17 e no § 4º do art.
25.

§ 1º A modalidade de repartição de benefícios, monetária
ou não monetária, deverá ser indicada no momento da
notificação  do  produto  acabado  oriundo  do  acesso  ao
patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento  tradicional
associado.

§ 1º A modalidade de repartição de benefícios, monetária
ou não monetária, deverá ser indicada no momento da
notificação do produto acabado ou material reprodutivo
oriundo  do  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento tradicional associado.

§  2º  O Acordo  de  Repartição  de  Benefícios  deve  ser
apresentado em até trezentos e sessenta e cinco dias a
partir do momento da notificação do produto acabado,
na forma prevista no Capítulo V desta Lei.

§  2º  O  acordo  de  repartição  de  benefícios  deve  ser
apresentado em até  365 (trezentos  e sessenta  e  cinco)
dias  a  partir  do  momento  da  notificação  do  produto
acabado ou do material reprodutivo, na forma prevista
no  Capítulo  V  desta  Lei,  ressalvados  os  casos  que
envolverem  conhecimentos  tradicionais  associados  de
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origem identificável.
Art.  16. Para  a  exploração  econômica  de  produto
intermediário  ou  processo  oriundo  de  acesso  ao
patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento  tradicional
associado, será exigida a respectiva notificação junto ao
CGen previamente ao início de sua comercialização.

CAPÍTULO V CAPÍTULO V
DA REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS DA REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS

Art.  18. Os  benefícios  resultantes  da  exploração
econômica  de  produto  acabado  oriundo  de  acesso  ao
patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento  tradicional
associado, ainda que produzido fora do País, no qual o
componente do patrimônio genético ou do conhecimento
tradicional associado seja um dos elementos principais
de agregação de valor ao produto, serão repartidos, de
forma  justa  e  equitativa,  em  conformidade  ao  que
estabelece esta Lei.

Art.  17. Os  benefícios  resultantes  da  exploração
econômica  de  produto  acabado  ou  de  material
reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético de
espécies  encontradas  em  condições  in  situ  ou  ao
conhecimento  tradicional  associado,  ainda  que
produzido fora do País, serão repartidos, de forma justa e
equitativa,  sendo  que  no  caso  do  produto  acabado  o
componente do patrimônio genético ou do conhecimento
tradicional  associado  deve  ser  um  dos  elementos
principais de agregação de valor, em conformidade ao
que estabelece esta Lei.

§  1º  Estará  sujeito  à  repartição  de  benefícios
exclusivamente  o  fabricante  do  produto  acabado,
independentemente  de  quem tenha  realizado  o  acesso
anteriormente.

§  1º  Estará  sujeito  à  repartição  de  benefícios
exclusivamente  o  fabricante  do  produto  acabado ou  o
produtor do material reprodutivo, independentemente de
quem tenha realizado o acesso anteriormente.

§  2º  Os  fabricantes  de  produtos  intermediários  e
desenvolvedores  de  processos  oriundos  de  acesso  ao
patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento  tradicional
associado ao longo da cadeia produtiva estarão isentos
da obrigação de repartição de benefícios.

§  2º  Os  fabricantes  de  produtos  intermediários  e
desenvolvedores  de  processos  oriundos  de  acesso  ao
patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento  tradicional
associado ao longo da cadeia produtiva estarão isentos
da obrigação de repartição de benefícios.

§ 3º Quando um único produto acabado for o resultado
de  acessos  distintos,  estes  não  serão  considerados
cumulativamente  para  o  cálculo  da  repartição  de
benefícios.

§  3º  Quando  um  único  produto  acabado  ou  material
reprodutivo  for  o  resultado de  acessos  distintos,  estes
não serão considerados cumulativamente para o cálculo
da repartição de benefícios.

§  4º  As  operações  de  licenciamento,  transferência  ou§  4º  As  operações  de  licenciamento,  transferência  ou
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permissão  de  utilização  de  qualquer  forma  de  patente
sobre produto acabado ou processo oriundo do acesso ao
patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado  por  terceiros  são  caracterizadas  como
exploração econômica isenta da obrigação de repartição
de benefícios.

permissão de utilização de qualquer forma de direito de
propriedade intelectual sobre produto acabado, processo
ou material reprodutivo oriundo do acesso ao patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado por
terceiros são caracterizadas como exploração econômica
isenta da obrigação de repartição de benefícios.

§ 5º As microempresas, as empresas de pequeno porte e
os microempreendedores individuais, conforme disposto
na  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de
2006,  estarão  isentos  da  obrigação  de  repartição  de
benefícios, nos termos do regulamento.

§  5º  Ficam  isentos  da  obrigação  de  repartição  de
benefícios, nos termos do regulamento:
I – as microempresas, as empresas de pequeno porte, os
microempreendedores individuais, conforme disposto na
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e
II – os agricultores tradicionais e suas cooperativas, com
receita bruta anual  igual  ou inferior ao limite máximo
estabelecido no inciso II do art. 3º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§  6º  No  caso  de  acesso  ao  conhecimento  tradicional
associado pelas pessoas previstas no § 5º, os detentores
desse  conhecimento  serão  beneficiados  nos  termos  do
art. 33.

§ 6º Caso o produto acabado não tenha sido produzido
no  Brasil,  o  importador,  subsidiária,  controlada,
coligada,  vinculada  ou  representante  comercial  do
produtor  estrangeiro  em  território  nacional  ou  em
território  de  países  com  os  quais  o  Brasil  mantiver
acordo  com  este  fim  responde  solidariamente  com  o
fabricante  do  produto  acabado  pela  repartição  de
benefícios.

§ 7º Caso o produto acabado ou o material reprodutivo
não  tenha  sido  produzido  no  Brasil,  o  importador,
subsidiária,  controlada,  coligada,  vinculada  ou
representante  comercial  do  produtor  estrangeiro  em
território  nacional  ou  em território  de  países  com  os
quais o Brasil  mantiver acordo com este fim responde
solidariamente com o fabricante do produto acabado ou
do material reprodutivo pela repartição de benefícios.

§  7º  A subsidiária,  coligada,  controlada,  vinculada  ou
representante  comercial  a  que  se  refere  o  §  6º  estará
sujeita à repartição de benefícios ainda que não explore
economicamente  o  produto  final  acabado  oriundo  de
acesso  ao  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional associado em território nacional.
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§ 8º Na ausência de acesso a informações essenciais à
determinação  da  base  de  cálculo  de  repartição  de
benefícios  em  tempo  adequado,  nos  casos  a  que  se
referem  os  §§  6º  e  7º,  a  autoridade  administrativa
arbitrará  o  percentual  devido  com  base  na  melhor
informação disponível.

§ 8º Na ausência de acesso a informações essenciais à
determinação  da  base  de  cálculo  de  repartição  de
benefícios em tempo adequado, nos casos a que se refere
o § 7º, a União arbitrará o valor da base de cálculo de
acordo  com  a  melhor  informação  disponível,
considerando  o  percentual  previsto  nesta  Lei  ou  em
acordo setorial, garantido o contraditório.

§ 9º  A repartição de benefícios referente  aos  produtos
acabados  ocorrerá  exclusivamente  sobre  os  produtos
previstos  na  Lista  de  Classificação  de  Repartição  de
Benefícios, definida em ato conjunto pelo Ministério do
Meio  Ambiente,  Ministério  do  Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior e Ministério da Ciência,
Tecnologia  e  Inovação,  com  base  na  Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM, conforme regulamento.

§  9º  A repartição  de  benefícios  referente  ao  produto
acabado  ou  ao  material  reprodutivo  ocorrerá
exclusivamente sobre os produtos previstos na Lista de
Classificação  de  Repartição  de  Benefícios,  definida  e
atualizada  em  ato  conjunto  pelo  Ministério  do  Meio
Ambiente,  Ministério do Desenvolvimento,  Indústria  e
Comércio Exterior, Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação,  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento, Ministério do Desenvolvimento Agrário
e  Ministério  da  Justiça  com  base  na  Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM, conforme regulamento.
§ 10. A exploração econômica de produto acabado ou de
material reprodutivo realizada a partir da vigência desta
Lei,  resultado  de  acesso  ao  patrimônio  genético
realizado antes de 29 de junho de 2000, fica isenta da
obrigação  de  repartição  de  benefícios,  mediante
comprovação do usuário, na forma do regulamento.
Art.  18.  Os  benefícios  resultantes  da  exploração
econômica de produto oriundo de acesso ao patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado para
atividades  agrícolas  serão  repartidos  sobre  a
comercialização  do  material  reprodutivo,  ainda  que  o
acesso  ou  a  exploração  econômica  dê-se  por  meio  de
pessoa  física  ou  jurídica  subsidiária,  controlada,
coligada,  contratada,  terceirizada  ou  vinculada,
respeitado o disposto no § 7º do art. 17.
§ 1º A repartição de benefícios, prevista no caput, deverá
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ser  aplicada  ao  último  elo  da  cadeia  produtiva  de
material reprodutivo, ficando isentos os demais elos.
§  2º  No  caso  de  exploração  econômica  de  material
reprodutivo oriundo de acesso a patrimônio genético ou
a  conhecimento  tradicional  associado  para  fins  de
atividades  agrícolas  e  destinado  exclusivamente  à
geração  de  produtos  acabados  nas  cadeias  produtivas
que  não  envolvam atividade  agrícola,  a  repartição  de
benefícios  ocorrerá  somente  sobre  a  exploração
econômica do produto acabado.
§ 3º Fica isenta da repartição de benefícios a exploração
econômica  de  produto  acabado  ou  de  material
reprodutivo oriundo do acesso ao patrimônio genético de
espécies  introduzidas  no  território  nacional  pela  ação
humana, ainda que domesticadas, exceto:
I - as que formem populações espontâneas que tenham
adquirido características distintivas próprias no País; e
II  -  variedade  tradicional  local  ou  crioula  ou  a  raça
localmente adaptada ou crioula.

Art.  19. A  repartição  de  benefícios  decorrente  da
exploração  econômica  de  produto  acabado oriundo de
acesso  ao  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional associado poderá constituir-se nas seguintes
modalidades,  a  critério  do  usuário,  conforme
regulamento:

Art.  19. A  repartição  de  benefícios  decorrente  da
exploração econômica de produto acabado ou material
reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou
ao conhecimento tradicional associado poderá constituir-
se nas seguintes modalidades:

I - monetária; ou I - monetária; ou
II - não monetária, incluindo, entre outras: II - não monetária, incluindo, entre outras:
a)  projetos  para  conservação  ou  uso  sustentável  de
biodiversidade  ou  para  proteção  e  manutenção  de
conhecimentos,  inovações  ou  práticas  de  povos
indígenas  ou  comunidades  tradicionais,
preferencialmente no local de ocorrência da espécie em
condição in situ ou de obtenção da amostra quando não

a)  projetos  para  conservação  ou  uso  sustentável  de
biodiversidade  ou  para  proteção  e  manutenção  de
conhecimentos,  inovações  ou  práticas  de  populações
indígenas,  de  comunidades  tradicionais  ou  de
agricultores tradicionais,  preferencialmente no local  de
ocorrência  da  espécie  em  condição  in  situ  ou  de
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se puder especificar o local original; obtenção da amostra quando não se puder especificar o
local original;

b) transferência de tecnologias; b) transferência de tecnologias;
c)  disponibilização em domínio público de produto ou
processo,  sem  proteção  por  direito  de  propriedade
intelectual ou restrição tecnológica;

c) disponibilização em domínio público de produto, sem
proteção  por  direito  de  propriedade  intelectual  ou
restrição tecnológica;

d) licenciamento, de produtos e processos, livre de ônus; d) licenciamento de produtos livre de ônus;
e) capacitação de recursos humanos; e e)  capacitação  de  recursos  humanos  em  temas

relacionados  à  conservação  e  uso  sustentável  do
patrimônio  genético  ou  do  conhecimento  tradicional
associado; e

f)  distribuição  gratuita  de  produtos  em programas  de
interesse social.

f)  distribuição  gratuita  de  produtos  em programas  de
interesse social.
§  1º  No  caso  de  acesso  a  patrimônio  genético  fica  a
critério do usuário a opção por uma das modalidades de
repartição de benefícios previstas no caput.

[Art. 23.]
Parágrafo único. Ato conjunto dos Ministros de Estado
dos  Ministérios  afetos  às  respectivas  atividades
econômicas ou cadeias produtivas disciplinará a forma
de repartição de benefícios de que trata o caput.

§  2º  Ato  conjunto  dos  Ministros  de  Estado  dos
Ministérios afetos às respectivas atividades econômicas
ou cadeias produtivas disciplinará a forma de repartição
de benefícios da modalidade não monetária nos casos de
acesso a patrimônio genético.

Art.  23. A  repartição  de  benefícios  não  monetária
correspondente ao acesso e transferência de tecnologia
poderá realizar-se, dentre outras, mediante:

§  3º  A  repartição  de  benefícios  não  monetária
correspondente  a  transferência  de  tecnologia  poderá
realizar-se, dentre outras formas, mediante:

I  -  participação  na  pesquisa  e  desenvolvimento
tecnológico;

I  -  participação  na  pesquisa  e  desenvolvimento
tecnológico;

II - intercâmbio de informações; II - intercâmbio de informações;
III  -  intercâmbio  de  recursos  humanos,  materiais  ou
germoplasma  entre  instituição  nacional  de  pesquisa  e
instituição de pesquisa sediada no exterior;

III  -  intercâmbio  de  recursos  humanos,  materiais  ou
tecnologia  entre  instituição  nacional  de  pesquisa
científica e tecnológica, pública ou privada, e instituição
de pesquisa sediada no exterior;
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IV  -  consolidação  de  infraestrutura  de  pesquisa  e  de
desenvolvimento tecnológico; e

IV  -  consolidação  de  infraestrutura  de  pesquisa  e  de
desenvolvimento tecnológico; e

V  -  estabelecimento  de  empreendimento  conjunto  de
base tecnológica.

V  -  estabelecimento  de  empreendimento  conjunto  de
base tecnológica.
§ 4º No caso de repartição de benefícios na modalidade
não monetária decorrente da exploração econômica de
produto  acabado  ou  material  reprodutivo  oriundo  de
acesso  ao  patrimônio  genético,  o  usuário  indicará  o
beneficiário da repartição de benefícios.

Art. 20. Quando a modalidade escolhida for a repartição
de  benefícios  monetária  decorrente  da  exploração
econômica  de  produto  acabado  oriundo  de  acesso  ao
patrimônio genético, será devida uma parcela de um por
cento da receita líquida anual obtida com a exploração
econômica, ressalvada a hipótese do art. 21.

Art. 20. Quando a modalidade escolhida for a repartição
de  benefícios  monetária  decorrente  da  exploração
econômica  de  produto  acabado  ou  de  material
reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético,
será devida uma parcela de 1% (um por cento) da receita
líquida  anual  obtida  com  a  exploração  econômica,
ressalvada  a  hipótese  de  redução  para  até  0,1  (um
décimo) por acordo setorial previsto no art. 21.

Art.  21. Com o  fim de garantir  a  competitividade  do
setor contemplado, a União, por meio dos Ministério do
Meio  Ambiente,  Ministério  do  Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior e Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação, poderá celebrar acordo setorial
que permita reduzir o valor da repartição de benefícios
monetária  para  até  um  décimo  por  cento  da  receita
liquida  anual  obtida  com a  exploração  econômica  do
produto  acabado  oriundo  de  acesso  a  patrimônio
genético.

Art.  21. Com o  fim de garantir  a  competitividade  do
setor  contemplado,  a  União  poderá,  a  pedido  do
interessado,  conforme  o  regulamento,  celebrar  acordo
setorial  que  permita  reduzir  o  valor  da  repartição  de
benefícios  monetária  para  até  0,1%  (um  décimo  por
cento) da receita líquida anual obtida com a exploração
econômica  do  produto  acabado  ou  do  material
reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou
ao  conhecimento  tradicional  associado  de  origem não
identificável.

Parágrafo único. Para subsidiar a celebração de acordo
setorial,  os  órgãos  oficiais  de  defesa  dos  direitos  de
povos indígenas e comunidades tradicionais poderão ser
ouvidos, nos termos do regulamento.

Parágrafo único. Para subsidiar a celebração de acordo
setorial,  os  órgãos  oficiais  de  defesa  dos  direitos  de
populações  indígenas  e  de  comunidades  tradicionais
poderão ser ouvidos, nos termos do regulamento.

Art.  22. Nas  modalidades  de  repartição  de  benefícios
não monetárias correspondentes às alíneas “a”, “e” e “f”

Art.  22. Nas  modalidades  de  repartição  de  benefícios
não monetárias  correspondentes  às  alíneas  a,  e  e  f  do
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do  inciso  II  do  caput  do  art.  19,  a  repartição  de
benefícios deverá ser equivalente a, no mínimo, setenta e
cinco  por  cento  do  previsto  para  a  modalidade
monetária, conforme os critérios definidos pelo CGen.

inciso II do caput do art. 19, a repartição de benefícios
deverá ser equivalente a 75% (setenta e cinco por cento)
do previsto para a modalidade monetária, conforme os
critérios definidos pelo CGen.

Parágrafo único. O CGen poderá delimitar critérios ou
parâmetros de resultado ou efetividade que os usuários
deverão atender, em substituição ao parâmetro de custo
previsto  no  caput  para  a  repartição  de  benefícios  não
monetária.

Parágrafo único. O CGen poderá delimitar critérios ou
parâmetros de resultado ou efetividade que os usuários
deverão atender, em substituição ao parâmetro de custo
previsto  no  caput  para  a  repartição  de  benefícios  não
monetária.

Art.  24. Quando  o  produto  acabado  for  oriundo  de
acesso ao conhecimento tradicional associado de origem
não identificável,  a repartição decorrente do uso desse
conhecimento deverá ser feita na modalidade prevista no
inciso  I  do  caput  do  art.  19  e  em  montante
correspondente ao estabelecido nos arts.  20 e 21 desta
Lei.

Art.  23. Quando  o  produto  acabado  ou  o  material
reprodutivo  for  oriundo  de  acesso  ao  conhecimento
tradicional  associado  de  origem  não  identificável,  a
repartição decorrente do uso desse conhecimento deverá
ser feita na modalidade prevista no inciso I do caput do
art.  19 e  em montante  correspondente  ao estabelecido
nos arts. 20 e 21 desta Lei.

Art.  25. Quando  o  produto  acabado  for  oriundo  de
acesso ao conhecimento tradicional  associado que seja
de  origem  identificável,  o  provedor  de  conhecimento
tradicional  associado terá direito de receber benefícios
mediante Acordo de Repartição de Benefícios.

Art.  24. Quando  o  produto  acabado  ou  o  material
reprodutivo  for  oriundo  de  acesso  ao  conhecimento
tradicional associado que seja de origem identificável, o
provedor  de  conhecimento  tradicional  associado  terá
direito  de  receber  benefícios  mediante  acordo  de
repartição de benefícios.

§ 1º A repartição entre usuário e provedor será negociada
de forma justa e equitativa entre as partes, atendendo a
parâmetros  de  clareza,  lealdade  e  transparência  nas
cláusulas  pactuadas,  que  deverão  indicar  condições,
obrigações,  tipos  e  duração  dos  benefícios  de  curto,
médio e longo prazo.

§ 1º A repartição entre usuário e provedor será negociada
de forma justa e equitativa entre as partes, atendendo a
parâmetros  de  clareza,  lealdade  e  transparência  nas
cláusulas  pactuadas,  que  deverão  indicar  condições,
obrigações,  tipos  e  duração  dos  benefícios  de  curto,
médio e longo prazo.

§ 2º A repartição com os demais detentores do mesmo
conhecimento  tradicional  associado  se  dará  na
modalidade  monetária,  realizada  por  meio  do  Fundo
Nacional de Repartição de Benefícios.

§ 2º A repartição com os demais detentores do mesmo
conhecimento  tradicional  associado  dar-se-á  na
modalidade  monetária,  realizada  por  meio  do  Fundo
Nacional para a Repartição de Benefícios - FNRB.

§ 3º A parcela devida pelo usuário para a repartição de§ 3º A parcela devida pelo usuário para a repartição de
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benefícios prevista no § 2º, a ser depositada no Fundo
Nacional de Repartição de Benefícios, corresponderá a
metade daquela prevista no art. 20 desta Lei ou definida
em acordo setorial.

benefícios prevista no § 2º, a ser depositada no Fundo
Nacional  para  a  Repartição  de  Benefícios  -  FNRB,
corresponderá à metade daquela prevista no art. 20 desta
Lei ou definida em acordo setorial.

§  4º  A repartição  de  benefícios  de  que  trata  o  §  3º
independe  da  quantidade  de  demais  detentores  do
conhecimento tradicional associado acessado.

§  4º  A repartição  de  benefícios  de  que  trata  o  §  3º
independe  da  quantidade  de  demais  detentores  do
conhecimento tradicional associado acessado.

§ 5º Em qualquer caso, presume-se, de modo absoluto, a
existência de demais detentores do mesmo conhecimento
tradicional associado.

§ 5º Em qualquer caso, presume-se, de modo absoluto, a
existência de demais detentores do mesmo conhecimento
tradicional associado.

Art. 26. O Acordo de Repartição de Benefícios deverá
indicar e qualificar com clareza as partes, que serão, no
caso  de  exploração  econômica  de  produto  oriundo  de
acesso a:

Art.  25. O acordo de  repartição  de  benefícios  deverá
indicar e qualificar com clareza as partes, que serão:

I  -  patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado de origem não identificável:

I - no caso de exploração econômica de produto acabado
ou  de  material  reprodutivo  oriundo  de  acesso  a
patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado de origem não identificável:

a)  a  União,  representada  pelo  Ministério  do  Meio
Ambiente; e

a)  a  União,  representada  pelo  Ministério  do  Meio
Ambiente; e

b) aquele que explora economicamente produto oriundo
de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento
tradicional associado de origem não identificável; e

b) aquele que explora economicamente produto acabado
ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio
genético  ou  ao  conhecimento  tradicional  associado  de
origem não identificável; e

II  -  conhecimento  tradicional  associado  de  origem
identificável:

II  -  no  caso  de  exploração  econômica  de  produto
acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a
conhecimento  tradicional  associado  de  origem
identificável:

a) o provedor de conhecimento tradicional associado; e a) o provedor de conhecimento tradicional associado; e
b) aquele que explora economicamente produto oriundo
de acesso ao conhecimento tradicional associado.

b) aquele que explora economicamente produto acabado
ou  material  reprodutivo  oriundo  de  acesso  ao
conhecimento tradicional associado.

§  1º  Adicionalmente  ao  Acordo  de  Repartição  de§  1º  Adicionalmente  ao  Acordo  de  Repartição  de
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Benefícios, o usuário deverá depositar o valor estipulado
no  §  3º  do  art.  25  no  FNRB  quando  explorar
economicamente produto acabado oriundo de acesso a
conhecimento  tradicional  associado  de  origem
identificável.

Benefícios, o usuário deverá depositar o valor estipulado
no § 3º do art. 24 no Fundo Nacional para a Repartição
de Benefícios - FNRB quando explorar economicamente
produto  acabado  ou  material  reprodutivo  oriundo  de
acesso a conhecimento tradicional associado de origem
identificável.

§  2º  No  caso  de  exploração  econômica  de  produto
acabado oriundo do acesso ao patrimônio genético ou
conhecimento  tradicional  associado,  poderão  ser
assinados acordos setoriais com a União com objetivo de
repartição de benefícios, conforme regulamento.

§  2º  No  caso  de  exploração  econômica  de  produto
acabado ou material  reprodutivo oriundo do acesso ao
patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento  tradicional
associado, poderão ser assinados acordos setoriais com a
União  com  objetivo  de  repartição  de  benefícios,
conforme regulamento.

§ 3º A repartição de benefícios decorrente da exploração
econômica  de  produto  acabado  oriundo  de  acesso  ao
conhecimento tradicional  associado dispensa o usuário
de repartir benefícios referentes ao patrimônio genético.

§ 3º A repartição de benefícios decorrente da exploração
econômica  de  produto  acabado  ou  de  material
reprodutivo  oriundo  de  acesso  ao  conhecimento
tradicional  associado  dispensa  o  usuário  de  repartir
benefícios referentes ao patrimônio genético.

§ 4º A repartição de benefícios monetária de que trata o
inciso I do caput poderá ser depositada diretamente no
FNRB,  sem necessidade  de  celebração  de  Acordo  de
Repartição de Benefícios, na forma do regulamento.

§ 4º A repartição de benefícios monetária de que trata o
inciso  I  do  caput  poderá,  a  critério  do  usuário,  ser
depositada  diretamente  no  Fundo  Nacional  para  a
Repartição de Benefícios - FNRB, sem necessidade de
celebração  de  acordo  de  repartição  de  benefícios,  na
forma do regulamento.

Art.  27. São  cláusulas  essenciais  do  Acordo  de
Repartição  de  Benefícios,  sem prejuízo  de  outras  que
venham  a  ser  estabelecidas  em  regulamento,  as  que
dispõem sobre:

Art. 26. São cláusulas essenciais do acordo de repartição
de benefícios, sem prejuízo de outras que venham a ser
estabelecidas em regulamento, as que dispõem sobre:

I - produtos objeto de exploração econômica; I - produtos objeto de exploração econômica;
II - prazo de duração; II - prazo de duração;
III - modalidade de repartição de benefícios; III - modalidade de repartição de benefícios;
IV - direitos e responsabilidades das partes; IV - direitos e responsabilidades das partes;
V - direito de propriedade intelectual; V - direito de propriedade intelectual;
VI - rescisão; VI - rescisão;
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VII - penalidades; e VII - penalidades; e
VIII - foro no Brasil. VIII - foro no Brasil.

CAPÍTULO VI CAPÍTULO VI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art.  28. Considera-se  infração administrativa  contra  o
patrimônio  genético  ou  o  conhecimento  tradicional
associado  toda  ação  ou  omissão  que  viole  as  normas
desta Lei, na forma do regulamento.

Art.  27. Considera-se  infração administrativa  contra  o
patrimônio  genético  ou  contra  o  conhecimento
tradicional associado toda ação ou omissão que viole as
normas desta Lei, na forma do regulamento.

§ 1º Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis,
as  infrações  administrativas  serão  punidas  com  as
seguintes sanções:

§ 1º Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis,
as  infrações  administrativas  serão  punidas  com  as
seguintes sanções:

I - advertência; I - advertência;
II - multa; II - multa;
III - apreensão: III - apreensão:
a)  das  amostras  que  contêm  o  patrimônio  genético
acessado;

a)  das  amostras  que  contêm  o  patrimônio  genético
acessado;

b)  dos  instrumentos  utilizados  na  coleta  ou  no
processamento  do  patrimônio  genético  ou  do
conhecimento tradicional associado acessado;

b)  dos  instrumentos  utilizados  na  obtenção  ou  no
processamento  do  patrimônio  genético  ou  do
conhecimento tradicional associado acessado;

c)  dos  produtos  derivados  de  acesso  ao  patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado; ou

c)  dos  produtos  derivados  de  acesso  ao  patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado; ou

d)  dos  produtos  obtidos  a  partir  de  informação  sobre
conhecimento tradicional associado;

d)  dos  produtos  obtidos  a  partir  de  informação  sobre
conhecimento tradicional associado;

IV - suspensão da venda do produto derivado de acesso
ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional
associado;

IV  -  suspensão  temporária  da  fabricação  e  venda  do
produto acabado ou do material reprodutivo derivado de
acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento
tradicional associado até a regularização;

V  -  embargo  da  atividade  específica  relacionada  à
infração;

V  -  embargo  da  atividade  específica  relacionada  à
infração;

VI  -  interdição  parcial  ou  total  do  estabelecimento,
atividade ou empreendimento;

VI  -  interdição  parcial  ou  total  do  estabelecimento,
atividade ou empreendimento;
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VII - suspensão de atestado ou autorização de que trata
esta Lei; ou

VII - suspensão de atestado ou autorização de que trata
esta Lei; ou

VIII - cancelamento de atestado ou autorização de que
trata esta Lei.

VIII - cancelamento de atestado ou autorização de que
trata esta Lei.

§  2º  Para  imposição  e  gradação  das  sanções
administrativas, a autoridade competente observará:

§  2º  Para  imposição  e  gradação  das  sanções
administrativas, a autoridade competente observará:

I - a gravidade do fato; I - a gravidade do fato;
II - os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento
da  legislação  referente  ao  patrimônio  genético  e  ao
conhecimento tradicional associado;

II - os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento
da  legislação  referente  ao  patrimônio  genético  e  ao
conhecimento tradicional associado;

III - a reincidência; e III - a reincidência; e
IV - a situação econômica do infrator, no caso de multa. IV - a situação econômica do infrator, no caso de multa.
§ 3º As sanções previstas no § 1º poderão ser aplicadas
cumulativamente.

§ 3º As sanções previstas no § 1º poderão ser aplicadas
cumulativamente.

§ 4º As amostras, os produtos e os instrumentos de que
trata o inciso III do § 1º terão sua destinação definida
pelo CGen.

§ 4º As amostras, os produtos e os instrumentos de que
trata o inciso III do § 1º terão sua destinação definida
pelo CGen.

§ 5º A multa de que trata o inciso II do § 1º será arbitrada
pela autoridade competente, por infração, e pode variar:

§ 5º A multa de que trata o inciso II do § 1º será arbitrada
pela autoridade competente, por infração, e pode variar:

I - de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil
reais),  quando  a  infração  for  cometida  por  pessoa
natural; ou

I - de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil
reais),  quando  a  infração  for  cometida  por  pessoa
natural; ou

II - de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais), quando a infração for cometida
por pessoa jurídica, ou com seu concurso.

II - de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais), quando a infração for cometida
por pessoa jurídica, ou com seu concurso.

§ 6º Verifica-se a reincidência quando o agente comete
nova infração no prazo de até cinco anos contados do
trânsito  em  julgado  da  decisão  administrativa  que  o
tenha condenado por infração anterior.

§ 6º Verifica-se a reincidência quando o agente comete
nova infração no prazo de até 5 (cinco) anos contados do
trânsito  em  julgado  da  decisão  administrativa  que  o
tenha condenado por infração anterior.

§  7º  O  regulamento  disporá  sobre  o  processo
administrativo próprio para aplicação das sanções de que
trata  esta  Lei,  assegurado  o  direito  a  ampla  defesa  e

§  7º  O  regulamento  disporá  sobre  o  processo
administrativo próprio para aplicação das sanções de que
trata esta Lei,  assegurado o direito a ampla defesa e a
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contraditório. contraditório.
Art.  29. Os  órgãos  federais  competentes  exercerão  a
fiscalização, a interceptação e a apreensão de amostras
que contêm o patrimônio genético acessado, de produtos
oriundos  de  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento tradicional associado, quando o acesso ou
a exploração econômica tiver sido em desacordo com as
disposições desta Lei e seu regulamento.

Art.  28. Os  órgãos  federais  competentes  exercerão  a
fiscalização, a interceptação e a apreensão de amostras
que contêm o patrimônio genético acessado, de produtos
ou  de  material  reprodutivo  oriundos  de  acesso  ao
patrimônio  genético  ou  ao  conhecimento  tradicional
associado, quando o acesso ou a exploração econômica
tiver sido em desacordo com as disposições desta Lei e
seu regulamento.

Art. 30. São órgãos competentes para a fiscalização das
infrações contra o patrimônio genético e conhecimento
tradicional  associado,  no  âmbito  de  suas  respectivas
competências e na forma do regulamento:

Art. 29. São órgãos competentes para a fiscalização das
infrações  contra  o  patrimônio  genético  e  contra  o
conhecimento  tradicional  associado,  no  âmbito  das
respectivas competências e na forma do regulamento, o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA, o Comando da Marinha,
do Ministério da Defesa, e o Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, de acordo com o disposto nos
§ 1º, § 2º e § 3º.

I  -  o  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; e
II - o Comando da Marinha, do Ministério da Defesa.

§ 1º O exercício da competência de fiscalização de que
trata  o  caput  pelo  Comando  da  Marinha  ocorrerá  no
âmbito  de  águas  jurisdicionais  e  da  plataforma
continental brasileiras, em coordenação com o IBAMA.

§ 1º O exercício da competência de fiscalização de que
trata  o  caput  pelo  Comando  da  Marinha  ocorrerá  no
âmbito  de  águas  jurisdicionais  e  da  plataforma
continental brasileiras, em coordenação com o Ibama.

§  2º  Quando  as  infrações  envolverem  conhecimento
tradicional  associado,  o  IBAMA,  no  exercício  da
competência  prevista  no  caput,  poderá  atuar  em
articulação com os órgãos oficiais de defesa dos direitos
dos povos indígenas e comunidades tradicionais.

§  2º  Quando  as  infrações  envolverem  conhecimento
tradicional  associado,  o  Ibama,  no  exercício  da
competência  prevista  no  caput,  poderá  atuar  em
articulação com os órgãos oficiais de defesa dos direitos
das  populações  indígenas,  comunidades  tradicionais  e
agricultores tradicionais.
§ 3º Nas infrações que envolverem acesso a patrimônio
genético  ou  a  conhecimento  tradicional  associado,  em
atividades  agrícolas,  o  exercício  da  competência  de
fiscalização  de  que  trata  o  caput  será  exercido  pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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CAPÍTULO VII CAPÍTULO VII
DO FUNDO NACIONAL DE REPARTIÇÃO DE

BENEFÍCIOS E DO PROGRAMA NACIONAL DE
REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS

DO FUNDO NACIONAL PARA A REPARTIÇÃO DE
BENEFÍCIOS E DO PROGRAMA NACIONAL DE

REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS
Art.  31. Fica  instituído  o  Fundo  Nacional  para  a
Repartição  de  Benefícios  -  FNRB,  de  natureza
financeira, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente,
com o objetivo de valorizar o patrimônio genético e os
conhecimentos tradicionais associados e promover o seu
uso de forma sustentável.

Art.  30. Fica  instituído  o  Fundo  Nacional  para  a
Repartição  de  Benefícios  -  FNRB,  de  natureza
financeira, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente,
com o objetivo de valorizar o patrimônio genético e os
conhecimentos tradicionais associados e promover o seu
uso de forma sustentável.

Art.  32. O  Poder  Executivo  disporá  em regulamento
sobre  a  composição,  organização  e  funcionamento  do
Comitê Gestor do FNRB.

Art.  31. O  Poder  Executivo  disporá  em regulamento
sobre  a  composição,  organização  e  funcionamento  do
Comitê Gestor do FNRB.

Parágrafo  único.  A  gestão  de  recursos  monetários
depositados  no  FNRB destinados  a  povos indígenas  e
comunidades tradicionais se dará com a sua participação,
na forma do regulamento.

Parágrafo  único.  A  gestão  de  recursos  monetários
depositados  no  FNRB  destinados  a  populações
indígenas,  a  comunidades  tradicionais  e  a  agricultores
tradicionais dar-se-á com a sua participação, na forma do
regulamento.

Art. 33. Constituem receitas do FNRB: Art. 32. Constituem receitas do FNRB:
I  -  dotações  consignadas  na  Lei  orçamentária  anual  e
seus créditos adicionais;

I - dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus
créditos adicionais;

II - doações; II - doações;
III  -  valores  arrecadados  com o  pagamento  de multas
administrativas aplicadas em virtude do descumprimento
desta Lei;

III  -  valores  arrecadados  com o  pagamento  de multas
administrativas aplicadas em virtude do descumprimento
desta Lei;

IV - recursos financeiros de origem externa decorrentes
de,  contratos,  acordos  ou  convênios,  especialmente
reservados para as finalidades do Fundo;

IV - recursos financeiros de origem externa decorrentes
de  contratos,  acordos  ou  convênios,  especialmente
reservados para as finalidades do Fundo;

V  -  contribuições  feitas  por  usuários  de  patrimônio
genético  para  o  Programa  Nacional  de  Repartição  de
Benefícios;

V  -  contribuições  feitas  por  usuários  de  patrimônio
genético ou de conhecimento tradicional associado para
o Programa Nacional de Repartição de Benefícios;

VI - valores provenientes da repartição de benefícios; e VI - valores provenientes da repartição de benefícios; e
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VII - outras receitas que lhe vierem a ser destinadas. VII - outras receitas que lhe vierem a ser destinadas.
§  1º  Os  recursos  monetários  depositados  no  FNRB
decorrentes  da  exploração  econômica  de  produto
acabado oriundo de acesso a conhecimento tradicional
associado serão destinados exclusivamente em benefício
dos detentores de conhecimentos tradicionais associados.

§  1º  Os  recursos  monetários  depositados  no  FNRB
decorrentes  da  exploração  econômica  de  produto
acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a
conhecimento  tradicional  associado  serão  destinados
exclusivamente  em  benefício  dos  detentores  de
conhecimentos tradicionais associados.

§  2º  Os  recursos  monetários  depositados  no  FNRB
decorrentes  da  exploração  econômica  de  produto
acabado  oriundo  de  acesso  a  patrimônio  genético
proveniente  de  coleções  ex  situ  serão  parcialmente
destinados em benefício dessas  coleções,  na  forma do
regulamento.

§  2º  Os  recursos  monetários  depositados  no  FNRB
decorrentes  da  exploração  econômica  de  produto
acabado ou de material reprodutivo oriundo de acesso a
patrimônio  genético  proveniente  de  coleções  ex  situ
serão  parcialmente  destinados  em  benefício  dessas
coleções, na forma do regulamento.

§  3º  O  FNRB  poderá  estabelecer  instrumentos  de
cooperação,  inclusive  com  estados,  municípios  e  o
Distrito Federal.

§  3º  O  FNRB  poderá  estabelecer  instrumentos  de
cooperação,  inclusive  com  Estados,  Municípios  e  o
Distrito Federal.

Art.  34. Fica  instituído  o  Programa  Nacional  de
Repartição de Benefícios - PNRB, com a finalidade de
promover:

Art.  33. Fica  instituído  o  Programa  Nacional  de
Repartição de Benefícios - PNRB, com a finalidade de
promover:

I - conservação da diversidade biológica; I - conservação da diversidade biológica;
II - recuperação, criação e manutenção de coleções ex
situ  em  instituições  fiéis  depositárias  de  amostra  do
patrimônio genético;

II - recuperação, criação e manutenção de coleções ex
situ de amostra do patrimônio genético;

III  -  prospecção  e  capacitação  de  recursos  humanos
associados  ao  uso  e  à  conservação  do  patrimônio
genético;

III  -  prospecção  e  capacitação  de  recursos  humanos
associados  ao  uso  e  à  conservação  do  patrimônio
genético ou do conhecimento tradicional associado;

IV  -  proteção,  promoção  do  uso  e  valorização  dos
conhecimentos tradicionais associados;

IV  -  proteção,  promoção  do  uso  e  valorização  dos
conhecimentos tradicionais associados;

V  -  implantação  e  desenvolvimento  de  atividades
relacionadas ao uso sustentável da diversidade biológica,
sua conservação e repartição de benefícios;

V  -  implantação  e  desenvolvimento  de  atividades
relacionadas ao uso sustentável da diversidade biológica,
sua conservação e repartição de benefícios;

VI - fomento a pesquisa e desenvolvimento tecnológico
associado  ao  patrimônio  genético  e  ao  conhecimento

VI - fomento a pesquisa e desenvolvimento tecnológico
associado  ao  patrimônio  genético  e  ao  conhecimento
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tradicional associado; tradicional associado;
VII - levantamento e inventário do patrimônio genético,
considerando  a  situação  e  o  grau  de  variação  das
populações  existentes,  incluindo  aquelas  de  uso
potencial e, quando viável, avaliando qualquer ameaça a
elas;

VII - levantamento e inventário do patrimônio genético,
considerando  a  situação  e  o  grau  de  variação  das
populações  existentes,  incluindo  aquelas  de  uso
potencial e, quando viável, avaliando qualquer ameaça a
elas;

VIII  -  apoio  aos  esforços  dos  povos  indígenas  e
comunidades  tradicionais  no  manejo  sustentável  e
conservação nas propriedades de patrimônio genético;

VIII - apoio aos esforços das populações indígenas, das
comunidades tradicionais e dos agricultores tradicionais
no manejo sustentável e na conservação de patrimônio
genético;

IX - conservação das plantas silvestres; IX - conservação das plantas silvestres;
X  -  desenvolvimento  de  um  sistema  eficiente  e
sustentável  de  conservação  ex  situ  e  in  situ,  e
desenvolvimento  e  transferência  de  tecnologias
apropriadas para essa finalidade com vistas a melhorar o
uso sustentável do patrimônio genético;

X  -  desenvolvimento  de  um  sistema  eficiente  e
sustentável  de  conservação  ex  situ  e  in  situ  e
desenvolvimento  e  transferência  de  tecnologias
apropriadas para essa finalidade com vistas a melhorar o
uso sustentável do patrimônio genético;

XI  -  monitoramento  e  manutenção  da  viabilidade,  do
grau de variação e da integridade genética das coleções
de patrimônio genético;

XI  -  monitoramento  e  manutenção  da  viabilidade,  do
grau de variação e da integridade genética das coleções
de patrimônio genético;

XII - adoção de medidas para minimizar ou, se possível,
eliminar as ameaças ao patrimônio genético;

XII - adoção de medidas para minimizar ou, se possível,
eliminar as ameaças ao patrimônio genético;

XIII  -  desenvolvimento  e  manutenção  dos  diversos
sistemas de cultivo que favoreçam o uso sustentável do
patrimônio genético;

XIII  -  desenvolvimento  e  manutenção  dos  diversos
sistemas de cultivo que favoreçam o uso sustentável do
patrimônio genético;

XIV  -  elaboração  e  execução  dos  Planos  de
Desenvolvimento  Sustentável  de  Comunidades
Tradicionais; e

XIV  -  elaboração  e  execução  dos  Planos  de
Desenvolvimento  Sustentável  de  Populações  ou
Comunidades Tradicionais; e

XV - outras ações relacionadas ao acesso ao patrimônio
genético  e  aos  conhecimentos  tradicionais  associados,
conforme o regulamento.

XV - outras ações relacionadas ao acesso ao patrimônio
genético  e  aos  conhecimentos  tradicionais  associados,
conforme o regulamento.

Art.  35. O  PNRB  será  implementado  por  meio  do
FNRB.

Art.  34. O  PNRB  será  implementado  por  meio  do
FNRB.
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CAPÍTULO VIII CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS SOBRE A

ADEQUAÇÃO E A REGULARIZAÇÃO DE
ATIVIDADES

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS SOBRE A
ADEQUAÇÃO E A REGULARIZAÇÃO DE

ATIVIDADES
Art.  36. O pedido de autorização ou regularização de
acesso  e  de  remessa  de  patrimônio  genético  ou
conhecimento  tradicional  associado  formalizado  nos
termos  da  Medida  Provisória  nº  2.186-16,  de  2001,  e
ainda em tramitação na data de entrada em vigor desta
Lei,  deverá ser reformulado pelo usuário como pedido
de  cadastro  ou  de  autorização  de  acesso  ou  remessa,
conforme o caso.

Art.  35. O pedido de autorização ou regularização de
acesso  e  de  remessa  de  patrimônio  genético  ou  de
conhecimento tradicional associado ainda em tramitação
na  data  de  entrada  em  vigor  desta  Lei  deverá  ser
reformulado pelo usuário como pedido de cadastro ou de
autorização de acesso ou remessa, conforme o caso.

Art. 37. O prazo para o usuário reformular o pedido de
autorização ou regularização de que trata o art. 36 será
de um ano, contado da data de entrada em vigor desta
Lei.

Art. 36. O prazo para o usuário reformular o pedido de
autorização ou regularização de que trata o art. 35 será
de 1 (um) ano, contado da data da disponibilização do
cadastro pelo CGen.

Art. 38. O usuário que realizou atividade de acesso ou
remessa  de  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional associado até 30 de junho de 2000, poderá, a
seu critério, adequar-se aos termos desta Lei, na forma
do regulamento.
Art.  39. Deverá  adequar-se  aos  termos  desta  Lei,  no
prazo de um ano, contado da data de entrada em vigor:

Art.  37. Deverá  adequar-se  aos  termos  desta  Lei,  no
prazo de 1 (um) ano, contado da data da disponibilização
do cadastro pelo CGen, o usuário que realizou, a partir
de  30  de  junho  de  2000,  as  seguintes  atividades  de
acordo com a  Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de
agosto de 2001:

I  -  o  usuário  que  realizou  exploração  econômica  de
produto desenvolvido entre 30 de junho de 2000 e a data
de  entrada  em  vigor  desta  Lei,  oriundo  de  acesso  a
patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado realizado até 30 de junho de 2000; e

I  -  acesso  a  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional associado;

II  -  o  usuário  que  realizou  exploração  econômica  deII  -  exploração  econômica  de  produto  acabado  ou  de
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produto desenvolvido entre 30 de junho de 2000 e a data
de  entrada  em  vigor  desta  Lei,  oriundo  de  acesso  a
patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado realizado exclusivamente por outros usuários
após 30 de junho de 2000.

material  reprodutivo  oriundo  de  acesso  a  patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado.

§ 1º Para  fins do disposto no caput,  o  usuário deverá
adotar as seguintes providências, conforme o caso:

Parágrafo  único.  Para  fins  do  disposto  no  caput,  o
usuário, observado o art. 43, deverá adotar uma ou mais
das seguintes providências, conforme o caso:
I  –  cadastrar  o  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  ao
conhecimento tradicional associado;

I - notificar o produto ou processo objeto da exploração
econômica, nos termos desta Lei; e

II  -  notificar  o  produto  acabado  ou  o  material
reprodutivo objeto da exploração econômica, nos termos
desta Lei; e

II  -  repartir  os  benefícios  referentes  à  exploração
econômica realizada a partir da data de entrada em vigor
desta Lei, nos termos do Capítulo V.

III  –  repartir  os  benefícios  referentes  à  exploração
econômica realizada a partir da data de entrada em vigor
desta Lei,  nos termos do Capítulo V, exceto quando o
tenha feito na forma da Medida Provisória nº 2.186-16,
de 23 de agosto de 2001.

§ 2º O não atendimento do disposto no § 1º sujeitará o
usuário às sanções previstas nesta Lei.
Art. 40. Deverá regularizar-se nos termos desta Lei, no
prazo de um ano,  contado da data  de sua entrada em
vigor, o usuário que, entre 30 de junho de 2000 e a data
de  entrada  em  vigor  desta  Lei,  realizou  as  seguintes
atividades  em desacordo com a legislação em vigor  à
época:

Art. 38. Deverá regularizar-se nos termos desta Lei, no
prazo de 1 (um) ano, contado da data da disponibilização
do Cadastro pelo CGen, o usuário que, entre 30 de junho
de 2000 e a data de entrada em vigor desta Lei, realizou
as seguintes atividades em desacordo com a legislação
em vigor à época:

I  -  acesso  a  patrimônio  genético  ou  a  conhecimento
tradicional associado;

I  -  acesso  a  patrimônio  genético  ou  a  conhecimento
tradicional associado;

II - acesso e exploração econômica de produto oriundo
do  acesso  a  patrimônio  genético  ou  a  conhecimento
tradicional associado;

II  -  acesso  e  exploração  econômica  de  produto  ou
processo oriundo do acesso a patrimônio genético ou a
conhecimento  tradicional  associado,  de  que  trata  a
Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001;

III  -  remessa  ao  exterior  de  amostra  de  patrimônioIII  -  remessa  ao  exterior  de  amostra  de  patrimônio
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genético; ou genético; ou
IV - divulgação, transmissão ou retransmissão de dados
ou  informações  que  integram  ou  constituem
conhecimento tradicional associado.

IV - divulgação, transmissão ou retransmissão de dados
ou  informações  que  integram  ou  constituem
conhecimento tradicional associado.

§  1º  A  regularização  de  que  trata  o  caput  está
condicionada a assinatura de Termo de Compromisso.

§  1º  A  regularização  de  que  trata  o  caput  está
condicionada a assinatura de Termo de Compromisso.

§ 2º Na hipótese de acesso ao patrimônio genético ou
conhecimento tradicional associado unicamente para fins
de  pesquisa  científica,  o  usuário  estará  dispensado de
firmar o Termo de Compromisso, regularizando-se por
meio de cadastro ou autorização da atividade, conforme
o caso.

§ 2º Na hipótese de acesso ao patrimônio genético ou ao
conhecimento tradicional associado unicamente para fins
de  pesquisa  científica,  o  usuário  estará  dispensado de
firmar o Termo de Compromisso, regularizando-se por
meio de cadastro ou autorização da atividade, conforme
o caso.

§  3º  O  cadastro  e  a  autorização  de  que  trata  o  §  2º
extingue  a  exigibilidade  das  sanções  administrativas
previstas na Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, e
especificadas nos arts. 15 e 20 do Decreto nº 5.459, de 7
de  junho  de  2005,  desde  que  a  infração  tenha  sido
cometida até o dia anterior à data de entrada em vigor
desta Lei.

§  3º  O  cadastro  e  a  autorização  de  que  trata  o  §  2º
extinguem a  exigibilidade  das  sanções  administrativas
previstas  na  Medida Provisória  nº  2.186-16,  de  23 de
agosto  de  2001,  e  especificadas  nos  arts.  15  e  20  do
Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005, desde que a
infração tenha sido cometida até o dia anterior à data de
entrada em vigor desta Lei.

§  4º  Para  fins  de  regularização  junto  ao  Instituto
Nacional de Propriedade Industrial-INPI dos pedidos de
patentes  depositados  durante  a  vigência  da  Medida
Provisória  nº  2.186-16,  de  2001,  o  requerente  deverá
apresentar o comprovante de cadastro ou de autorização
de que trata este artigo.

§ 4º Para fins de regularização no Instituto Nacional de
Propriedade  Industrial  -  INPI dos pedidos de patentes
depositados durante a vigência da Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, o requerente deverá
apresentar o comprovante de cadastro ou de autorização
de que trata este artigo.

Art. 41. O Termo de Compromisso será firmado entre o
usuário e a União, representada pelo Ministro de Estado
do Meio Ambiente.

Art. 39. O Termo de Compromisso será firmado entre o
usuário e a União, representada pelo Ministro de Estado
do Meio Ambiente.

Parágrafo  único.  O  Ministro  de  Estado  do  Meio
Ambiente  poderá  delegar  a  competência  prevista  no
caput.

Parágrafo  único.  O  Ministro  de  Estado  do  Meio
Ambiente  poderá  delegar  a  competência  prevista  no
caput.

Art.  42. O  Termo  de  Compromisso  deverá  prever,
conforme o caso:

Art.  40. O  Termo  de  Compromisso  deverá  prever,
conforme o caso:
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I - o cadastro ou a autorização de acesso ou remessa de
patrimônio  genético  ou  de  conhecimento  tradicional
associado;

I - o cadastro ou a autorização de acesso ou remessa de
patrimônio  genético  ou  de  conhecimento  tradicional
associado;

II - a notificação de produto ou processo; e II  -  a  notificação  de  produto  ou  processo  oriundo do
acesso  a  patrimônio  genético  ou  a  conhecimento
tradicional associado, de que trata a  Medida Provisória
nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001; e

III  -  a  repartição  de  benefícios  obtidos,  na  forma  do
Capítulo  V  desta  Lei,  referente  ao  tempo  em  que  o
produto desenvolvido após 30 de junho de 2000 oriundo
de  acesso  a  patrimônio  genético  ou  a  conhecimento
tradicional  associado  tiver  sido  disponibilizado  no
mercado,  no  limite  de  até  cinco  anos  anteriores  à
celebração  do  Termo  de  Compromisso,  subtraído  o
tempo de sobrestamento do processo em tramitação no
CGen.

III  -  a  repartição  de  benefícios  obtidos,  na  forma  do
Capítulo  V  desta  Lei,  referente  ao  tempo  em  que  o
produto desenvolvido após 30 de junho de 2000 oriundo
de  acesso  a  patrimônio  genético  ou  a  conhecimento
tradicional  associado  tiver  sido  disponibilizado  no
mercado,  no  limite  de  até  5  (cinco)  anos  anteriores  à
celebração  do  Termo  de  Compromisso,  subtraído  o
tempo de sobrestamento do processo em tramitação no
CGen.

Art. 44. Havendo interesse das partes, com o intuito de
findar  questões  controversas  e  eventuais  litígios
administrativos  ou  judiciais,  poderão  ser  aplicadas  as
regras  de  regularização  ou  adequação,  conforme  a
hipótese  observada,  ainda  que  para  casos  anteriores  à
Medida Provisória nº 2.052, de 29 de junho de 2000.

Art. 41. Havendo interesse das partes, com o intuito de
findar  questões  controversas  e  eventuais  litígios
administrativos  ou  judiciais,  poderão  ser  aplicadas  as
regras  de  regularização  ou  adequação,  conforme  a
hipótese  observada,  ainda  que  para  casos  anteriores  à
Medida Provisória nº 2.052, de 29 de junho de 2000.

Parágrafo único. No caso de litígio judicial, respeitadas
as regras de regularização ou adequação previstas nesta
Lei, a União fica autorizada a:

Parágrafo único. No caso de litígio judicial, respeitadas
as regras de regularização ou adequação previstas nesta
Lei, a União fica autorizada a:

I - firmar acordo ou transação judicial; ou I - firmar acordo ou transação judicial; ou
II - desistir da ação. II - desistir da ação.
Art.  45. Permanecem  válidos  os  atos  e  decisões  do
CGen referentes a atividades de acesso ou remessa de
patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional
associado  que  geraram  produtos  ou  processos  em
comercialização no mercado e que já foram objeto de
regularização antes da entrada em vigor da presente Lei.

Art.  42. Permanecem  válidos  os  atos  e  decisões  do
CGen referentes a atividades de acesso ou de remessa de
patrimônio  genético  ou  de  conhecimento  tradicional
associado  que  geraram  produtos  ou  processos  em
comercialização no mercado e que já foram objeto de
regularização antes da entrada em vigor desta Lei.
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Parágrafo único. Caberá ao CGen cadastrar no sistema
as autorizações já emitidas.

§  1º  Caberá  ao  CGen  cadastrar  no  sistema  as
autorizações já emitidas.
§ 2º Os acordos de repartição de benefícios celebrados
antes da entrada em vigor desta Lei serão válidos pelo
prazo neles previstos.

Art.  46. Ficam  remitidas  as  indenizações  civis
relacionadas  a  patrimônio  genético  ou  conhecimento
tradicional associado das quais a União seja credora.

Art.  43. Ficam  remitidas  as  indenizações  civis
relacionadas a patrimônio genético ou a conhecimento
tradicional associado das quais a União seja credora.

Art.  47. O  pedido  de  regularização  previsto  neste
Capítulo  autoriza  a  continuidade  da  análise  de
requerimento  de  direito  de  propriedade  industrial  em
andamento no órgão competente.

Art.  44. O  pedido  de  regularização  previsto  neste
Capítulo  autoriza  a  continuidade  da  análise  de
requerimento  de  direito  de  propriedade  industrial  em
andamento no órgão competente.

CAPÍTULO IX CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  48. As  atividades  realizadas  sobre  patrimônio
genético  ou  conhecimento  tradicional  associado  que
constarem em acordos internacionais  dos  quais  o  País
seja signatário, quando utilizadas para os fins do referido
acordo  internacional,  deverão  ser  efetuadas  em
conformidade  com  as  condições  neles  definidas,
mantidas as exigências deles constantes.

Art.  45. As  atividades  realizadas  sobre  patrimônio
genético  ou  sobre  conhecimento  tradicional  associado
que  constarem em acordos  internacionais  dos  quais  o
País  seja  signatário,  quando utilizadas  para  os  fins  do
referido acordo internacional, deverão ser efetuadas em
conformidade  com  as  condições  neles  definidas,
mantidas as exigências deles constantes.

Art.  49. A  concessão  de  direito  de  propriedade
intelectual pelos órgãos competentes sobre processo ou
produto obtido a partir de acesso a patrimônio genético
ou conhecimento tradicional associado fica condicionada
ao cadastramento ou autorização, nos termos desta Lei.

Art.  46. A  concessão  de  direito  de  propriedade
intelectual pelo órgão competente sobre produto acabado
ou sobre material reprodutivo obtido a partir de acesso a
patrimônio  genético  ou  a  conhecimento  tradicional
associado  fica  condicionada  ao  cadastramento  ou
autorização, nos termos desta Lei.
Art.  47. A  utilização  de  patrimônio  genético  e  de
conhecimento  tradicional  associado  de  espécie
introduzida  no  País  pela  ação  humana  até  a  data  de
entrada  em vigor  desta  Lei  e  encontrada  no  território
nacional, na plataforma continental ou zona econômica
exclusiva  não  estará  sujeita  a  repartição de benefícios
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prevista  em  acordos  internacionais  sobre  acesso  e
repartição de benefícios  dos  quais  o  Brasil  seja  parte,
ressalvada  aquela  prevista  no  Tratado  Internacional
sobre  Recursos  Fitogenéticos  para  a  Alimentação  e  a
Agricultura, promulgado pelo Decreto nº 6.476, de 5 de
junho de 2008.
Parágrafo  único.  A  utilização  de  que  trata  o  caput
compreende:
I - acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento
tradicional associado; e
II - a exploração econômica de produto acabado ou de
material  reprodutivo  oriundo  de  acesso  ao  patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado.

Art.  43. A  assinatura  do  Termo  de  Compromisso
suspenderá, em todos os casos:

Art.  48. A  assinatura  do  Termo  de  Compromisso
suspenderá, em todos os casos:

I - a aplicação das sanções administrativas previstas na
Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, e especificadas
nos arts. 16 a 19 e 21 a 24 do Decreto nº 5.459, de 2005,
desde  que  a  infração  tenha  sido  cometida  até  o  dia
anterior à data da entrada em vigor desta Lei; e

I - a aplicação das sanções administrativas previstas na
Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e especificadas nos arts. 16 a 19 e 21 a 24 do Decreto nº
5.459, de 7 de junho de 2005, desde que a infração tenha
sido cometida até o dia anterior à data da entrada em
vigor desta Lei; e

II - a exigibilidade das sanções aplicadas com base na
Medida Provisória nº 2.186-16, de 2001, e nos arts. 16 a
19 e 21 a 24 do Decreto nº 5.459, de 2005.

II - a exigibilidade das sanções aplicadas com base na
Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
e nos arts. 16 a 19 e 21 a 24 do Decreto nº 5.459, de 7 de
junho de 2005.

§ 1º O Termo de Compromisso de que trata este artigo
constitui título executivo extrajudicial.

§ 1º O Termo de Compromisso de que trata este artigo
constitui título executivo extrajudicial.

§  2º  Suspende-se  a  prescrição  durante  o  período  de
vigência do Termo de Compromisso.

§  2º  Suspende-se  a  prescrição  durante  o  período  de
vigência do Termo de Compromisso.

§ 3º Cumpridas integralmente as obrigações assumidas
no Termo de Compromisso, desde que comprovado em
parecer  técnico  emitido  pelo  Ministério  do  Meio
Ambiente:

§ 3º Cumpridas integralmente as obrigações assumidas
no Termo de Compromisso, desde que comprovado em
parecer  técnico  emitido  pelo  Ministério  do  Meio
Ambiente:
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I - não se aplicarão as sanções administrativas previstas
de que tratam os arts.  16,  17,  18,  21,  22,  23 e 24 do
Decreto nº 5.459,de 2005;

I -  não se aplicarão as sanções administrativas de que
tratam os arts. 16, 17, 18, 21, 22, 23 e 24 do Decreto nº
5.459, de 7 de junho de 2005;

II - as sanções administrativas aplicadas com base nos
arts.  16 a 18 do Decreto nº 5.459,  de 2005,  terão sua
exigibilidade extinta; e

II - as sanções administrativas aplicadas com base nos
arts. 16 a 18 do Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005,
terão sua exigibilidade extinta; e

III - os valores das multas aplicadas com base nos arts.
19,  21,  22,  23  e  24  do  Decreto  nº  5.459,  de  2005,
atualizadas monetariamente, serão reduzidos em noventa
por cento do seu valor.

III - os valores das multas aplicadas com base nos arts.
19, 21, 22, 23 e 24 do Decreto nº 5.459, de 7 de junho de
2005,  atualizadas  monetariamente,  serão reduzidos  em
90% (noventa por cento) do seu valor.

§  4º  O  usuário  que  tiver  iniciado  o  processo  de
regularização antes da data de entrada em vigor desta Lei
poderá, a seu critério,  repartir  os benefícios de acordo
com os termos da Medida Provisória nº 2.186, de 2000.

§  4º  O  usuário  que  tiver  iniciado  o  processo  de
regularização antes da data de entrada em vigor desta Lei
poderá, a seu critério,  repartir  os benefícios de acordo
com os termos da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23
de agosto de 2001.

§ 5º O saldo remanescente dos valores de que trata o
inciso III do § 3º será convertido, a pedido do usuário,
pela autoridade fiscalizadora, em obrigação de executar
uma  das  modalidades  de  repartição  de  benefícios  não
monetária, previstas no inciso II do caput do art. 19 desta
Lei.

§ 5º O saldo remanescente dos valores de que trata o
inciso III do § 3º será convertido, a pedido do usuário,
pela autoridade fiscalizadora, em obrigação de executar
uma  das  modalidades  de  repartição  de  benefícios  não
monetária, previstas no inciso II do caput do art. 19 desta
Lei.

§ 6º As sanções previstas no caput  terão exigibilidade
imediata nas hipóteses de:

§ 6º As sanções previstas no caput  terão exigibilidade
imediata nas hipóteses de:

I - descumprimento das obrigações previstas no Termo
de Compromisso por fato do infrator; ou

I - descumprimento das obrigações previstas no Termo
de Compromisso por fato do infrator; ou

II - prática de nova de infração administrativa prevista
nesta  Lei  durante  o  prazo  de  vigência  do  termo  de
compromisso.

II - prática de nova infração administrativa prevista nesta
Lei  durante  o  prazo  de  vigência  do  Termo  de
Compromisso.

§  7º  A  extinção  da  exigibilidade  da  multa  não
descaracteriza  a  infração  já  cometida  para  fins  de
reincidência.

§  7º  A  extinção  da  exigibilidade  da  multa  não
descaracteriza  a  infração  já  cometida  para  fins  de
reincidência.

Medida Provisória nº 2.186- 16, de 23 de agosto de
2001

Art. 50. A ementa da Medida Provisória nº 2.186-16, de
2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 49. Revoga-se a Medida Provisória nº 2.186- 16, de
23 de agosto de 2001.
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Regulamenta o inciso II do § 1o e o § 4o do art. 225 da
Constituição, os arts. 1o, 8o, alínea "j", 10, alínea "c", 15
e  16,  alíneas  3  e  4  da  Convenção  sobre  Diversidade
Biológica, dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético,
a  proteção  e  o  acesso  ao  conhecimento  tradicional
associado,  a  repartição  de  benefícios  e  o  acesso  à
tecnologia  e  transferência  de  tecnologia  para  sua
conservação e utilização, e dá outras providências.

“Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da
Constituição, os arts. 1º , 8º , alínea "j", 10, alínea "c", 15
e  16,  §§  3  e  4  da  Convenção  sobre  Diversidade
Biológica, dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético,
a  proteção  e  o  acesso  ao  conhecimento  tradicional
associado,  a  repartição  de  benefícios  e  o  acesso  à
tecnologia  e  transferência  de  tecnologia  para  sua
conservação e utilização, apenas no tocante às atividades
relacionadas a alimentação e agropecuária, e dá outras
providências.” (NR)
Art.  51. A Medida  Provisória  nº  2.186-16,  de  2001,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3o  Esta  Medida  Provisória  não  se  aplica  ao
patrimônio genético humano.

“Art. 3º-A. Esta Medida Provisória se aplica apenas às
atividades  de  acesso  a  patrimônio  genético,
conhecimento  tradicional  associado  e  repartição  de
benefícios para alimentação e agropecuária.
Parágrafo  único.  As  finalidades  de  alimentação  e
agropecuária  previstas  no  caput  devem  ser  satisfeitas
cumulativamente.” (NR)

Art. 4o  É  preservado  o  intercâmbio  e  a  difusão  de
componente do patrimônio genético e do conhecimento
tradicional associado praticado entre si por comunidades
indígenas  e  comunidades  locais  para  seu  próprio
benefício e baseados em prática costumeira.
Art. 33.  A parcela dos lucros e dos royalties devidos à
União, resultantes da exploração econômica de processo
ou  produto  desenvolvido  a  partir  de  amostra  de
componente do patrimônio genético, bem como o valor
das  multas  e  indenizações  de  que  trata  esta  Medida
Provisória serão destinados ao Fundo Nacional do Meio
Ambiente,  criado pela   Lei  n  o     7.797,  de 10 de julho de

“Art. 33. A parcela dos lucros e dos royalties devidos à
União, resultantes da exploração econômica de processo
ou  produto  desenvolvido  a  partir  de  amostra  de
componente do patrimônio genético, bem como o valor
das  multas  e  indenizações  de  que  trata  esta  Medida
Provisória serão destinados ao Fundo Naval, criado pelo
Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, e ao Fundo
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1989, ao Fundo Naval,  criado pelo Decreto no 20.923,
de  8  de  janeiro  de  1932,  e  ao  Fundo  Nacional  de
Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico,  criado
pelo Decreto-Lei  n  o     719,  de  31  de  julho  de  1969,  e
restabelecido  pela Lei  n  o     8.172,  de  18  de  janeiro  de
1991, na forma do regulamento.

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico,
criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969,
e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de
1991, na forma do regulamento.

........................................................ ...........................................” (NR)
Art. 52. Ficam extintas, no âmbito do Poder Executivo,
Funções Comissionadas Técnicas, criadas pelo art. 58 da
Medida  Provisória  nº  2.229-43,  de  6  de  setembro  de
2001, nos seguintes quantitativos por nível:

Art. 50. Ficam extintas, no âmbito do Poder Executivo,
Funções Comissionadas Técnicas, criadas pelo art. 58 da
Medida  Provisória  nº  2.229-43,  de  6  de  setembro  de
2001, nos seguintes quantitativos por nível:

I - trinta e três FCT-12; e I – 33 (trinta e três) FCT-12; e
II - cinquenta e três FCT-11. II – 53 (cinquenta e três) FCT-11.
Parágrafo único. Ficam criados os seguintes cargos em
comissão Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS,  destinados  à  unidade  que  exercerá  a  função de
Secretaria Executiva do CGen:

Parágrafo único. Ficam criados os seguintes cargos em
comissão Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS,  destinados  à  unidade  que  exercerá  a  função de
Secretaria Executiva do CGen:

I - um DAS-5; I – 1 (um) DAS-5;
II - três DAS-4; e II – 3 (três) DAS-4; e
III - seis DAS-3. III – 6 (seis) DAS-3.
Art. 53. Esta Lei  entra em vigor noventa dias após a
data de sua publicação.

Art. 51. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180
(cento e oitenta) dias da data de sua publicação oficial.

Elaborado pela Coordenação de Redação Legislativa da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.   •   (Elaboração: 11.03.2015 – 18:10)   •   (Última atualização: 11.03.2015 – 17:26)
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EMENDA Nº 03 – CCT (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 18, DE 2012

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei
Geral  de  Telecomunicações),  para  disciplinar  a
oferta  de  descontos  nas  tarifas  e  preços  dos
serviços de telecomunicações.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 107...................................................................

Parágrafo único. Os usuários beneficiados com os descontos
de  tarifa  deverão  ser  informados  sobre  seu  término  com
antecedência  mínima  de  trinta  dias,  na  forma  do  regulamento.”
(NR)

Art. 2º O art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 129. ..................................................................

..................................................................................

Parágrafo único. Os usuários beneficiados com descontos de
preço deverão ser informados sobre seu término com antecedência
mínima de trinta dias, na forma do regulamento.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta
dias da data de sua publicação.

Sala da Comissão, 10/03/2015

Senador Cristovam Buarque, Presidente

Senador Flexa Ribeiro, Relator ad hoc
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o PLS nº 18, de 2012, do Senador CIRO 
NOGUEIRA, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), 
para disciplinar a oferta de descontos nas tarifas e 
preços dos serviços de telecomunicações.   

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO  
RELATOR AD HOC: Senador ANTONIO CARLOS 
RODRIGUES 

 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 18, de 2012, de autoria do Senador CIRO NOGUEIRA, que altera a Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para 
disciplinar a oferta de descontos nas tarifas e preços dos serviços de 
telecomunicações.  

O projeto é composto de três artigos.  

O art. 1º acrescenta três parágrafos ao art. 107 da Lei nº 9.784, de 
16 de julho de 1997, para proibir, nos serviços de telecomunicações prestados 
em regime público, a prática de descontos e redução de tarifas de telefonia por 
critério subjetivo, observando-se o princípio da justa competição; estabelecer 
o prazo mínimo de doze meses para a vigência de descontos; e determinar que 
os usuários beneficiários dos descontos sejam informados com antecedência 
de trinta dias, sobre o término do benefício.  
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O art. 2º tem o mesmo objetivo do art. 1º, mas se aplica aos 
serviços de telecomunicações prestados em regime privado.  

O art. 3º é a cláusula de vigência, fixada para cento e oitenta dias 
após a publicação da lei em que se converter o projeto.  

A proposição foi examinada pela Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), onde recebeu 
parecer favorável, na forma de substitutivo, apresentado pelo Senador 
RODRIGO ROLLEMBERG.  

Em sua manifestação, a CMA entendeu que a proibição genérica 
de descontos por critérios subjetivos, sem especificar que critérios seriam 
esses, bem como o prazo mínimo de doze meses para a vigência de descontos 
em tarifas de telefonia, violam os princípios constitucionais da livre iniciativa 
econômica e da defesa do consumidor, pois “além de representar uma 
restrição injustificada à atividade econômica, pode causar prejuízos a 
determinados grupos de consumidores que potencialmente se beneficiariam 
da benesse tarifária”.  

Assim, para a CMA, o projeto merece prosperar somente em 
relação à obrigatoriedade de notificação do beneficiário do desconto trinta 
dias antes de sua extinção, uma vez que o Código de Defesa do Consumidor e 
a Lei Geral de Telecomunicações asseguram o direito à informação, mas não 
dispõem especificamente sobre a notificação do fim da vigência de descontos.  

Segundo o teor do substitutivo, caberá à Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL) a incumbência de determinar como essa 
notificação deverá ser feita.  

II – ANÁLISE 

Comungamos do entendimento da CMA no que tange à 
necessidade de salvaguardar a proporcionalidade da ação do Estado legislador 
na limitação da liberdade econômica.  

hl2013-07964 
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O caput do art. 107 da Lei Geral de Telecomunicações já 
prestigia o princípio da isonomia na concessão de descontos nos serviços 
prestados em regime público, e o art. 129 da mesma Lei protege a competição 
e coíbe o abuso do poder econômico nos serviços prestados sob regime 
privado. Além disso, toda a legislação de defesa da concorrência vem ao 
socorro da justa competição em caso de excesso pelas operadoras de telefonia.  

Além disso, além de ser desproporcional a proibição do desconto 
prevista no projeto analisado, a falta de balizamento claro dos limites dessa 
proibição gera insegurança jurídica, potencialmente capaz de desestimular as 
boas práticas econômicas e aumentar o custo da atividade empresarial de 
telecomunicações no Brasil, com efeitos prejudiciais ao mercado e aos 
consumidores.  

Quanto ao substitutivo apresentado pela CMA, estamos de 
acordo com seus preceitos e acrescentamos que, como o direito à informação 
já é tutelado pelo ordenamento posto, o detalhamento previsto no substitutivo 
não acarretará custo excessivo para as empresas de telefonia.  

Ressaltamos somente que, por ser a Anatel autarquia vinculada 
ao Poder Executivo, um projeto de lei de iniciativa parlamentar não lhe pode 
estabelecer competências, sob pena de se configurar vício de iniciativa. 
Portanto, é necessário substituir a expressão “pelo meio a ser definido em ato 
normativo da Agência Nacional de Telecomunicações” por “na forma do 
regulamento”. Para tanto, apresentamos duas subemendas. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 18, de 2012, na 
forma da Emenda nº 01 – CMA (Substitutivo), com as duas subemendas 
indicadas: 

SUBEMENDA Nº 1 À EMENDA Nº 1 DA CMA – CAE 

hl2013-07964 
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Dê-se ao parágrafo único do art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, nos termos do que dispõe o art. 1º da Emenda nº 1 da CMA ao 
Projeto de Lei do Senado nº 18, de 2012, a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

‘Art. 107. .................................................................. 

Parágrafo único. Os usuários beneficiados com os descontos de 
tarifa deverão ser informados sobre seu término com antecedência 
mínima de trinta dias, na forma do regulamento.’” (NR) 

SUBEMENDA Nº 2 À EMENDA Nº 1 DA CMA – CAE  

Dê-se ao parágrafo único do art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, nos termos do que dispõe o art. 2º da Emenda nº 1 da CMA ao 
Projeto de Lei do Senado nº 18, de 2012, a seguinte redação: 

 “Art. 2º O art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

‘Art. 129. .................................................................. 

.................................................................................. 

Parágrafo único. Os usuários beneficiados com descontos de 
tarifa deverão ser informados sobre seu término com antecedência 
mínima de trinta dias, na forma do regulamento.’” (NR) 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2013. 

Senador LINDBERGH FARIAS, Presidente 

      Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Relator Ad hoc 
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EMENDA Nº 02 – CAE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 18, DE 2012

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei
Geral  de  Telecomunicações),  para  disciplinar  a
oferta  de  descontos  nas  tarifas  e  preços  dos
serviços de telecomunicações.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 107...................................................................

Parágrafo único. Os usuários beneficiados com os descontos
de  tarifa  deverão  ser  informados  sobre  seu  término  com
antecedência  mínima  de  trinta  dias,  na  forma  do  regulamento.”
(NR)

Art. 2º O art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 129. ..................................................................

..................................................................................

Parágrafo único. Os usuários beneficiados com descontos de
tarifa deverão ser informados sobre seu término com antecedência
mínima de trinta dias, na forma do regulamento.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta
dias da data de sua publicação.
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Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2013.

Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Relator Ad hoc
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EMENDA Nº 01 – CMA (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 18, DE 2012

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei
Geral  de  Telecomunicações),  para  disciplinar  a
oferta  de  descontos  nas  tarifas  e  preços  dos
serviços de telecomunicações.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 107...................................................................

Parágrafo único. Os usuários beneficiados com os descontos
de  tarifa  deverão  ser  informados  sobre  seu  término  com
antecedência  mínima  de  trinta  dias,  pelo  meio  a  ser  indicado
definido  em  ato  normativo  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações. (NR)"

Art. 2º O art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 129. ..................................................................

..................................................................................

Parágrafo único. Os usuários beneficiados com os descontos
de  tarifa  deverão  ser  informados  sobre  seu  término  com
antecedência mínima de trinta dias, pelo meio a ser definido em ato
normativo da Agência Nacional de Telecomunicações. (NR)"
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta
dias da data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 2013.

Senador Blairo Maggi, Presidente

Senador Rodrigo Rollemberg, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 18, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações), para disciplinar a oferta de 
descontos nas tarifas e preços dos serviços de 
telecomunicações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º a 3º: 

“Art. 107. ....................................................................... 
§ 1º É vedada, na prática de descontos, a redução de tarifa por 

critério subjetivo, observado o princípio da justa competição. 
§ 2º Os descontos de tarifa praticados pelas concessionárias 

terão duração mínima de doze meses. 
§ 3º Os usuários beneficiados com os descontos de tarifa deverão 

ser informados sobre seu término com antecedência mínima de trinta 
dias.” (NR) 

Art. 2º O art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º a 3º: 

 “Art. 129. ....................................................................... 
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§ 1º As prestadoras poderão oferecer descontos nos preços ou 

outras vantagens ao usuário, de forma isonômica, vedada a redução de 
preços por critério subjetivo e observado o princípio da justa 
competição. 

§ 2º Os descontos de preço praticados pelas prestadoras de 
serviço terão duração mínima de doze meses. 

§ 3º Os usuários beneficiados com os descontos de preço 
deverão ser informados sobre seu término com antecedência mínima 
de trinta dias.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos principais serviços de telecomunicações, como os de telefonia fixa e 
móvel, de acesso em banda larga e de televisão por assinatura, a prática de descontos de 
tarifas e preços tem sido cada vez mais utilizada pelas prestadoras como estratégia 
comercial para a conquista de novos assinantes ou para a fidelização dos seus próprios 
usuários. 

A estratégia, em princípio benéfica para o consumidor, tem trazido, no 
entanto, um sério inconveniente: a falta da devida informação sobre o término do 
desconto praticado. Assim, o usuário que, por um determinado período, pagou um valor 
reduzido nas tarifas ou preços, a título de desconto, passa a receber, inadvertidamente, 
as faturas com o valor real do serviço, nem sempre tendo condições de arcar com o ônus 
correspondente. 

É verdade que o dever de informar o consumidor já está previsto nos arts. 
6º, inciso III, e 31 da Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), de forma 
que o usuário encontra algum amparo para formular reclamação aos órgãos 
especializados em sua defesa e, se necessário, demandar judicialmente o respeito a seus 
direitos. Contudo, ao ponderar a complexidade processual, a maioria não o faz. A nosso 
ver, é preciso que a legislação seja mais específica. 

Por esse motivo, propomos alterar a própria Lei Geral das 
Telecomunicações, em particular os dispositivos relativos aos descontos de tarifas e 
preços, determinando que o benefício, quando praticado pelas operadoras dos serviços, 
tenha a duração mínima de um ano. Garante-se, assim, a devida previsibilidade ao 
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consumidor. A proposta em tela exige também que as operadoras informem devidamente 
o usuário, com antecedência mínima de um mês, sobre o fim do desconto praticado. 

Por fim, de forma a trazer para o universo legal dispositivo já presente em 
regulamentação específica, busca-se estabelecer a vedação da prática da redução 
subjetiva dos valores cobrados, de forma a evitar que uma operadora abuse de seu poder 
econômico, em prejuízo das regras concorrenciais vigentes. 

São essas as razões que nos levam a apresentar este projeto de lei, para 
cujo acolhimento contamos com o apoio dos ilustres Pares.  

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

Regulamento 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

        Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 
políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 
serviços de telecomunicações. 

        Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 
fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de 
órbita e espectro de radiofreqüências.  

............................................................................................................................................. 

        Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a 
todos os usuários que se enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua 
fruição. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 
desta Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do 
poder econômico, nos termos da legislação própria. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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        Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Resende 
Antonio Kandir 
Sergio Motta 
Cláudia Maria Costin 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.7.1997 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Regulamento 
Regulamento 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

................................................................................................................................................

......... 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 
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        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

        IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 
ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade 
e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores. 

        Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei nº 
11.989, de 2009) 
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................................................................................................................................................
......... 

        Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua 
publicação. 

        Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.9.1990 - Retificado no DOU de 
10.1.2007 

  

 

 
 
 
 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Assuntos Econômicos; e de Ciência, Tecnologia, inovação, Comunicação e Informática, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 15/02/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10289/2012 
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R E Q U E R I M E N T O  nº 9,  de 2015–  CCT

Nos termos do art. 93, Inciso II, do Regimento

Interno  do  Senado  Federal,  requeiro  a  realização  de

Audiência  Pública  na  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,

Inovação,  Comunicação  e  Informática  –  CCT,  para tratar

de  assunto  de  interesse  público  relevante,

concernente  ao  FIES  –  Fundo  de  Financiamento

Estudantil.

Para  tanto,  solicito  que  sejam  convidadas  as

seguintes personalidades:

 Ministro de Estado da Educação;

 Presidente da ANUP – Associação Nacional das

Universidades Particulares;

 Presidente do Movimento em Defesa do FIES;

 um representante do Ministério Público Federal;

e

 um representante da Caixa Econômica Federal

Sala das Comissões,          de março de 2015

                   Senador MARCELO CRIVELLA
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

REQUERIMENTO Nº 10, de 2015

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do inciso III,  § 2º,  art.  58, da
Constituição Federal, c/c o inciso III, art. 90, do Regimento
Interno  do  Senado  Federal,  que  seja  convocado  o  Sr.
THOMAS  TIMOTHY  TRAUMANN,  Ministro  da  Secretaria  de
Comunicação Social,  para prestar esclarecimentos, perante
os membros desta Comissão, sobre  reportagem do  Estado
de  S.Paulo,  acerca  de  documento  da  Secretaria  de
Comunicação Social – Secom, da Presidência da República,
que trata do uso da máquina pública voltada a estratégias e
planos  de  ação  de  comunicação  social  e  propaganda
pública visando restabelecer fortalecer o governo federal e
resgatar a popularidade da presidente da República.

JUSTIFICATIVA

A matéria da capa do Estado de S.Paulo de hoje traz
a informação de que a Secretaria de Comunicação Social –
Secom,  cujo  titular  é  o  Ministro  Traumann,  distribuiu
documento entre ministros e dirigentes do PT tratando da
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atual  situação  do  País.  Além  de  elencar  erros  na
Administração,  o  documento  estabelece  medidas  e
estratégias  de  comunicação  objetivando  “virar  o  jogo”  e
restabelecer a popularidade do Governo, sugerindo, ainda,
um conjunto de ações relacionadas à sua pasta, bem como
ao  direcionamento  de  publicidade  oficial  do  governo
federal,  em  evidente  confronto  com  os  princípios
constitucionais da impessoalidade, moralidade, publicidade
e legalidade. 

Com efeito, o documento estabelece as seguintes
supostas  ações  de  governo,  com  finalidade  claramente
partidarizada:

1) “As responsabilidades da comunicação oficial do
governo  federal  e  as  do  PT/Instituto
Lula/bancada/blogueiros  são  distintas.  As  ações
das  páginas  do  governo  e  das  forças  políticas
que  apoiam  Dilma  precisam  ser  muito  melhor
(sic)  coordenadas  e  com  missões  claras.  É
natural que o governo (este ou qualquer outro)
tenha  uma  comunicação  mais  conservadora,
centrada  na  divulgação  de  conteúdos  e  dados
oficiais.  A  guerrilha  política  precisa  ter
munição vinda de dentro do governo, mas
ser disparada por soldados fora dele.”

Não  é  papel  de  um  servidor,  agente  ou  órgão
público “municiar” particulares para a promoção de ações
de “guerrilha política”. Esse tipo de proposta evidencia uma
inequívoca  confusão  entre  o  público  e  o  privado,  com
arremedos  de  condutas  não  somente  imorais,  mas  até
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mesmo criminosas. Veja-se, por exemplo, o que estabelece
o Código Penal a esse respeito:

Advocacia administrativa

Art.  321  -  Patrocinar,  direta  ou  indiretamente,
interesse privado perante a administração pública,
valendo-se da qualidade de funcionário:

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.

À  toda  evidência,  referido  documento  revela
condutas  claramente  tipificadas  pela  legislação  penal,
afora, obviamente, a violação aos princípios constitucionais
já mencionados.

2) “A publicidade oficial  em 2015 deve ser focada
em  São  Paulo,  reforçando  as  parcerias  com  a
Prefeitura. Não há como recuperar a imagem do
governo  Dilma  em  São  Paulo  sem  ajudar  a
levantar  a  popularidade  do  Haddad.  Há  uma
relação direta entre um e outro.”

Essa  proposta  de  direcionamento  de  publicidade
oficial  com  objetivo  claramente  político-partidário  é  um
atentado ao princípio da impessoalidade na Administração
pública, preconizada pelo  caput  do art. 37 da Constituição
Federal.  Porém,  referidas  “propostas”  violam  também  o
disposto  no  §  1º  do  mesmo  artigo  da  Lei  Maior,  que
determina que “a publicidade dos atos, programas, obras,
serviços  e  campanhas  dos  órgãos  públicos  deverá  ter
caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela
não  podendo  constar  nomes,  símbolos  ou  imagens  que
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caracterizem  promoção  pessoal  de  autoridades  ou
servidores públicos.”

Ainda  que,  ardilosamente,  as  pessoas  envolvidas
com as estratégias materializadas pelo documento revelado
pela  imprensa  busquem não  expor  “nomes,  símbolos  ou
imagens  que  caracterizem  promoção  pessoal”,  tal  como
veda a Constituição Federal, ainda assim, o direcionamento
doloso da propaganda pública federal  para um município
governado por um político correligionário da Presidente da
República é uma afronta à probidade administrativa e às
mais comezinhas regras de ética e moralidade na gestão
pública.

3) “É preciso consolidar o núcleo de comunicação
estatal,  juntando, numa mesma coordenação, a
Voz  do  Brasil,  as  páginas  de  sites,  twitter  e
Facebook de todos os ministérios,  o  Facebook
da Dilma e a Agência Brasil.”

Novamente,  o  texto  apresenta  uma  confusão
criminosa  e  imoral  entre  o  público  e  o  privado.  Não  é
possível  tolerar  o  uso  de  recursos  públicos,  inclusive  o
acesso  a  informações  privilegiadas  de  governo,  para  o
favorecimento  de  núcleos  de  comunicação  pessoal  do
governante em exercício do mandato e mesmo fora dele.
Não há espaço no ordenamento jurídico  para autorizar  a
promoção dessa “consolidação” da comunicação estatal, tal
como proposta.

As  condutas  evidenciadas  por  tal  documento  são
claramente  violadoras  não  somente  de  princípios
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constitucionais,  tampouco  se  limitam  a  um  possível
enquadramento  na  legislação  penal.  Isso  porque,  se
confirmadas  as  denúncias  de que tal  documento de fato
fora  elaborado e  divulgado pela  Secom,  ou,  de  qualquer
maneira,  materialize um conjunto de ações públicas com
finalidade partidária,  verificar-se-á,  ainda,  uma afronta ao
princípio da legalidade estrita administrativa, na medida em
que não está entre as atribuições da Secom a de praticar os
atos e os intuitos revelados.

Nesse  ponto,  vejam-se  as  atribuições  legais  da
Secretaria  de  Comunição  Social  da  Presidência  da
República, estabelecidas pela Lei nº 10.683, de 28 de maio
de 2003:

“Art. 2º-B. À Secretaria de Comunicação Social da
Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente  ao  Presidente  da  República  no
desempenho  de  suas  atribuições,
especialmente: 

I  -  na formulação e implementação da política de
comunicação e divulgação social do Governo; 

II - na implantação de programas informativos; 

III - na organização e desenvolvimento de sistemas
de informação e pesquisa de opinião pública; 

IV  -  na  coordenação  da  comunicação
interministerial e das ações de informação e difusão
das políticas de governo; 
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V  -  na  coordenação,  normatização,  supervisão  e
controle  da  publicidade  e  de  patrocínios  dos
órgãos  e  das  entidades  da  administração
pública  federal,  direta  e  indireta,  e  de
sociedades sob controle da União; 

VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e
televisão; e 

VII - na coordenação e consolidação da implantação
do sistema brasileiro de televisão pública. 

§ 1º Compete, ainda, à Secretaria de Comunicação
Social da Presidência da República assistir direta e
imediatamente  ao  Presidente  da  República  no
desempenho  de  suas  atribuições,
relativamente  à  comunicação  com  a
sociedade, por intermédio da divulgação dos
atos do Presidente da República e sobre os
temas que lhe  forem determinados,  falando
em seu nome e promovendo o esclarecimento
dos  programas  e  políticas  de  governo,
contribuindo  para  a  sua  compreensão  e
expressando os  pontos  de vista  do Presidente da
República,  por  determinação  deste,  em  todas  as
comunicações dirigidas à sociedade e à imprensa e,
ainda, no que se refere à cobertura jornalística das
audiências  concedidas  pela  Presidência  da
República,  ao  relacionamento  do  Presidente  da
República  com  a  imprensa  nacional,  regional  e
internacional, à coordenação do credenciamento de
profissionais de imprensa, do acesso e do fluxo a
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locais onde ocorram atividades de que participe o
Presidente  da  República,  à  articulação  com  os
órgãos governamentais  de comunicação social  na
divulgação  de  programas  e  políticas  e  em  atos,
eventos, solenidades e viagens de que participe o
Presidente da República,  bem como prestar apoio
jornalístico e administrativo ao comitê de imprensa
do Palácio do Planalto, promover a divulgação de
atos e de documentação para órgãos públicos
e  prestar  apoio  aos  órgãos  integrantes  da
Presidência  da  República  no relacionamento
com a imprensa.”

Não  há,  assim,  atribuição  legal  que  autorize  a
Secom a praticar qualquer das estratégias de comunicação
e propaganda públicas sugeridas pelo documento revelado.

Se  assim  for,  além  das  práticas  criminosas,
inconstitucionais e ilegais já mencionadas, tais atitudes e
ideias  poderão ser  compreendidas como ações ímprobas,
nos  termos  do  que  estabelece  a  Lei  de  Improbidade
Administrativa:

“Art.  11.  Constitui  ato  de  improbidade
administrativa  que  atenta contra os princípios
da  administração  pública qualquer  ação  ou
omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às
instituições, e notadamente:
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I  -  praticar  ato  visando  fim  proibido  em  lei  ou
regulamento ou diverso daquele previsto, na regra
de competência;”

Pelo  exposto,  entendendo  serem  graves  as
denúncias, e tendo em vista que o Ministro é o responsável
pela Secom, proponho o presente requerimento a fim de
oferecer à Sua Excelência a oportunidade para que possa
prestar  a  esta  Casa  as  informações  necessárias  para  os
esclarecimentos dos fatos divulgados. 

Sala da Comissão,      de março de 2015.

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PSDB/SP
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REQUERIMENTO Nº 11, DE 2015  - CCT

Requeiro, nos termos do disposto no art. 40, do Regimento Interno

do Senado Federal, autorização para proferir palestra no evento GSMA Mobile

360 América Latina, que será realizada no dia 13 de maio de 2015, no hotel

Sheraton Rio, na cidade do Rio de Janeiro – RJ. 

 

Por  oportuno,  informo,  nos  termos  do  disposto  no  art.  13,  do

Regimento Interno do Senado Federal, que as despesas referente ao citado no

parágrafo anterior ocorrerão com ônus para esta Casa Legislativa. 

     

Sala das Sessões, em           de março de 2015.
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